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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ATAS DAS SESSÕES 

' 1." Sessão, em 4 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Iiôbo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Hugo Auler, Jayme Landim 
e os Doutores Cândido de Oliveira Netto, Procurado:--
Geral 'Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário 
do Tribunal. Deixaram de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Ministros Ildefonso Mascare­
nhas da Silva e Plínio de Freitas Travassos. 

I — Foram • apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo número 2.018 — classe X — Alagoas 

(Palmeira dos Índios) . (.Telegrama de funcionários 
da Secretaria da Prefeitura e Tesouraria reclamando 
contra a Intervenção Federal no município de Pal-
rneird aos Índios). . 
' ' Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 

Não se tomou conhecimento, mandando-ss arqui­
var o processo, unanimemente. 

2: Consulta número 1.627 — ciasse X — Pa­
raíba ' (João Pessoa). (Oficio do senhor Desembar­
gador Pnzsid^nte do Tribunal Regional Eleitoral, con­
sultando sobre incompatibilidade de integrantes do 
Ministério Público para as funções de Juiz do Tri­
bunal:.Regional. Eleitoral, na classe de Juristas). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
' ""'Respondeu-se rio sentido da inexistência de in> 
compatibilidade, unanimemente. 

2, a Sessão, em 6 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Hugo Auler, Jayme Landim e os Doutores 
Cândido de Oliveira Netto, Procurador-Geral Elei­
toral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do T r i ­
bunal. Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos. 

• I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1 — Recurso número 1.802 — Classe I V — Es­

tado da Guanabara (Rio de Janeiro). CContra o 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que inandou 
apurar o voto ou votos anulados do Partido Repu­
blicano Trabalhista, assinalados com tinta vervhelha 
e correspondentes à urna número 2.981, da 6,32 seção, 
da 15' zona). 

Recorrente: Doutor Procurador Regional Ele i ­
toral. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Par;-
tido Republicano Trabalhista. 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 
Negado provimento ao recurso, contra o voto do 

Senhor Ministro Relator. 
2 — Processo número 1.791 — Classe X — Ser­

gipe (Aracaju). (Petição encaminhada pelo Doutor 
Procurador-Geral Eleitoral recebida do Presidente da 
Comissão Executiva Regional áo Partido Trabalhista 
Brasileiro, seção de Sergipe, na qual são feitas acusa­
ções ao Tribunal Regional Eleitoral daquele Estado). 
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Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas cia 
Silva. 

Convertido o julgamento em diligência a fim 
de ser ouvida a Procuradoria-Geral Eleitoral relati­
vamente às informações prestadas pelo Senhor Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, 
contra os votos dos Senhores Ministros Relator e 
Jayme Landim, que votaram pelo arquivamento da 
representação. 

3 — Foram publicadas várias decisões. 
f 

3. a Sessão, em 11 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo Auler e os 
Doutores Cândido de Oliveira Netto, procurador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

1 — Foram apreciados os seguintes feitos: 

•1 — Apuração de Eleições Presidenciais número 
26 — Classe I X — Bahia (Salvador). (Telegrama ao 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral solicitando prorrogação, por mais 15 
dias, do prazo para apresentação da apuração total 
das eleições presidenciais, naquele Estado). 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Aprovada, unanimemente. 
2 — Processo número 2.049 — Classe X — Goiás 

(Goiân ia ) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
força federal para gararíüir eleições suplementares a 
serem realizadas em 22-1-61, em Dianópolis). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Deferido, unanimemente. 
3 — Processo número 2.051 — Classe x — Ma­

r a n h ã o (São Lu iz ) . (Telegrama do Senhor Desem­
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando força federal para garantir eleições su­
plementares a serem realizadas a 22-1-61, na loca­
lidade de Coivaras — 20 a zona — Viana). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Deferido, unanimemente 

4 — Apuração de Eleições Presidenciais número 
27 — Classe I X — Santa Catarina (Florianópolis). 
(Telegrama do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral solicitando prorrogação, 
por mais 15 dias, a partir de 3 de novembro, do 
prazo para o término dos trabalhos de apuração das 
eleições presidenciais, naquele Estado), 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Aprovado, unanimemente. 
5 Apuração de Eleições Presidenciais número 

31 — Classe I X — Distrito Federal (Brasíl ia) . (Ofi-
cio do Senhor Desembargador Presidente do Tribunal 
.Regional Eleitoral encaminhando a Ata final das 
eleições de 3 de outubro e demais documentos e. soli­
citando prorrogação, por 15 dias, do prazo para apre­
sentação do relatório geral ãbs Territórios Federais). 

Relator: Ministro «Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. 

Aprovada as eleições nos Territórios Federais, 
unanimemente. 

6 — Apuração de Eleições Presidenciais número 
32 — Classe I X — Rio Grande do Norte (Natal). 
(Oficio do Senhor Desembargador Presidente do Tri­
bunal Regional Eleitoral encaminhando toda a do­
cumentação relativa à apuração das eleições presi­
denciais, realizadas naquele Estado, no diz. 3 de ou­
tubro corrente). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 
Aprovada, unanimemente. 

7 — Apuração de Eleições Presidenciais número 
28 — Classe I X — Amazonas (Manaus). (Telegrama 
do Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral solicitando 10 dias de prazo, para, 
o término dos trabalhos da apuração das eleições 
presidenciais, naquele Estado). 

Relator: Ministro Cândido Mesauita da Cunha 
Lobo. 

Aprovada, unanimemente. 
8 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

33 — Classe I X — Sergipe (Aracaju). (Telegrama 
do Senhor Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral solicitando prorrogação, por 15 dias, 
do prazo para o término dos trabalhos da emissão 
Apuradora das eleições presidenciais, naquele Estado). 

Redator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Aprovada, unanimemente. 
9 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

38 — Classe I X — P a r á (Belém). (Telegrama do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral solicitando ãilatação, por 30 dias, do 
prazo de apuração do pleito de 3 de outubro findo). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Aprovada, unanimemente. 
10 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

41 — Classe I X — Paraná (Curitiba). (Relatório e 
demais documentos referentes a eleição presidtiuSial 
de Z de outubro). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Aprovada, unanimemente. 
11 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

4.2 — Classe I X — Paraíba (João Pessoa). (Do­
cumentação referente a eleição para Presidente è 
Vice-Presidente da República, realizada em 3 de ou­
tubro de 1960). 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Aprovada, unanimemente. 
12 — Recurso número 1.830 — Classe IV — Es­

tado da Guanabara (Rio de Janeiro). — (Contra 
o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que, dando 
provimento a recurso, determinou a apuroçúj dos 
votos, tomados em separado, da 6-32 seção dn 15' 
zona — alega o recorrente que os votos estavam assi­
nalados de vermelho). 

RfecoTírente: Doutor 'Procurador Regional E l e i ­
toral. 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 
Negado provimento, unanimemente. 
J I — Foram publicadas várias decisões. 

4 a Sessão, em 12 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo Auler e os 
Doutores Cândido de Oliveira Neto, Procurador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

29 — Classe I X — Maranhão (São Luiz ) . (Telegrama 
do Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral solicitando prorrogação por 30 dias, 
do prazo para o térvAno da apuração das eleições 
presidenciais daquele Estado). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Aprovados os resultados, unanimemente. 
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2 — Apuração de Eleições Presidenciais número 
36 — Classe I X — Estado da Guanabara (Rio de 
Janeiro). (Oficio do Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando pror­
rogação, por mais 15 dias, a partir de 3 de novem­
bro de 1960, do prazo para o término dos trabalhos 
de apuração das eleições naquele Estado). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. 

Aprovados os resultados, unanimemente. 
3 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

3*7 — Classe I X — Goiás (Goiânia) . (Telegrama do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral solicitando prorrogação, por 20 dias, 
do prazo para o término dos trabalhos de apuração 
naquele Estado). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Aprovados os resultados, unanimemente. 
4 — Apuração de Eleições Presidenciais númeio 

43 — Classe I X — Ceará (Fortaleza). (Ofício do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral encaminhando a documentação refe­
rente à apuração das eleições de 3 de outubro de 
1960, naquela circunscrição, na parte relativa à Pre­
sidência e Vice-presidência da República). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Aprovados os resultados, unanimemente. 
5 — Processo número 2.055 — Classe X 

Goiás (Fazenda Nova e Urutaí). Telegrama do Se­
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regio­
nal Eleitoral, solicitando força federal para garantir 
eleições suplementares municipais a serem realizadas 
a 22-1-61, no Distrito de Novo Brasil, zona de Fazenda 
Nova e município de Urutaí, sede da mesma zona). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferido o pedido, unanimemente. 
6 — Processo número 2.054 — Classe X — Dis­

trito Federal (Brasíl ia). (Ofício do Senhor Presidente 
do Senado Federal comunicando estar vaga a re­
presentação de Goiás, naquela Casa, visto ter re­
nunciado o representante daquela unidade da Fe­
deração, Senhor Taciano Gomes de Melo' e não exis­
tir suplente a convocar). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva. 

Depois de votar o Senhor Ministro Relator, pro­
pondo se marque o dia 14 de maio para a eleição 
no sentido do preenchimento da vaga, pediu vista o 
Senhor Ministro Ary Franco. 

5.a Sessão, em 13 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministro Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo Auler e os 
Doutores Cândido de Oliveira Neto, Procurador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1 — Apuração de Eleições Presidenciais número 

35 — Classe I X — Piauí (Terezina). (Telegrama do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral solicitando prorrogação, por 15 dias, 
do prazo para o término dos trabalhos de apuração 
das eleições presidenciais, naquele Estado). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Aprovados os resultados, unanimemente. 

2 — Relcurso de Díplomação número 168 — 
Classe V — Para íba (João Pessoa). (Contra a díplo­
mação do Doutor Pedro Moreno Gonãim, eleito Go­
vernador do Estado — alega o recorrente que o re­
corrido é inelegível por sei' Vice-Governador no pe­
ríodo governamental a encerrar-se a 31-1-61). 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Partido Socialista Brasileiro e o 

eleito. 
Relator: Ministro Hugo Auler. 
Desprezada a preliminar, conheceu-se do recurso 

e negou-se-lhe provimento, unanimemente. 
3 — Recurso número 1.804 — Classe IV — São 

Paulo. (Do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral 
que negou provimento ao recurso do Partido Social 
Progressista contra ãto da Junta Apuradora da 13 a 

zona — Araraquara, que anulou votos contidos em 48 
urnas, dados ao seu candidato à Presidência da Re­
pública — alega o recorrente que o fato de estarem 
as cédulas assinaladas fora do retângulo próprio, não 
constitui nuliãaãe). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunna 

Lobo. 
Conhecido e provido o recurso, unanimemente. 
4 — Recurso número 1.836 — Classe IV — M a ­

ranhão (Guimarães) . (Contra decisão do tribunal 
Regional Eleitoral que, negando provimento ao recur­
so do Partido Trabalhista Brasileiro, considerou de­
finitiva a apuração da urna da 1* seção da 30 a zona 
— Guimarães). 

Recorrente: Partido Trabalhista Brasileiro. 
Recorridos: Partido Social Progressista e Tribu­

nal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 

Mello. 
Não conhecido o recurso, unanimemente. 
5 — Recurso número 1.837 — Classe IV — M a ­

ranhão (Barão de Gra j aú ) . (Do acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que confirmou decisão da Junta 
Eleitoral que deixou de apurar a urna número 587, 
correspondente à 6 a seção, da 21 a zona. — Barão de 
Grajaú — alega o recorrente não ter havido fraude 
comprovada). 

Recorrente: Ovídio da Silva Rezende, candidato 
a Prefeito Municipal. 

Recorridos: Partido Libertador e Tribunal Re­
gional Eleitoral. 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Convertido o julgamento em diligência, para o 
fim constante do voto do Senhor Ministro Relator, 
unanimemente. 

6 — Recurso número 1.817 — Classe IV — A l a ­
goas (Água Branca). (Contra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que homologou a desistência do 
recurso interposto da apuração da I a seção, da 39' 
•:ona — Água Branca). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunna 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
7 — Recurso número 1.807 — Classe IV — A l a ­

goas (Maceió). (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que não conheceu do recurso do Par­
tido Republicano Trabalhista contra a apuração, em 
separado, da 20 a seção, da 2 a zona — Maceió — alega 
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o recorrente incoinciãência entre o número de votos 
e de cédulas únicas encontradas na urna, como 'tam­
bém, ter votado eleitor de outra seção). 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrát ica Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, contra os votos dos 

Senhores Ministros Ildefonso Mascarenhas e Hugo 
Auler, que conheciam e proviam o recurso. 

i l — Foram publicadas várias decisões. 

6.a Sessão, em 13 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, C â n d i d o ' Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo Auler e os 
Doutores Cândido de Oliveira Neto. Procurador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

Foram apreciados os seguintes feitos: 
1 — Recurso número 1.808 — Classe I V — A l a ­

goas (Maceió). (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que negou provimento a recurso in­
terposto pelo Partido Republicano Trabalhista contra 
a apuração da 31 a seção, da 2 a zona — Maceió, sob 
o fundamento de, que não foi comprovada a jrauãe 
alegada). 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrát ica Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
N ã o se conheceu do recurso, contra os votos dos 

Senhores Ministros Mascarenhas e Auler, que o co- -

nheciam e proviam. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-

domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

2 — Recurso número 1.8Ó9 — Classe IV — A l a ­
goas (Maceió). (Contra a decisão do Tribunal Regio­
nal Eleitoral que negou provimento ao recurso do Par­
tido Republicano Trabalhista, contra a apuração da 
17a seção da 3» zona — Maceió, sob o fundamento de 
que não foi comprovada a fraude alegada), 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrát ica Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Após os votos dos Senhores Ministros Relator e 

Ary Franco, não conhecendo do recurso, pediu vista 
o Senhor Ministro Cunha Mello. Prosseguindo o .jul­
gamento, conheceu-se do recurso e deu-se-lhe provi­
mento, contra os votos dos Senhores Ministros Rela­
tor e Ary Franco. Unanimemente, decidiu-se que não 
fica afetada a eleição para Presidente e Vice-presi­
dente da República. 

Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-
domir Teixeira Mil le t e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

3 — Recurso número 1.810 — Classe IV — Alagoas 
(Pão de Açúcar ) . (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que tornou definitivas as apurações, 
feitas em separado, das 8 a e 13 a seções, da 11» zona — 
Pão de Açúcar, — sob o fundamento de inexistir pro­
va da fraude alegada). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 
Democrática Nacional. 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cuníia 
Lobo. , 

Não se conheceu do recurso pelo voto de desem­
pate, tendo votado pelo não conhecimento os Senho­
res Ministros Relator, Cunha Mello e Plínio Travas­
sos e pelo conhecimento e provimento os Senhores 
Ministros Ary Franco, Mascarenhas e Auler. 

Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor C:o-
domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

4 — Recurso número 1.811 — Classe IV - • Ala­
goas (São Miguel dos Campos). (Contra decisão do 
Tribunal Regional Eleiõoral que manteve a anulação 
de um voto para Governador, na 2 a seção, da 18? 
zona — São Miguel dos 'Campos, sob o fundamento 
ãs não ter havido protesto no curso da apuração). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da cunha 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
5 — Recurso número 1.812 — Classe IV — Ala ­

goas (Água Branca). (Contra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que tornou definitiva a apuração 
feita em separado, na 6 a seção, da 39 a zona — Água 
Branca, sob o funãamerílo de que o eleitor fica vin­
culado, permanentemente, à seção eleitoral indicada 
no seu título, e este serve de prova de que o eleitor 
está inscrito na seção em- que deve votar). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunna 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso unanimemente. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-

domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

6 — Recurso número 1.813 — Classe I V — A l a ­
goas (Assembléia). (Contra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que negou provimento a recurso 
interposto da apuração da 15» seção — Viçosa, tía 
5 a zona — Assembléia, sob o fundamento de não ter 
havido a incoinciãência alegada). 

Recorrente: Partido Democrata Cristão. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
7 — Recurso número 1.814 — Classe IV — Ala ­

goas (Rio Largo). (Contra decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que não conheceu do recurso inter­
posto da apuração da 10a seção, da 15* zona — Rio 
Largo, sob fundamento de intempestiviãaãe). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunna 

Lobo. 
Não conhecido o recurso, contra o voto do Sennur 

Ministro Mascarenhas. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Cio-

domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháies. 
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7.a Sessão, em 18 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo Auler e os 
Doutores Cândido de Oliveira Neto, Procurador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1 — Processo número 2.056 — Classe X — M a ­

ranhão (São Luiz ) . (Telegrama ão Senhor Desem­
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando força federal para garariiír eleições suple­
mentares municipais a realizarem-se em 22-1-61, nas 
13." e 32.a zonas de Bocabal e Humberto Campos, res­
pectivamente) . 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Deferido o pedido, unanimemente. 
2 — Recurso número 1.815 — Classe IV — A l a ­

goas (Maceió). (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que negou provimento a recurso in­
terposto da apuração da 43 a seção, da 3» zona — 
Maceió, sob o fundamento de não ter havido a ale-
rada incoinciãência). 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunna 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-

domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

3 — Recurso número 1.818 — Classe IV — Ala­
goas (Palmeira dos índios) . (Contra a decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral que tornou definitiva c. 
apuração tomada em separado, na 26 a seção. — igaci. 
da 10a zona — Palmeira dos índios, sob o fundamen­
to de inexistir prova da fraude alegada). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
• Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Por proposta do Senhor Ministro Cunha Mello, 

e pelo voto de- desempate, foi convertido o julga­
mento em diligência, para que se proceda à compro­
vação da fraude pleiteada pelo Doutor Procurador 
Regional, contra os votos dos Senhores Ministres 
Cândido Lobo e Hugo Auler, que não conheciam do 
recurso, e Ildefonso Mascarenhas, que conhecia e 
dava provimento. 

Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-
domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

4 — Recurso número 1.819 — Classe r v — Ala­
goas (Maceió). (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que negou provimento a recurso in­
terposto da apuração da 46» seção, da 3 a zona — 
Maceió, sob o fundamento fie não ter sido provada a 
fraude alegada). 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 

5 — Recurso número 1.820 — Classe IV — Ala­
goas (São Braz) . (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que tornou definitiva a apuração da 
9 a seção — Feira Grande, da 34a zona — São Braz, 
sob o fundamento de que a falta da Ata, tendo sido 
convenientemente suprida, não invalida a votação). 

Recorrente: Partido Democrata Cristão e Agnelo 
Lira , candidato a Prefeito. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral- e União 
Democrática Nacional. 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Conhecido e provido o recurso, unanimemente. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-

domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor ' 
Doutor Jorge Alberto Vinháes.. 

6 — Recurso número 1821 — Classe I V — A l a ­
goas (Arapiraca). (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que considerou válidas 5 cédulas úni­
cas, da 14a seção, da 22» zona — Arapiraca, nas quais 
faltava, apenas, a assinatura de um dos mesários, 
sob o fundamento de que esse fato constitui mera 
irregularidade). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

'Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
7 — Recurso número 1.822 — Classe TV — A l a ­

goas (Arapiraca). (Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que confirmou a anulação de 4 cé­
dulas únicas por não se encontrarem devidamente 
autenticadas e mandou apurar 7 que continham as 
assinaturas de dois mesários). 

Recorrente: Partido Social Democrático. 
Recorridos:* Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
8 — Recurso número 1.823 — Classe IV — A l a ­

goas (São Miguel dos Campos). (Contra a dwisão 
do Tribunal Regional Eleitoral que mandou incorpo­
rar, em, definitivo, a apuração iorr^aãa em separado, 
em 3 seções ão Município de Booa da Mata, da 18* 
zona — São Miguel dos Campos, sob • o fundamento 
de que o motivo alegado não constitui nulidade). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Dtmocrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
9 — Recurso número 1.824 — Classe I V — A l a ­

goas (Assembléia). (Contra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que negou provimento a recurso 
interposto da apuração- da 13a seção — Viçosa, da 8* 
zona — Assembléia, sob o fundamento' de não ter 
ficado provada a fraude alegada). 

Recorrente: Partido Democrata Cristão. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu, unanimemente. 
10 — Recurso número 1.825 — Classe IV — Ala­

goas (Rio Largo). (Contra a decisão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que tornou definitiva a apuração, to­
rnada em separado, da I a seção — Coqueiro Seco, da 
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15 a zona — Rio Largo, sob o fundamento de não ter 
siflo comprovada a suposta fraude). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrát ica Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
iNão se conheceu, unanimemente. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-

domir Teixeira Millet e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

11 — Recurso número 1.826 — Classe I V — Ala­
goas (São Luiz de Quitunde). (Contra a decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral que tornou definitiva a 
apuração tomada em separado, na 13-' seção, da 17? 

zona — São Luiz de Quitunde, sob o fundamento de 
que ihexiste, a suposta ilegal constituição da mesa). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu, unanimemente. 
Falaram, pelo recorrente, o Senhor Doutor Clo-

domir Teixeira Mil le t e, pelo recorrido, o Senhor 
Doutor Jorge Alberto Vinháes. 

I I — Foram publicadas várias decisões: 

S.a Sessão, em 18 de janeiro de 1961 

Pres idência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Azevedo 
Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, Djalma 
Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Pl ínio de Freitas Travassos, Hugo Auler e os 
Doutores Cândido de Oliveira Neto, Procurador-Geral 
Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do 
Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1 — Recurso número 1.827 — Classe TV — A l a ­

goas (Porto Calvo). (Contra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que tornou definitiva a apuração 
tomada em separado, nas Ia, 2 a , 3*, 8 a e 9 a seçã?,s, 
fia 41 a zona — Porto Calvo, sob o fundameríüo d.? 
que a incoinciãência entre o número de votantes e o 
de cédulas, não resultou de fraude). 

. Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrát ica Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunhn 

Lobo. 
N ã o se conheceu do recurso, unanimemente. 
2 — Recurso número 1.828 — Classe IV — Ala­

goas (Major Izidoro). (Contra a decisão do Tribunal 
Regional Eleitoral que considerou válida e definitioa 
a apuração da 3 a e 4. a Seções, da 3 1 a zona — Major 
Izidoro, sob o fundamento de que não houve fraude). 

Recorrente: Partido Social Progressista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrát ica (Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu, contra os votos dos Senhores 

Ministros Mascarenhas e Auler, que conheciam e pro­
viam o recurso. 

. 3 .— Recurso número 1.829 — Classe I V — A l a ­
goas (Murici) . Contra a decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral que mandou incorporar definitiva­

mente, no cômputo geral, a votação tomada na 8» 
seção, da 9 a zona — Murici, sob o fundamento do 
que não ficou provada a fraude alegada). 

Recorrente: Partido Republicano Trabalhista. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e União 

Democrática Nacional. 
Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 

Lobo. 
Não se conheceu, unanimemente. 
4 — Recurso de Diplomação número 165 — Clas­

se V — Alagoas (Maceió). (Contra a diplomação do 
Major Luiz ãe Souza Cavalcanti e Senhor '.Teotônio 
Vilela, eleitos, respectivamente, Governador e Vice-
Governaãor do Estado, nas eleições de 3-10-60 — ale­
gam os recorrentes que há recursos pendentes de jul­
gamento) . 

Recorrentes: Partido Social Progressista, Partido 
Republicano Trabalhista e Partido Democrata Cris­
tão, seção de Alagoas. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e os d i ­
plomados. 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Convertido o julgamento em diligência, para ser 
ouvido o Tribunal Regional Eleitoral, unanimemente. 

5 — Processo número 2.054 — Classe X — Dis­
trito Federal (Brasíl ia). (Oficio do Senhor Presidente 
do Senado Federal comunicando estar vaga a reyre-
âe,ntação de Goiás, naquela Casa, visto 'ter renun­
ciado o representante daquela unidade da Federação, 
Senhor Taciano Gomes de Melo e não existir su­
plente a convocar). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da Silva. 
Prosseguindo o julgamento, foi marcado, pelo voto 

de desempate, o dia 4 de junho vindouro, contra os. 
votos dos Senhores Ministros Ary Franco, Cunha 
Mello e Plínio Travassos, que marcavam para o dia 
CO de abril. 

6 — Mandado de Segurança número 177 — Clas­
se II — Para íba (João Pessoa). (Contra a confirma­
ndo, pelo Tribunal Superior Eleitoral, ão remst.ro ão 
Senhor Pedro Moreno Gondim como candidato ao>, 
cargo de Governador do Estado, nas eleições ãe 3-10 
tf? 1960 — alega o impetrante que o impetrado é ine-
i'{nvel por ter, em caráter de sucessor, exercido a 
Gmernâdoria do Estado no período que agora se en­
cerra) . 

Impetrante: Partido Republicano Trabalhista, se­
ção da Para íba . 

Impetrado: Tribunal Superior Eleitoral. 
Relator: Ministro Hugo Auler. 
Julgado prejudicado, unanimemente. 
7 — Processo número 2.057 — Classe X — Dis­

trito Federal (Brasíl ia) . (SoliciVa o Partido Social 
Progressista força federal para garantir, a 22 ãe 
jcneiro corrente, a eleição suplementar e a apuração 
na sede ão Município ãe Barrerinhas, comarca ds 
Chapaãinha — 42 a zona, no Estado do Maranhão). 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Deferido, unanimemente. 

8 — Processo número 2.058 — Classe X — Goiás 
(Goiânia) . (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
força federal para Brasilânia, onde serão realizadas 
eleições suplementares no âia 22-1-61). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Silva,. 

Deferida, unanimemente. 

http://remst.ro
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9a Sessão, em 19 de janeiro de 1961 

(Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Aze­
vedo Franco. Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares ,da Cunha Mello. Hdefonso Masca­
renhas dá Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo 
Auler e os Doutores Nery Kurtz, Procurador Geral 
Eleitoral. Substituto e Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal . 

I — Aipuração de Eleições Presidenciais n« 46» — 
Classe I X — Distrito Federal (Brasí l ia) . Apuração 
final das eleições para Presidente e Vice-Presiáente 
da República, realizada a 3 de outubro ãe 1960. 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

O Senhor 'Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo procedeu à leitura do relatório final das elei­
ções presidenciais realizadas em três de outubro de 
mi l novecentos e sessenta, elaborada nos termos dos 
artigos cento e quatorze do Código Eleitoral e no­
venta, iparágraifo único, do Regimento Interno, con­
cluindo por propor ao Tribunal a aprovação dos 
resultados constantes do quadro de folhas cinco, e, 
em .conseqüência, a proclamação. nos termos do 
artigo quarenta e seis, parágrafo segunldo, do Código 
Eleitoral, do cidadão Jân io da Silva Quadros, como 
Presidente da República, para o período presidencial 
a iniciar-se em trinta e um de janeiro de m i l nove­
centos e sessenta e um, e do cidadão João Belchior 
Marques Goulart, como Vice-Presidente da Repú­
blica, para o mesmo período. 

O Tribunal, unanimemente, aprovou os resulta­
dos apresentados e a conclusão do' relatório geral. 

n — .Em seguida o Senhor Ministro- 'Presidente, 
nos termos do artigo cento e quinze do Código Ele i ­
toral, combinado com o artigo noventa e um do 
Regimento Interno, anunciou o seguinte resultado 
final, das citadas eleições: 

I _ 'Presidente da República: 
Jânio da Silva Quadros 5.636.623 
Henrique Batptista Duffles Teixeira Lott 3.846.825 
Adhemar Pereira de Barros 2.(195.709 

Votos em branco 433.391 
Votos nulos 473.806 

Total i2.586.354 

I I — Vice-Presidente da República: 
João Belchior Marques Goulart 4.547.010 
Mil ton Soares Campos 4.237.719 
Fernando Ferrari 2.137.382 

Votos em branco 1.305.865 
Votos nulos 358.378 

Total 12.586.354 

E m conseqüência, e nos termos dos mesmos dis­
positivos legais, o Senhor Ministro Presidente pro­
clamou eieitos, Presidente da República, (para o 
período a iniciar-se em trinta e um de janeiro de 
m i l novecentos e sessenta e um, o cidadão Jân io 
da Silva Quadros e Vice-Presidente, p a r á o mesmo 
período, o cidadão João Belchior Marques Goulart. 

O Senhor Ministro Presidente comunicou, ainda, 
ao Tribunal, que os diplomas serão entregues aos 
candidatos eleitos em 6essão solene a realizar-se em 
dia e hora que serão anunciados, com, pelo menos, 
vinte e quatro horas de antecedência. 

10a (Sessão, em 19 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Hungria. 
Compareceram os Senhores Ministros Ary de Aze­
vedo Franco, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 

Djalma Tavares da Cunha Mello, Hdefonso Masca-i 
renhas da Silva, Plínio de Freitas Travassos, Hugo 
Auler e os Doutores Nery Kurtz, Procurador Geral 
Eleitoral, substituto e Geraldo da Costa Manso, Se­
cretário do Tribunal . 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1) Processo n« 2.060 (dois mi l e sessenta) — 

Classe X — Goiás (Goiân ia ) . (Telegrama do Se­
nhor Desembargador Presidente do Tribunal Regio­
nal Eleitoral solicitando força federal a f im de 
garantir eleições municipais a realizarem-se a 22 
de janeiro de 19611, em Gurujpi, distrito de Porto 
Nacional — 28» zona). 

Relator: Ministro Ary de Azevedo Franco. 
Deferido, unanimemente. 
2) Processo n ' 2.0-91 (dois mi l e sessenta e um) 

Classe X — Maranhão (São L u i z ) . (Telegrama do 
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal R e ­
gional Eleitoral solicitando força federal para ga­
rantir as eleições suplementares de Timon — 19» 
zona, que serão realizadas a 22-1-61), 

Relator: Ministro Hugo Auler. 
Deferido, unanimemente. 

II — O Senhor Ministro Presidente, com a 
palavra, ressaltou o (esforço dispendido pelo Senhor 
Doutor Geraldo da Costa Manso, Diretor Geral da 
Secretaria do Tribunal, razão pela qual, foi possí­
vel, a proclamação do resultado geral do pleito de 
3 de outubro de 1960, nesta data, e, solicitou cons­
tasse deata Ata , o seu agradecimento aquele fun­
cionário. O Tribunal associou-se ao agradecimento. 

13a Sessão, em 25 de janeiro de 1961 

Presidência do Senhor Ministro Ary de Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros Cân­
dido Motta Filho, Cândido Mesquita da Cunha Lobo, 
Djalma Tavares da Cunha Mello, Ildefonso Mas­
carenhas da Silva, Pl ínio de Freitas Travassos 
e os Doutores Cândido de Oliveira Neto, Procura­
dor Geral Eleitoral e Geraldo da Costa Manso, Se­
cretário do Tribunal . Deixou de comparecer, por 
motivo justificado, o Senhor Ministro Hugo Auler . 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1) Processo n» 1.792 — Classe X — Distrito 

Federal. (Oficio ão Senhor Ministro da Justiça, 
solicitando o pronunciamento deste Tribunal Supe­
rior, sobre a conveniência das requisições de funcio­
nários obedecerem às normas ão parecer n' 2.217, 
emitido pelo Consultor Jurídico daquele Ministério). 

Relator: M i n . Ildefonso Mascarenhas da Si lva . 
Respondida a consulta, nos termos do voto do 

Relator. 

2) Processo n° 2.062 — Classe X — Alagoas 
(Maceió) . (Telegrama ão Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitan­
do aprovação para a criação das 40», 4)1» e 42o zonas, 
correspondentes às comarcas ide Belmiro Gouveia, 
Jacinto e Olho D'Agua das Flores, já instaladas); 

Relator: Ministro Plínio de Freitas Travassos. 
Aprovada a criação das zonas, unanimemente. 

3. Processo n« 2.052 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasí l ia) . (Requer o Partido Democrata 
Cristão aprovação e registro da reforma dos Esta-
tuãos partidários, ãeciãiãa em Convenção Nacional 
ãe 15 de dezembro ãe 1960). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovado' o registro, unanimemente. 
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4) Processo n° 2.058 — Classe X — Distrito 
Federal (Bras í l ia ) . (Requer o Partido Democrata 
Cristão o registro do novo Diretório Nacional, eleito 
era Convenção de 116 de dezembro de 1960). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Aprovado o registro, unanimemente. 
5) Recurso n» 1.806 — Classe IV — Rio Gran ­

de do Norte (Natal) . (Contra o acórdão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que determinou o afastamento 
imediato do Juiz Eleitoral da 4» zona ãa Capital, 
Dcator Inácio Soares Barbosa, até final da apuração 
do pleito). 

Recorrente: Inácio Soares Barbosa, Juiz E le i ­
toral da 4a zona da Capi ta l . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Relator: M i n . Ildefonso Mascarenhas da S i lva . 
Conhecido o recurso, unanimemente, deu-se-lhe 

provimento, t ambém por unanimidade. 
I I —; Foram publicadas várias decisões. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N° 3.147 

Recurso |n0 1.763 — Classe IV — Maranhão 
(Vitorino Freire) 

Voto \em separado i — O eleitor, n.o caso 
de omissão lãa folha individual na respectiva 
pasta, em razão ide estar vinculado 'permanen­
temente ú seção eleitoral indicada no <seu tí­
tulo, poderá votar na sua seção, sendo ò seu 
voto tomado em separado .— Os votos tomaãos 
em ^separado devem ser apurados \com as pre­
cauções e recomendações legais. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 
que é recorrente Damião Bezerra de Pinho, can­
didato a prefeito do Município de Vitorino 'Freire, 
e recorrida a União Democrática Nacional. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
e lhe dar provimento nos termos das notas taqui-
gráficas que acompanham e integram este julgado. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de setembro de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas, Re­
lator. — Carlos Medeiros Silva, Proc. Geral Eleitoral. 

•('Publicado em i6-il2-60). 

RELATÓRIO 

O Scnhoi Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
T . R . E . do M a r a n h ã o manteve, por maioria, a de­
cisão da Junta 'Apuradora da 49» Zona, Município 
de Vitorino Freire, que anulou 45 votos tomados em 
separado na 3» Seção, sob o fundamento de que as 
sobrecargas não estavam rubricadas e os portadores 
dos t í tulos, não eram eleitores devidamente inscritos, 
tratando-se de fraude generalizada em 12 seções da 
49» Zona. 

'No seu voto vencido, o Desembargador Acris ! o 
Rebelo assinalou flue não foi verificado se as sobre-
cartas estavam ou não rubricadas "sendo notório 
que a Junta Eleitoral e o Tribunal Regional n ã o 
chegaram a examinar as mencionadas sobrecartas, 
que continuam intactas, tal como foram recolhidas 
nas mesas receptoras, sob a guarda da Força Fe ­
deral"; que só a abertura das sobrecartas maiores, 
que encerram os votos em separado, permit i rá o 
confronto das assinaturas do eleitor no título e na 
folha; que os eleitores votaram sem impugnação e 
a Junta n ã c concluiu serem eles de outra Zona, 
apenas afirmando que "não encontrou elementos 
que pudessem .provar tratar-se de eleitores da Zona"; 
que devem ser apurados esses votos, "observadas 
as precauções e recomendações legais". 

O Juiz Raimundo Rocha Leal confirma esse 
entendimento no seu voto vencido, em que escreveu: 

A ' reta dos elementos constantes dos au­
tos, sinto-me no dever de reconhecer que as 
cédulas únicas correspondentes aos votos em 
separado, não foram examinadas pela Junta 
•Eleitoral quanto a sua autenticildade, pois 
encerrados e lacrados em sobrecartas ou en­
velopes não chegaram a ser abertas para a 
necessária ver i f icação. . . Merece destaque o 
fato de que nas eleições municipais de Vi to­
rino Freire, sob o fundamento da omissão 
das folhas individuais nas respectivas "pastas" 
nas sobrecartas, foram anulados 407 votos, 
distribuidos em 111 seções daquele Município. 
"Votou também pela apuração dos votos anu-
Cados, "observadas as formalidades legais". 

2 — Damião Bezerra de Pinho, candidato a Pre­
feito pelo P . S . D . , nas eleições realizadas a 1» de 
novembro de 1959, e o Partido Socialista Brasileiro, 
recorreram para este Tribunal Superior, tempesti­
vamente, alegando violação do art. 68 § 6Ç da Le i 
Ti" 2.'550, de 25-7-55, e o art. 17 da Resolução n» 5.876, 
de 13-8-58, que expediu Instruções para Apuração 
das 'Eleições. 

Na sustentação do recurso, acusam o T.íR.ÍE. e 
o Dr. Juiz Eleitoral de parcialidade e perseguição; 
que o Cartório Eleitoral omitiu cerca de 500 folhas 
ind iv idua l de votação de amigos políticos do can­
didato recorrente ,que tiveram seus votos tomados 
em separado; ,que a Junta Apuradora anulou "su­
mariamente" esses votos; que não foi realizada a 
perícia a que alude a decisão da Junta, pois dela 
não participou o representante do Ministério P ú ­
blico, como exige a Lei , nem a ela alude a Ata 
Diária de Apuração; que a Junta apurou 15 seções 
em dois dias apenas, apesar do tumulto das impug-
nações, não tendo tempo, por isso, para verificar 
os .votos em separado e realizar diligências; que a 
aceitação do precedente acar re ta rá o desapareci­
mento das folhas individuais de votação no pró­
ximo pleito presidencial, permitindo o sucesso i m ­
pune dos fraudadores; que o fato ocorrido em V i ­
torino Freire foi "apenas um ensaio", que pode 
generalizar-se e causar a anulação de milhares de 
votos, tomados em separado, sem qualquer verifi­
cação; que a 3» seção é constituída de 172 eleitores 
somente e desses apenas 45 compareceram e vota­
ram, o que é argumento ponderável de que eles 
pertencem à seção; que espera o provimento do 
recurto para que sejam apurados os votos em sepa­
rado. 

3 — A U . D . N . contrarrazoou o recurso, ale­
gando que a decisão não ofendeu nenhum texto 
expresso de lei, nem discordou da jurisprudência 
deste Tribunal Superior; que a Junta anulou os 
votos porque as sobrecartas não estavam rubricadas 
por qualquer membro da Mesa receptora e não 
encontrou, no Cartório Eleitoral, elementos que pu­
dessem provar tratar-se de eleitores da Zona. 

Também o candidato a Prefeito da U . D . N . , 
cidadão Geraldo Catingueiro, impugnou o recurso, 
sustentando que se trata somente de apreciação de 
prova e que as sobrecartas não foram rubricadas. 

4 — Foi juntada cert idão da Ata de Apuração 
diária, pelo qual se verifica que na 3» seção vota­
ram apenas 7o eleitores, havendo 45 votos nulos, 23 
a favor do candidato Catingueiro e 2 votos no nome 
de Manoel de Alencar L ima ; que a Junta anulou 
cs 45 votes, tomados em separado, porque "as so­
brecartas não estavam rubricadas por nenhum mem­
bro da Mesa Receptora e porque, cumpridas as 
diligências do § 6' do art. 68 da Le i n» 2.550^ não 
encontrou, no Cartório Eleitoral, elementos que pu­
dessem, provar tratar-se de eleitores da mesma 
Zcna. 

5 — O Dr. Procurador Geral Eleitoral proferiu 
o seguinte parecer: 

Nos termos do parecer do Procurador R e ­
gional, a fls. 36, opino pelo conhecimento e 
provimento, em parte, do presente recurso. 
"Para decretar a apuração dos votos tomados 
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em separado, em termos, isto é, verificando-
se se ditas cédulas não estão rubricadas". 

Conforme ficou explícito nos votos ven­
cidos dos Desembargadores Acrisio Rebelo 
(fls. 12) e Raimundo Rocha Leal (fls. 13) 
a verificação reclamada pela Procuradoria Re­
gional não ocorreu, mas se impõe, a bem da 
verdade eleitoral. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
§ 6» do art. 68 da L e i n» 2.550, de 25-7-55, esta­
belece que, no caso de omissão da folha individual 
na respectiva pasta, verificada no ato da votação, 
será o eleitor admitido a votar, desde que exiba o 
seu título eleitoral e seja inscrito na seção, sendo 
o seu voto tomaido em separado. 

Como ato preliminar da apuração do voto, ave-
r iguar-se-á se o eleitor pertence realmente à seção 
e está em condições de votar. 

O art. 54, inciso 3, do Código Eleitoral define 
que o sigilo do voto é assegurado pela verificação 
da autenticidade da sobrecarta à vista da rubrica, 
que deve ser feita pelo Presidente da Mesa, deter­
mina o art. 35 da Le i 2.550, de 1955. O art. 48, 
letra b, dessa L e i dispõe que é nula a votação quan­
do votar eieitor de outra seção, salvo nos casos 
expressamente admitidos em le i : 

O art. 53 ,§ 4» da cita/da Lei 2.550. de 1955, 
declara que o Tribunal Superior só tomará conhe­
cimento de recurso com relação a eleições muni­
cipais se a decisão fôr proferida contra expressa 
disposição de lei ou ocorrer divergência na inter­
pretação de lei entre dois ou mais Tribunais Ele i ­
torais. 

A decisão recorrida ofendeu o art. 54, item 3, 
do Código Eleitoral combinado com o § 6Ç .do artigo 
68 da Le i 2.550, de 11955. Conheço por isso, do re­
curso. 

No mérito, lhe dou provimento para ser feita 
a apuração dos votos tomados em separado, obser­
vadas as precauções e recomendações legais, pois as 
sobrecartas continuam intatas no Tribunal Regional, 
sob a guarda da Força Federal, e o eleitor, no caso 
de falta ou omissão da folha de votação, só pode 
ser admitido a votar se tiver inscrito na seção. 

O Senhor Ministro Presidente — E ' contra o 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que julgou 
prejudicado o .recurso. Vamos entrar na apreciação 
do mérito e isso afeta a diplomação. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Não, são só 45 votos, não afeta a diplomação de 
n inguém. 

O Senhor Ministro Presidente — Não podemos 
suprimir uma instância . Vamos julgá-lo prejudicado 
e fazer voltar o processo ao Tribunal Regional E le i ­
toral. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Para mandar apurar, para mandar abrir as sobre­
cartas -que não foram abertas. 

O Senhor Ministro Presidente — O Tribunal 
julgou prejudicado o recurso interposto da apura­
ção. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Estou julgando no mérito, para mandar abrir as 
sobrecartas e verificar se os votos tomados em 
separado tero ou não as sobrecartas. 

O Senhor Ministro Jayme Landim — E essas 
sobrecartas? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Os 
votos tomados em separado são colocados em sobre­
cartas fechadas, lacradas e abertas posteriormente. 
Até hoje, não foram abertas essas sobrecartas e 
ninguém sabe qual o voto que está lá dentro. 

Como .vamos anular esses votos? 
O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Por 

que não foram abertas as sobrecartas? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Porque o Tribunal entendeu que era questão de 
prova, e desta questão de prova não tomou conhe­
cimento. 

O Senho? Ministro Cândido Motta Filho — O 
Tribunal deve tomar conhecimento e julgar como 
de direito. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Êle deve mandar abrir as sobrecartas. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O acórdão 
alude a diversas decisões desse próprio Tribunal, 
dassa mesma zona, anteriormente proclamadas no 
mesmo sentido. Jiiügou, então, o Tribunal preju­
dicado o recurso. Como j á tinha anulado, e con­
firmada essa decisão das juntas em variai outros 
julgados, julgou este recurso prejudicaío, aplican­
do a mesma decisão, tanto que começa o' acórdão: 

Trata-se do mesmo caso j á exposto no 
processo n» '13-59 Classe b, em que a Junta 
Meitoral da 49» Zona, Município de Vitorino 
P'reire, anulou os votos tomados em sepa­
rados pela Mesa Receptora. 

A decisão da Junta Apuradora, consoante 
está expresso em Aba, contida, rjo processo 
acima citado, baseou-ce no fato de não es­
tarem rubricadas as respectivas robrecartas, 
como também, após o cumprimento das d i l i ­
gências previstas no parágrafo 6» do art. 68 
da Lei 2.550 haver, dentro de suas atribui­
ções, constatado que os portadores dos títulos 
não eram eleitores devidamente inscritos. 

Como se vê, trata-se de uma fraude ge­
neralizada e que atingiu 12 seções eleitorais 
da 49» Zona. 

E m virtude de se tratar de fatos idênt i ­
cos, ao j á julgado pelo Acórdão n» 72. 

Acorda o Tribunal Regional E.eitoral, una­
nimemente e nos termos do parecer da Pro­
curadoria, julgar prejudicado o presente R e ­
curso, à vista da decisão proferido no Pro­
cesso n« 13-69, da classe b. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Conheço do recurso e, no mérito, lhe dou provi­
mento, para ser feita a .apuração dos votos toma­
dos em separado, observadas as precauções legais. 

O Senhor Ministro Presidente — Mas o T r i ­
bunal negou-se a abrir a sobrecarta, julgando pre­
judicado o recurso! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Êle 
não abriu a sobrecarta. 

O Senhor Ministro Presidente — Porque julgou 
prejudicado o recurso. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Dou provimento .ao recurso, para que sejam abertas 
as sobrecartas e apurados os votos tomados em se­
parado, • observadas as preocupações e recomendações 
legais, pois as sobrecartas continuam intatas no 
Tribunal. Regional Eleitoral, elas não foram aber­
tas, continuam sob a guarda da Justiça Eleitoral. 

O Senhor Ministro Presidente — V . Ex» dá pro­
vimento ao recurso para que sejam abertas as so­
brecartas e apurados os votos? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Exatamente. 

O Senhor Ministro Presidente — Apurados os 
votos em separado? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Sim, e por uma razão: como 'bem acentuei em meu 
relatório, os votos foram anulados sob a alegação 
de que os eleitores não eram da seção. Ora, esses 
votos não foram apurados. Como dizer-se que os 
eleitores não eram da seção? 

Só poderiam ser anulados esses votos se tives­
sem sido apurados. Assim, verificar-se-ia que o 
eleitor não era da seção; verificar-se-ia qual o nome 
do eleitor que assinou a folha de votação e se êle 
era ou não eleitor da seção. A Junta não fêz isso 
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e o Tribunal .também não o fêz; declarou suma­
riamente que os votos estavam anulados. Trata-se 
de nova fraude que, como ficou dito, fêz sua estréia 
no Jistado do M a r a n h ã o . 

U m ensaio para ver se esse expediente pode ser 
usado nas próximas eleições. E ' indispensável, Se­
nhor Presidente, abrir as sobrecartas para ver se 
esses eleitores são ou não da seção. Se não forem 
da seção, os votos serão anulados; se forem, serão 
apurados. 

O Senhor Ministro Presidente — A Junta ba­
seou-se no fato de não estarem rubricadas as so­
brecartas e constatou que os portadores de títulos 
não eram eleitores devidamente inscritos. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — J á 
demonstrei no relatório que a junta nunca tomou 
ezr.a providência; fêz apenas esta afirmação, Senhor 
P r e á õ n t e E isto é um perigo. A Junta fêz afir­
mação, sem juntar qualquer prova. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — No recurso 
d:z-.:e o seguinte: nas diligências efetuadas pela 
junta em cartório e em observância ao dispositivo 
de lei, provou-se não se tratar de ' eleitores dessa 
zona, ,em condições de votar. Evidentemente, trata-
se de caso típico e generalizado de título falso ou 
de uso indevido de t í tulos de eleitores talvez trans­
feridos de outras zonas. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Tudo isso salientei em meu relatório. A junta de­
clarou ter feito diligências, mas não fêz prova dessa 
sua afirmativa. Seria indispensável, também, a c i ­
tação do Ministério Público e o Ministério Público 
nao foi citado. Apenas ressalvo meu ponto de vista: 
mando apurar os votos porque não quero apoiar 
essa nova modalidade de fraude que está surgindo. 
Se o Tribunal assim não entender, que julque con­
tra ,méu voto. Não vamos debater a maté r i a inut i l ­
mente . 

O Senhor Ministro Jayme Landim — V . Ex» 
prove o recurso, não para que o Tribunal Regional 
prossiga no julgamento, que não fêz, dando-se co­
mo prejudicado, mas para que o faça em sentido 
concreto? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Sim. para que o .Tribunal Regional mande abrir as 
sobrecartas, para dizer se esses eleitores pertencem 
ou não à seção. Anular votos, que estão dentro de 
cobrecartas lacradas sem prévia verificação dos 
mesmos, n ã o é possível. 

O Senhor Ministro Jayme Landim — V. Ex» 
não vè nisso a supressão de uma Ins tância? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Absolutamente! 

Senhor Presidente, j á me pronunciei. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se­
nhor Presidente, peço licença ao eminente Ministro 
Relator para pedir vista dos autos. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — O 
Tribunal Regional do Maranhão julgou prejudicado 
o recurso interposto de anulação de votos tomados 
em separado de uma determinada seção de Vitorino 
Freire, nas eleições de 1-11-50, daí, o presente re­
curso, onde se acusa de faltas e irregularidades da 
Junta e do Regional, alegando afinal ofensa a le i . 

S. Ex<s o Ministro Ildefonso Mascarenhas co­
nheceu do Recurso por ter sido ofendido o art. 54, 
item 3» do Código Eleitoral combinado com o § 6Ç 

do art. 68 da L e i 2.550 de 1955. E lhe deu provi­
mento, para ser feita a apuração dos votos tomados 
em separado, observadas as precauções e recomen­
dações legais, pois as sobrecartas continuam intactas 
no Tribunal Regional. 

Ponderou o Sr. Presidente que essa decisão po­
deria suprimir uma instância . 

E assim devia retornar ao Regional. 

Verifico entanto que o próprio Regional j u l ­
gando prejudicado o recurso se valeu de questão 
de mérito, pois alegou j á ter apreciado casos idên­
ticos. Não h á desse modo, supressão de instância, 
ao aceitar-se o voto do Relator. 

Estou com S. E x a . 
(Os Senhores Ministros Cândido Lobo, Cunha 

Mello, Plínio Travassos e Hugo Auler, votam 
de acordo com o Sr. Ministro relator). 

ACÓRDÃO N° 3.149 

Recurso n° 1.786 — Classe IV — Pernambuco 
(Recife) 

O Código Eleitoral no seu art. 136 e a Re­
solução n? 3.988, no seu art. 11, só reconhecem 
como órgão de direção dos partidos políticos os 
diretórios nacional, regional e municipal. 

\Sòmente o Diretório Nacional é compe­
tente para reconhecer Diretório Regional, desti­
tui-lo ou, em casos especiais, nomear Diretóiios 
Provisórios. 

0 pedido de registro de Diretório Regional, 
formulado pelos respectivos Presidentes, só po-

' dera ocorrer após a aprovação do Diretório Na­
cional. 

Inteligência dos arts. 11 e 15, §§ 2' e 3? 
da Resolução n? 3.988. . . . 

Vistos etc.: 

Recorre-se do acórdão do Tribunal Regional E le i ­
toral de Pernambuco que determinou a anotação, pela 
Secretaria, do Diretório Provisório do Partido Traba­
lhista Brasileiro escolhido pela Comissão Executiva 
Nacional, da mesma agremiação par t idár ia , em face 
de dissolução do anterior, pela renúncia da maioria 
de seus membros. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso 
na forma das notas taquigráficas em apenso que in­
tegram a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 23 de setembro de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — Plínio Travassos, Relator. — Dr. Cân­
dido ãe Oliveira. Netto, Procurador-Geral Eleitoral. 
Pelo Dr. Carlos Medeiros Silva. 

(Publicado na sessão de 16-12-60). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, trata-se de recurso interposto por 
Edgard Bezerra Leite, membro do Diretório Nacional 
do Partido Trabalhista Brasileiro, contra acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco que 
mandou anotar, pela Secretaria, o Diretório provisó­
rio do Partido Trabalhista Brasileiro em Pernambuco. 

Foi o seguinte o parecer proferido a respeito, 
pelo Dr. Procurador-Geral: 

1 — " A Comissão Executiva Nacional do 
Partido Trabalhista Brasileiro comunicou ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco que 
havia escolhido um Diretório Regional Provi­
sório, em face de dissolução do anterior, pela 
renúncia da maioria dos seus componentes. 

II — impugnando esse registro alega o re­
corrente, membro do Diretório Nacional do 
Partido que tal Diretório não podia ser regis­
trado, porque 

a) Havia litispendência; 

b) A dissolução do Diretório Regional 
fora decretada pela Comissão Executiva Na­
cional e esta não tinha poderes para dissolver 
diretórios cuja competência é privativa do 
Diretófrio Nacional. (Acórdão n? 2.816 in 
B . E . 94-60 — Estatuto do P T B art. 9, le­
tra b); 
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c) 'Não ser possível registro do Diretório 
Provisório. (A Resolução n? 4.743 no Pro­
cesso da. Representação 152, classe X , fala em 
Comissão Executiva Provisória) . 

d) Que a Convenção Nacional do P T B de 
17-2-1960, alterou o art. do Estatuto (Pará ­
grafo único do art. 19), que estabelecia po-
deres às Comissões Executivas para aprovar 
ou destituir Diretório Regional. 

I I I — O acórdão recorrido, apesar de re­
conhecer a procedência da impugnação, quan­

to ao méri to (fls. 33, 34 e 35) resolveu, contudo, 
conhecer da comunicação e manda a Secreta­
r ia fazer as anotações devidas. 

I V — Somos pelo provimento do recurso. 
A decisão recorrida contrariou frontalmente 

texto expresso da lei (art. 139 § 2? do Código 
Eleitoral; §§ 1° e 2? do art. 15 da Resolução 
3.988 de 10-10-50), bem como dissentiu da 
jurisprudência deste Egrégio Tribunal Superior, 
quando mandou fazer anotações, na Secretaria 
do Tribunal, do Diretório Regional provisório 
do Partido Trabalhista Brasileiro em Pernam­
buco, a simples requerimento do Vice-Presi­
dente da Comissão Executiva do Partido e sem 
prova da aprovação do mesmo Diretório Re­
gional, pelo Diretório Nacional do Partido. 

V — Realmente, o Código Eleitoral e a 
Resolução n? 3.988 de 10-10-50, deste Egrégio 
Tribunal, referente a registro dos Partidos, só 
reconhecem como órgão de Deliberação dos 
Partidos as Convenções, e como ó rgão ' de D i ­
reção, dos mesmos, os Diretórios (art. 136 do 
Código Eleitoral e art. 11 da Resolução 3.988). 

Como órgãos dentro dos Partidos, os D i ­
retórios Nacionais são os únicos competentes, 
(para reconhecer Diretórios Regionais, desti­
tuí-los e nomear Diretórios Provisórios, em ca­
sos especiais e temporariamente. 

T a m b é m só após o reconhecimento dos D i ­
retórios Nacionais, é que os Diretórios Regio­
nais podem ser registrados nos Tribunais Re­
gionais (art. 15 § 2? da Resolução 3.983-50). 

E o pedido do registro dos Diretórios Re­
gionais, após a aprovação pelo Diretório N a ­
cional respectivo, é feito pelo Presidente do 
Diretório Nacional aprovado (§ 3? do art. 15 
da Resolução 3.988-50). 

V I — Nada disto ocorreu no presente caso. 
Apenas a Comissão Executiva Nacional do Par­
tido é quem comunica a criação de um Dire­
tório Provisório e pede anotação do mesmo. 

Não se demonstra a aprovação ou a ins-
tiitulçl* desse Diretório Provisório Regional, 
pelo Diretório Nacional do Partido. 

Ora, as Comissões Executivas dos Partidos, 
são órgãos auxiliares da direção, porém, o âm­
bito, restrito de sua competência não extravasa 
para compreender atos privativos e indelegá-
veis, dos Diretórios, a quem a lei exclusiva-
'mente reconhece com^atância para atos de 
direção geral dos Partidos. 

V I I — Esta, aliás, tem sido a jur isprudên­
cia do Egrégio Tribunal Superior' Eleitoral in­
dicada no recurso (Acórdão n? 2.816 de 3-2-59 
no Recurso 1.503 — classe XV — B . E . 94-681), 
e o reconhece o próprio acórdão recorrido. 

•VJJ.1 — No entanto, apesar de assim reco­
nhecer, o acórdão recorrido mandou a Secre­
taria fazer as anotações do Diretório Provisó­
rio, apesar de assim se exprimir sobre o pedido: 

"Cabe analisar o conteúdo da comunica­
ção "sub judice". E la não conclui por nenhum 
pedido, muito menos de registro do D i ­
retório Provisório. Terminou por uma fór­
mula sibilina. e eufêmica: " N a expectativa 
das valiosas providências" . Quais as "valiosas 
providências", não específica .como é. de rigor 

na via judiciária. A comunicação h á de ser 
entendida simplesmente como tal e apenas, 
anotada ha Secretaria. A dissolução do D i ­
retório anterior — eleito na Convenção de 
setembro — não resultou de penalidade im­
posta pela Comissão Executiva Nacional. T r a ­
ta-se de dissolução pela renúncia da maioria 
dos membros, o que impediu que o Diretório 
passasse da condição de vir a ser para a de 
ser — e não de destituição. A penalidade de 
destituição é precedida de um processo — 
quando seria próprio discutir a competência 
e os poderes da Comissão Executiva. Reco­
nhecida por este Tribunal Regional aquela 
dissolução, a pré-falada Comissão comunica 
agora que fora eleito um organismo provisó­
rio para, de certo, evitar que a seção estadual 

. do Partido fique acéfala". 

Pelo que, 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, à 

unanimidade, rejeitada a preliminar e des­
prezada a matér ia prejudicial, em conhecer 
da comunicação e mandar que a .Secretaria 
proceda às devidas anotações". 

I X — Ora as anotações de Diretórios Par- . 
tidários nos Tribunais, só se explicam como re­
gistro,' para reconhecimento dos mesmos, a fim 
de que possam gozar dos direitos inerentes a 
tais anotações. 

Se o pedido, era sibilino, eufêmico e se pre­
tendia disfarçadamente obter o reconhecimento 
daquilo que a lei não permitia e a jur isprudên­
cia repele como reconhece o acórdão impug­
nado, o que seria certo data venta, seria não 
tomar conhecimento do pedido, ou conhecê-lo, 
como simples comunicação, mas sem ordenar 
quaisquer anotações na Secretaria. 

Porque, repetimos, parece-nos, que não é 
possível registrar, nem anotar, que é o mesmo, 
Diretório Regional, não aprovado pelo Dire­
tório Nacional e cujo pedido de registro n ã o 
foi feito na forma legal nem pela pessoa com­
petente para fazê-lo". 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, meu voto é nos termos do parecer 
da douta Procuradoria Geral Eleitoral, pelo provi­
mento do recurso, para que se torne sem efeito a ano­
tação determinada, uma vez que não está prevista èssà 
providência na Legislação Eleitoral. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N° 3.151 

Processo n° 168 1—• Classe II — Mandado de 
Segurança •— .Pernambuco 

(Vertentes) 

Nuliãaãe de mais da metade dos votes. Re­
novação de eleição. 

Mandado ãe Segurança — Não cabe man­
dado ãe segurança ãe despacho ou decisão ju­
dicial, quando haja recurso previsto nas leis 
processuais cu possa ser modificado' por via 
de correição. — No julgamento de um mesmo 
pleito eleitoral, as decisões anteriores sobre 
questões ãe direito constituem prejulgados para 
os demais casos, salvo se contra a tese votarem-
ãoís terços dos membros do Tribunal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Man­
dado de Segurança em que são impetrantes Odilon 
Cavalcanti de Albuquerque, Manoel Rodrigues des 
Santos, Jaime Justiniano de Santana e José Porfirio 
de Figuerôa, vereadores da Câmara Municipal de Ver­
tentes, .'e- coator o" Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado, de. Pernambuco.'. ••. 
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Acordam os Juíaes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por votação unânime, não conhecer do .mandado de 
segurança, nos termos constantes das notas taqui-
gráficas que acompanham' e integram este julgado'. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 28 de setembro de 1960. — Nelson Hungria, 
Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da Silva, Re­
lator. — Caries M&ieiros Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em £0-1-61). 

REMTÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Odilon Cavalcanti de Albuquerque, Manoel Rodrigues 
dos Santos, Jaime Justiniano de Santana e José Por-
firio de Figuerôa, Vereadores do Município de Ver­
tentes, impetraram' mandado de segurança, protoco­
lado em 14-12-1959, contra o acórdão do T . R . E . de 
Pernambuco proferido nos autos do Processo n? . . . 
1.560-59 em 19-11-1259 e publicado em 5-12-1959. 

Fundamentam seu pedido no art. 141 § 24 da 
Consti tuição combinado com o art. 1? da Lei 1.533, 
de 31-12-1951. Sustentam que lhes foi violado direito 
líquido e certo, pois foram diplomados e não houve 
qualquer recurso contra seus diplomas nem impug-
nação de syeus registros, mas que o T . R . E . , por 
via indireta, lhes cassou seus diplomas, mandando 
realizar novas eleições pelo fato de ter provido re­
curso do P S D contra a expedição do diploma pela 
Junta Eleitoral aos candidatos a Prefeito, Vice-Pre-
feito e Vereadores pela legenda da U D N . 

2 — Alegam violação do art. 119 do Código Ele i ­
toral, que dispõe que o diplomado poderá exercer o 
mandato em toda a sua plenitude enquanto o Tribu­
nal Superior Eleitoral não decidir o recurso interposto 
contra a expedição do diploma; que n ã o ocorreu h i ­
pótese que permitisse a convocação de novas eleições 
e sua marcação para 3 de janeiro de 1960; que houve 
inobservância do art. 57 da Le i 2.550 de 25-7-1955, 
que fixa o prazo para registro de candidatos p.té o 30' 
dia anterior à data marcada para a eleição e errônea 
aplicação do art. 125 do Código Eleitoral, que esta­
belece que o T . R . E . marcará dia para nova elei­
ção, dentro do prazo de 20 a 40 dias, se a nulidade 
atingir a mais da metade dos votos de um município 
das eleições municipais; que o número de eleitores 
do município é de 4.373 e o acórdão considerou nulos 
2.060 votos, ou menos da metade do eleitorado; que 
os votos anulados eram da legenda da UDN 1 , motivos 
por que tinham de ser contados apenas os votos dos 
candidatos do P S D , cujos registros n ã o foram anula­
dos e cujos diplomas foram expedidos, devendo esses 
diplomas continuar válidos para todos os efeitos 
legais. 

3 — As fotocópias dós diplomas dos impetrantes 
mostram que o número total de votos apurados nas 
eleições municipais foi de 3.760, cabendo ao P S D 
1.494 votos de legenda. 

F o i juntada cert idão de que votaram 3.673 elei­
tores e que o Município tem 4.373 eleitores. 

4 — Os autos me foram conclusos em 16-12-1959 
e mandei pedir informações no mesmo dia. 

O T . R . E . só as prestou por ofício de 14-1-1960, 
protocolado neste Tribunal Superior em 27-1-1960. 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral pediu, em 28-1 
de 1960, que a Secretaria esclarecesse se houve qual­
quer decisão, mesmo de ordem administrativa, com 
referência ao caso deste mandado de segurança. 

Cs autos me foram conclusos em 25-2-1960 e, na 
mesma data, despachei que a Secretaria prestasse 
as informações, o que foi feito em 7-3-1960. 

São as seguintes: 
Informamos a V . S", cumprindo despacho 

de fls. 27, que deram entrada, nesta Seção, 3 
processos referentes a Vertentes, que são os 
seguintes: 

Recurso n? 1.682 — Classe I V — Pernam­
buco (Vertentes) contra o acórdão cio T . R . E . 

que manteve o registro dos candidatos da União 
Democrática Nacional aos cargos de prefeito, 
vice-prefeito, subprefeitos distritais e vereado­
res de Vertentes 46 a zona, nas eleições realiza­
das a 2-8-59, sob o fundamento de que o do­
cumento de autorização do delegado para re­
querer o registro impugnado, constava, inicial­
mente, do processo. 

Recorrente: Partido Social Democrático. 
Recorrida: União Democrática Nacional. Rela­
tor: Ministro Plínio de Freitas Travassos. — 
Decisão:, Conheceu-se do recurso e deu-se-lhe 
provimento, unanimemente. — Acórdão n? 
3.044, de 29-10-59. Fo i remetido ao T . R . E . 
em 15-12-59; 

Recurso n? 1.752 — Classe I V — Pernam­
buco (Vertentes). Contra o acórdão do T . R . 
E . que, cassando os diplomas expedidos pela 
Junta Apuradora da 46 a zona — Vertentes, nas 
eleições de 2-8-59, mandou proceder a novas 
eleições, sob o fundamento de que a nulidade 
atingiu mais da metade dos votos dos eleitores 
do município. Recorrente: Partido Social De­
mocrático. Recorrida: União "Democrática N a ­
cional. Relator: Ministro Plínio de Freitas Tra­
vassos. — E m 18-2-60 foi aberta vista ao Dr . 
Procurador-Geral; 

Representação n? 1.768 — Classe X — Per­
nambuco (Vertentés)T — Telegrama de Jayme 
Santana e outros, vereadores eleitos pelo Par­
tido Social Democrático, comunicando que ten­
do o Tribunal Regional Eleitoral cassado seus 
diplomas e marcado novas eleições municipais, 
em virtude da decisão deste Tribunal que anulou 
o registro dos candidatos da União Democrática 
Nacional, está o Município de Vertentes, no mo­
mento, com prefeito nomeado pelo Governo do 
Estado e sem vereadores. Relator: Ministro 
Plínio de Freitas Travassos. Estes autos foram 
conclusos ao Sr. Relator em 29-1-60. 

E ' o que temos a informar a V . S a . 

5 — O Dr. Procurador-Geral Eleitoral opinou, em 
31-3-60, pelo não conhecimento do mandado de se­
gurança por ser o mesmo manifestamente incabível, 
na espécie ou caso seja conhecido pelo S Í U indefe­
rimento. 

•6 — Os autos me foram conclusos cm 6-4-1960 
e pedi pauta para julgamento do mesmo dia. F o i 
incluído na pauta em 23-6-1960 e ficou aguardando 
que este Tribunal Superior ficasse integrado de to­
dos os seus membros, o que só aconteceu na sessão de 
9 do corrente mês de setembro. 

E ' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, a Le i 1.533, de 31-12-1951, estabe­
lece no seu art. 1? que se concederá mandado de se­
gurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus, mas determina, no art. 
5», que não se dará o mandado quando se tratar de 
despacho ou decisão judicial e haja recurso previsto 
nas leis processuais ou possa ser modificado por via 
de correição. 

Ora, do acórdão do T . R . E . , que marcou novas 
eleições municipais para Vertentes, e j á realizadas, 
cabia recurso para este Tribunal Superior, o qual foi 
interposto e tomou o n? 1.752 — Classe I V — e foi 
distribuído ao ilustre Sr. Ministro Plínio Travassos. 

Acresce que os mesmos impetrantes do mandado 
de segurança representaram a este Tribunal Superior 
contra a cassação dos seus diplomas e marcação de 
novas eleições" municipais. 

A representação tomou o n? 1.768 — Classe X — 
e seu relator foi o ilustre Sr. Ministro Jayme Landim. 
O "Diário da Jus t i ça" de 10 deste mês publica que 
o Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, i n ­
deferiu a representação. 



F e v e r e i r o de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 287 

Acontece que o art. 161 do Código Eleitoral dispõe 
que, no julgamento de um mesmo pleito eleitoral, as 
decisões anteriores sobre questões de direito consti­
tuem, prejulgados para os demais casos, raivo se dois 
terços dos membros do Tribunal votarem contra a 
tese. Isso não ocorreu, na espécie. 

O caso não é de mandado de segurança, em ra­
zão de ter havido recurso do acórdão contestado. 

Acresce que não houve violação de direito lí­
quido e certo, pois a marcação de novas eleições mu­
nicipais decorreu de imperativo legal — o art. 125 
do Código Eleitoral, em razão da nulidade de mais 
de metade ̂ .dos votos nas eleições municipais de Ver­
tentes. 

Não conheço do mandado de segurança. 
Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N 0 3.152 

Recurso n" 1.790 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Apostila em título de nomeação, ãe acordo 
com o disposto no art. 3 9 ão Decreto 41.195* 
ãe 26-3-57. 

Provimento pelo T. S. E- ãe recurso in­
terposto pelo Procurador Regional. 

Vistos etc.: 

Recorre o Dr. Procurador Regional de acórdão 
do T R E de Minas Gerais que deferiu pedido do por­
teiro, padrão L , da secretaria daquele órgão, para de­
terminar a apostila de seu título de nomeação, no s ím­
bolo PJ-7, de acordo com b disposto no art. 3? do 
Decreto 41.195. de 26-3-57. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral , contra o voto do Ministro Sampaio Costa, co­
nhecer do recurso e, por unanimidade, lhe dar pro­
vimento, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso e que ficam integrando a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 28 de setembro de 1960. — Nel­
son Hungria, Presidente. — Plínio ãe Freitas Tra­
vassos, Relator. — Esteve presente a este julgamento 
o Sr. Dr. Carlos Medeiros. — Cândido Oliveira, Neto, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em 25-1-61). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, trata-se de recurso interposto pelo 
Dr . Procurador Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral, que 
deferiu o pedido de Afonso Belchior Braga, Padrão L 
do Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Re­
gional de Minas Gerais, de apostila do seu Título de 
Nomeação no P a d r ã o PJ-7, de acordo com o artigo 
3? do Decreto 41.195, de 26 de março de 1957. 

O acórdão do qual foi interposto recurso é o se­
guinte: 

"Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, por unanimidade de 
votos, considerando novamente o pedido for­
mulado pelo Sr. Afonso Belchior Braga, Chefe 
da Portaria do Tribunal, sobre apostila de seu 
tí tulo de funcionário em novo símbolo de ven­
cimentos, em deferir o pedido, "ex v i " do que 
dispõe o art. 3? do Decreto 41.195, de 26 de 
março de 1957, do Regulamento dos Serviços 
da Secretaria e das demais peças dos autos — 
tudo de conformidade com o que informam as 
notas taquigráficas, apensadas aos autos e que 
passam a fazer parte integrante do presente 
acórdão" . 

A pretensão do funcionário em causa havia sido 
indeferida pelo Tribunal Regional Eleitoral que, d i ­
ante do pedido de reconsideração 3o mesmo funcioná­
rio, atendendo aos argumentos expendidos, houve por 
bem modificar a sua decisão anterior, para deferir o 
pedido. 

O Dr. Procurador-Geral emitiu o seguinte parecer: 
"O Sr. Afonso Belchior Braga, Porteiro, 

padrão " L ' do quadro do pessoal da Secretaria 
do ilustre Tribunal Regional de Minas, quali­
ficando como de Chefe de Portaria, requereu, 
em 18 de março de 1958, fosse seu título de no­
meação apostilado no Padrão (sic) PJ-7, de 
acordo com a permissão da Lei 2.188, da L e i 
2.488 e de decisão do Colendo Tribunal a quo, 
e do artigo 141, parágrafo l 9 , da Constituição 
Federal. 

Foram juntas certidões de pareceras profe­
ridos pelos órgãos técnicos do D A S P e pelo 
Exmo. Sr. Dr . Temístocles Cavalcante, então 
Consultor-Geral da República, todos referentes 
a servidores do Poder Executivo. 

Foram contrários à súplica todos os órgãos 
administrativos e, finalmente, submetida a pa­
recer desta Procuradoria, falamos às fls. 23 
dos autos, oportunidade em que fizemos remis­
são a parecer proferido em outro processo (de 
Alfeu Campolina de S á ) , apensado. 

Levado o feito a julgamento, foi o pedido 
indeferido, em' 19 de março de 1959. 

Não se conformou o suplicante. E, em 3-9 
de 1959, pede reconsideração do ato, juntando 
novos documentos (parecer do Dr. Procurador 
Regional Eleitoral de Pernambuco e Acórdão 
que o adotou). A l , opinamos às fls. 43-44, ainda 
invocando o outro julgado. Depois dessa ma­
nifestação nossa (e sem que fôssemos nova­
mente ouvidos), foi juntada certidão de pa­
recer do doutor Procurador Regional Eleitoral 
de • São Paulo e publicação do Acórdão que o 
adotou. 

Teve, então, bom êxito a sua súplica, por 
isso que o Colendo Tribunal a deferiu, enten­
dendo que, com o Decreto 41.195, um fato novo 
o socorre e que êle exerce a função de Chefe 
de Portaria. 

Da í o presente recurso. 
As úl t imas decisões da Excelsa Superior 

Ins tância firmaram a orientação de cabimento 
de recursos em decisões administrativas e a 
legitimidade do Ministério Público para se 
socorrer do remédio processual decorre do art. 
1? da Le i Orgânica, do Ministério Público da 
União. 

Assim, cabível e tempestivo o apelo, legí­
tima a parte, manifesta a ofensa T, texto ex­
presso de lei, espera o recorrente seja conhecido 
e se lhe dê provimento, cassada a decisão re­
corrida. 

Com efeito, data venia, h á um evidente 
equívoco na decisão recorrida. O (Decreto n ' 
41.195, de 26-3-1957, regulamenta o artigo 7» 
da Lei 2.188, — quer dizer, exatamente aquele 
inciso que. se não aplica aos servidores ão Po­
der Judiciário. 

Recorda-se que, promulgada a Le i 2.188, 
de 3 de março de 1954, cogitou-se, logo, de sua 
extensão aos funcionários dps órgãos do Poder 
Judiciário, o que se efetivou através da Le i 
2.488, de 16 de maio de 1955. Esta, no seu ar­
tigo 5? estabeleceu que: 

"São extensivos aos servidores das 
Secretarias-dos órgãos do Poder Judiciár io as 
disposições dos arts. 5?, 6?, 8<?, 9? e 11? quan­
to a vigência, e 12? da Le i n ' 2.188, de 3 de 
março de 1954". 
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Por isso mesmo — e só em razão disso nos 
manifestamos contrário à pretensão do recor­

rido e t ambém de outro digno funcionário, o 
Sr . Alfeu Campolina de Sá, Almoxarife do 
Tribunal. 

J á conhecíamos, então, o Decreto 41.195, 
tanto que a êle nos referíamos no pedido de 
reconsideração l ie Alfeu Campoilina, quando 
(em 1-9-1958) opinamos: 

"Pelo indeferimento. O Decreto n? 
41.195, de 26 de março de 1957, invocado pelo 
suplicante, regulamenta o art. 7? da L e i n ' 
2.188, de 3 de março de 1954, isto é, exata­
mente, o artigo que se n ã o aplica aos ser­
vidores da Secretaria, por excluído do art. 
5*? da Le i n"? 2.488, que estendeu benefícios 
daquela lei aos funcionários dos órgãos do 
Poder Judiciário. Nada de novo trouxe o su­
plicante em abono de sua pretensão. Somos, 
poia, pela manutenção do decisório, por seus 
próprios fundamentos". 

(Parecer no processo em apenso;. 

Agora, no entanto, o ilustre Tribunal a quo 
resolveu, por via indireta, aplicar o art. 7? da 
L e i 2.188. Desconsiderou a Le i que instituiu o 
Quadro da Secretaria, com suas posteriores 
modií'icaçõ|es, inclusive a Le i 2.775. Desconsi : 

derou o princípio constitucional (art. 9-7, H ) dé 
que aos tribunais compete organizar os seus 
serviços e propor ao Poder Legislativo a cri-

" ação de cargos e fixação de veacimentos., Hou­
ve por bem modificar um cargo estruturado em 
lei, sem a chancela do poder legisferante. 

N ã o h á que argumentar com o Decreto 
41.195, por isso mesmo que este não criou che­
fias no Poder Executivo, não transformou car­
gos isolados de provimento em comissão, com 
garantia pessoal de efetividade do ocupante. 
Ao revés, disse que se consideram de Chefia 
aqueles. Ora, e não h á dúvida, O Porteiro tem 
sob sua responsabilidade a portaria, dirige-a 
com todos os seus ônus. E ' chefe, mas seu 
cargo não se chama "Chefe de Portaria", por­
que a lei n ã o o disse, nem^ o regulamento, nem 
portaria alguma, nem mesmo o decreto, que, de 
resto, n ã o poderia visar o pessoal dos órgãos 
judiciários, sob pena de macular-se do vício da 
inconsti tucióhalidade. E ' assim considerado... 
Fora o requerente funcionário do Poder' Exe­
cutivo e estaria amparado pela lei, indepen­
dentemente do Decreto, que, está evidente, 
objetivou evitar abusos — tanto que mandou 
rever situações antes definidas. Se estivesse, 
t ambém, o artigo 7 ' da Lei incluído, pela L e i 
2.488, nas disposições aplicáveis aos funcio­
nários dos órgãos do Poder Judiciário, seu di­
reito seria indiscutível. 

Os ocupantes de cargos isolados, de livre 
nomeação, j á carregam a vantagem de haverem 
sido admitidos em boa classificação, em posição-
vantajosa aos mais servidores, de carreira, por 
Isso mesmo que terão funções de direção, fun­
ções que vêm implícitas na denominação do 
cargo: Porteiro, Almoxarife, Arquivista etc. Os 
seus auxüiares , via de regra, deveriam ser: au-
xiliares de porteiro, ou de portaria, de almo­
xarife, de arquivista etc. Há, no Regional de 
Minas, o Porteiro ie o Ajudante de Porteiro, o 
Zelador e o Ajudante de Zelador. Admitida a 
legalidade da decisão, os ajudantes te rão o 
mesmo direito, pois se classificam logo abaixo 
daquele e t êm funções de direção auxiliar, com 
isso, toda a estrutura da Secretaria, pois a v in -
culaçã.o na es t ruturação de cargos é evidente. 
Os Chefes de Seção ficarão em posição desvan-
tajosa, bem assim todo o quadro de pessoal. E , 
então, bas t a rá uma decisão administrativa? 

Convenhamos em que h á injustiças. Mas, 
nem a Administração, nem o Poder Judiciário 
poderá saná- las : só o Poder Legislativo. 

E essas desigualdades mais se acentuam 
com as decisões de outros Tribunais, mostradas 
nos autos, com pareceres favoráveis do Min i s ­
tério Público. Nem aquelas, nem estes nos pre­
ocupam tanto, pois visamos~"à Le i e aos inte­
resses da Fazenda Pública, cuja defesa nos 
compete. 

Ser-nós-ia cômoda a conformação à deci­
são, não obstante a convicção do erro, pois 
estaríamos convencidos de que se fêz justiça, 
em face de precedentes, e agradaríamos o bom 

amigo, o chefe exemplar de numerosa família, 
o funcionário dos mais dignos, que tanto ne­
cessita de ter majorados seus vencimentos, nessa 
fase de reivindicação salarial. 

• Mas, antes do comodismo, antes de nossas 
amizades particulares, es tá o dever. 

A decisão, data venia, foi proferida ao 
arrepio de disposições constitucionais e legais. 
Por isso, espera a Procuradoria Regional Elei­
toral em Minas Gerais seja este recurso provido, 
restando ao Tribunal a quo a faculdade de 
dirigir-se ao Congresso Nacional, em mensa­
gem, propondo as modificações que Julgar ne­
cessárias a igualar seu quadro de servidores ao 
de outros Regionais, ou atendendo as reivindi­
cações justas". 

Este recurso foi contestado pela parte interessada. 
Ouvid& a douta Procuradoria Geral, assim se ma­

nifestou: 
Somos pelo provimento do recurso, nos ter­

mos da interposição. 
I I — Realmente o pedido foi feito e con­

cedido para enquadrar o recorrido na lei dos 
símbolos que indica cargos de chefia. 

i n — No entanto os cargos de chefia e de 
direção, transformados em cargos em comissão, 
símbolo CC, pela lei 2.488 de 1955, e, poste­
riormente extensiva em símbolos P J ao Judic iá­
rio, são aqueles cargos cujos ocupantes desem­
penham funções de chefes de repartições ou 
seções. 

j."V — Aqueles, portanto, que nas suas re­
partições são responsáveis pela boa ordem, dis­
ciplina e bom funcionamento do serviço. 
. São eles que dão posse, concedem férias, 
impõem penas disciplinares etc. . . . aos seus 
subordinados, na sua seção ou repartição. 

V — Nada disto ocorre com o cargo do re-
coirido. Logo, n ã o podia êle ficar enquadrado 
administrativamente pelo Tribunal, como foi, 
em um símbolo PJ, sigla cue, equiparada, aos 
símbolos 'CC do Executivo, corresponde aos 
cargos de direção. 

E ' o relatório. 

* * * 

(Usa da palavra o Advogado Onófre Gon-
tijo Mendes). 

PRELIMINARES — VOTOS 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, trata-se de decisão administrativa 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

. Muito debate tem havido neste Tribunal em torno 
da questão de caber ou não para este Tribunal re­
curso de decisões administrativas dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais, mas este Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, em vários julgados, j á acentuou o seu ponto 
de vista no sentido afirmativo, isto é, que cabe re­
curso CLG qualquer decisão administrativa ou judicial, 
proferida pelos Tribunais Regionais. Eleitorais. 

Por éstè motivo, conheço do recurso. . 
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O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, acompanho o eminente Senhor Ministro Re­
lator, na forma da jurisprudência deste Tribunal. 

* * * 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor Pre­
sidente j á votei no sentido do não conhecimento de 
recurso de decisão administrativa, neste .Tribunal. 

Trata-se, na hipótese, de questão administrativa. 
Este TriDunal, a meu ver, não tem o poder de cv>n-
troiar os atos de autonomia das Secretarias dos T r i ­
bunais inferiores. Esta questão é para o Juízo comum, 
nao para este Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, 
que recebe recursos de ordem estritamente eleitoral. 
Nêo se trata disso; trata-se de ato de autonomia do 
Tribunal u quo. Sobre esse ato não é possívul este 
Tribunal exercer controle, sem que a lei o tenha de­
terminado competência é matér ia de direito expressa. 
Não há, na hipótese dos autos, direito expresso que 
dé competência a este Tribunal para apreciar recurso 
de natiuei.a administrativa de Tribunal inferior. 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, acompanho o voto do eminente M i ­
nistro Reiator. 

Peço vciiia ao eminente Senhor Ministro Sampaio 
Costa paru esclarecer que h á acórdão unânime do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal Pleno, reconhecen­
do nu? êstie Tribunal tem competência para conhecer 
de recursos em matér ia administrativa de Tribunal 
Regional Eleitoral. 

O Senhor. Ministro Sampaio Costa — Mas isto, 
data renia não junge o meu pronunciamento. 

O Senhor Ministro Hdefonso Mascarenhas — Era 
o que eu tinha a dizer. 

* * * 

O Senhcr Ministro Hugo Auler — Senhor Presi­
dente, acompanho o voto do eminente Senhor Ministro 
Relator, conhecendo do recurso, embora se trate de 
mataria administrativa. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos — 
(Relator) ••- Senhor Presidente, as razões de recurso 
do ilustre Procurador-Regional 'Eleitoral de Minas Ge­
rais esclarecem bem o caso e justificam a interposi-
ção do recurso. 

O pretendido direito do recorrido está baseado 
na Le i n? 2.188 e na Le i n? 2.488, mas a Le i n? 
2.488, de 16 de maio de 1955, estabelece, no seu artigo 
5?, que sãc extensivas aos servidores das Secretarias 
do Poder Judiciário as disposições dos artigos 5?, 6', 
8», l i» e 12». Deixou de citar o artigo 7", que é aquele 
em que está apoiada a pretensão objeto dos autos. 
Portanto, o citado decreto não pode ser invocado, 
porque justamente excluiu o artigo em que o peti-
cionáiio se baseia para sustentar - que tem direito ao 
que pede. O regulamento a9 41.195 é aquele que esta­
beleceu normas para a execução daquele decreto, 
porém nermas para o Poder Executivo. Assim, os 
funcionários do Poder Judiciário não podem invocar 
esse regulamento, porque não têm em seu apoio o 
próprio texto da Le i que êle regulamentou. 

Nestas condições, dou provimento ao recurso, para 
reformar a cecisão recorrida, de acordo com o pare­
cer da douta Procuradoria-Geral. 

* • * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, é de estranhar que o Tribunal Regional de 
Minas Gerais, tão cioso de seus deveres, n ã o tenha 
dado por essa falha, que é substancial. Desde que nãc 

h á lei que tenha aplicação à hipótese, acompanho, o 
eminente Ministro Relator, dando provimento ao re­
curso. 

* * • 

(Os Senhores Ministros Sampaio Costa, 
Ilâejortso Mascarenhas e Hugo Auler, acompa­
nham o voto do Sr. Ministro Relator, dando 
provimento ao recurso). 

RESOLUÇÃO N° 6.494 

Processo n° 1.810 /— Classe X — Belo Horizonte 
(Minas Gerais) 

O preceituado no art. 64 da Lei n? 2.550 — 
"nenhum servidor público federal, estadual ou 
?rian'cipal poderá ser removido, ou transferido 
e-x cthcia, para cargo ou função que deva exer-
cer foia da localidade de sua resiãência, no pe­
ríodo de 6 meses antes até 3 nesses após a data 
da eleição", deve ser cumprido irrestritamente. 

Vistos etc. 

O Sr. Diretor-Geral dos Correios e Telégrafos de 
Minas Gerais dirigiu ao Tribunal Regional daqueie 
Estado consulta sobre a interpretação do art. 64 da 
Lei nr< 2.550, de 25-7-55. 

Por entender que a questão envolve interesse 
geral, aquele órgão, remeteu os autos a este Colendo 
Tribunal Superior. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, responder que a proi­
bição da transferência de funcionários nos seis meses 
anteriores às eleições, é irrestrita, de acordo com as 
notas taquigráficas que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Saia das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, em 24 de junho de 1960. — Nelson Hun­
gria, Presidente. — Ary Franco, Relator designado. — 
Cândido ãe Oliveira Neto, Procurador-Geral Eleitoral. 
— Pelo Dr. Carlos Meâeiros Silva. 

(Publicado em 16-12-60). 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, o Diretor-Geral do Departamento 
de Correios e Telégrafos consulta se é possível trans­
ferir funcionários do seu Departamento nos seis me­
ses que antecedem os pleitos eleitorais, o que é proi­
bido pelo Código Eleitoral. 

E ' o relatório. 

* * * 

Senhor Presidente, este assunto j á veio uma vez 
a este Tribunal e fui voto vencido. 

No Estado do Paraná , no interesse da segurança, 
que é um dos deveres primaciais do Estado, e da ma­
nutenção da ordem pública, que é sua obrigação pre-
cípua," foi transferido um delegado, de uma região 
para outra. Esse delegado n ã o se conformou e recor­
reu para o Tribunal Regional, que manteve o ato de 
sua transferência pelo Governo, embora só faltasse 
um mês e meio para a realização das eleições. Este 
Tribunrl . contra meu voto, entendeu que êle não 
podia ser transferido. 

Esta consulta robustece minha convicção de que 
a interpretação construtiva do art. 64, da Le i n» 2.550, 
que impede a transferência nos seis meses anteriores 
às eleições, precisa ser aplicada devidamente. 

Qual o objetivo desse preceito? 
Impedir a perseguição política, impedir a coação 

à liberdade de pensamento, garantir aos funcionários 
o direito de fazer parte dos partidos e participar das 



290 B O L E T I M E L E I T O R A L . Fevereiro de 1961 

campanhas políticas. Essa garantia, contudo não pode 
ser "interpretada no sentido de obstar, dificultar ou 
retardar' à realização de um serviço público. 

O Departamento dos Correios e Telégrafos é um 
serviço de al ta relevância e imprescindível, sendo 
essencial à segurança nacional e à ordem pública, ao 
desenvolvimento econômico e à expansão da cultura. 
E ' dos serviços. públicos que não-pode ser concedido. 

"Es tá na Consti tuição, no art. 5, inciso X I que é 
da competência da União manter o serviço postal, 
isto é, o excluir dos serviços que podem ser explo­
rados mediante autorização ou concessão. 

O serviço de comunicações é, hoje, principalmen­
te para nós, que estamos em Brasília, de tal relevân­
cia, que não precisa ser explicado. 

Este Tribunal n ã o pode funcionar e preencher 
suas finalidades, sem o serviço de comunicações. O 
serviço postal é um serviço público indispensável e 
que não pode, em circunstância alguma, ser suprimido 
ou impedido nem deve ser dificultado ou retardado. 

V . E x a , como' eu, Senhor Presidente, é do interior. 
Somos de terras modestas, habitadas por gente boa . . . 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Não h á terras 
modestas com filhos ilustres. Elas deixam de ser mo­
destas. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — ... 
que faz- o sacrifício patriótico de trabalhar sem exigir 
vantagens, dando de si e sem pensar em recompensas 
e prêmios. 

N a minha cidade, a agência postal só tem um 
funcionário. Se esse funcionário ficar doente ou en­
trar em férias, o que é uma imposição legal pois elas 
n ã o podem ser prorrogadas por mais de 2 anos tiver 
necessidade de aposentar-se, por ter preenchido os 
requisitos legais; se a sua jubilacão fôr determinada 
por imperativo legal ou por limite de idade, o serviço 
público ficara, acéfalo, sem poder' funcionar, porque 
o artigo que dispõe que nenhum funcionário poderá 
ser transferido seis meses antes das eleições o impede. 

_ . .Sabemos da dificuldade do processamento de uma 
nomeação. A lei eleitoral dispõe, expressamente, que 
ó Juiz eleitoral deve ser nomeado no prazo máximo 
de 10 dias. Ora, se nem os juizes deste Tribunal são 
nomeados dentro desse prazo. . . 

O Senhor Ministro Ar;i Franco — Mas a culpa 
não c do Tribunal! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Cal ­
cule agora V . E x a . Senhor Presidente, a dificuldade 
para preenchimento dos cargos vagos nas agências 
postais dos Estados do Amazonas e Piauí e do Ter­
r i tór io do Acre, por exemplo. 

.De forme que é indispensável, utilizando a inter­
pre tação construtiva, declaramos aue nenhuma lei 
pode impedir o funcionamento de um serviço público. 
Seria uma lei absurda, seria uma lei que n ã o poderia 
ser aplicada, porque feriria a própria Inst i tuição do 
Estado, em si mesma. 

Esse artigo, no meu modo de entender, embora 
seja claro nos seus termos — "nenhum funcionário 
poderá ser transferido nos seis meses anteriores ao 
pleito e nos t rês meses subseqüentes" — precisa ser 
devidamente entendido: "nenhum funcionário poderá 
ser transferido abusivamente". 

O Senho, Ministro Ary Franco — Aí é que está 
o perigo! 

Quando a lei excluiu a expressão, "abusivamen­
te", foi porque, de qualquer modo, não admitiu a 
transi erncia: 

"Nenhum servidor público federal, estadual ou 
municipal poderá ser removido ou transferido, ex 
off.cio, para cargo ou função que deva exercer fora 
da localidade de sua residência, no período de 6 meses 
antes até 3 meses após a data da eleição". 

Esse "abusivamente" é um subjetivismo, no qual 
n ã o podemos confiar. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Esse 
subjetivismo obteve, a seu favor, o voto de V . E x a . 
Senhor Ministro Ary Franco, ao interpretar o artigo 
250 do Estatuto dos Funcionários Públicos! 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plena, 
com o voto de V . E x a entendeu... 

O Senhor Ministro Ary Franco — Não se tratava 
de matér ia eleitoral. Matér ia eleitoral é outra coisa, 
é coisa séria . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ex», leva o debate para um aspecto em que n ã o 
estava pensando. 

V . E x a , com seu voto, Senhor Ministro, cooperou 
para a vitória desse subjetivismo. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Não quer dizer 
nada. Posse ter errado. Pretendo acertar agora. Es tá 
liquidada a questão. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
Supremo Tribunal Federal entendeu que o art. 250 
do Estatuto dos Funcionários Públicos, que contém 
a. mesma norma, não pode prejudicar o funcionamento 
do serviço público e muito menos suspender a sua 
execução. 

Ó Senhor Ministro Presidente — Diga-se, Senhor 
Ministro, no caso concreto, a não transferência i m ­
portaria em colapso dò serviço! 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — E* 
o que deciara o Diretor-Geral dos Correios. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Ora, um D i ­
retor-Geral de Correios e Telégrafos tem dezenas de 
funcionários! Não é possível que haja um funcionário 
só, nessa agência! Estou falando de cadeira, porque 
fui postalista. 

V. E x a não foi postalista na minha terra; foi no 
Rio de Janeiro. O artigo que V . E x a acabou de ler 
é igual ao que está nos Estatutos dos Funcionários 
Públicos, rigorosamente, sem diferença de uma pa­
lavra . i i i Í • \ 

O Senlior Ministro Ary Franco — Matér ia elei­
toral é outra coisa! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Este 
artigo dispõe: 

"Nenhum funcionário poderá ser transferido ou 
removido "ex officio", para cargo ou função que deva 
exercer fora da localidade de sua residência no pe­
ríodo de seis meses anterior e no de três meses pos­
terior a eleições". 

E ' artigo que versa sobre matér ia , eleitoral. E o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, por unanimidade 
de votos, com o voto de V . Ex . a , Senhor Presidente, e 
com os votos dos Senhores Ministros Ary Franco e 
Cândido Motta Filho, entendeu que este artigo não 
pode ser obstáculo a que uma repart ição pública pre­
encha as suas finalidades.. 

O Senhor Ministro Presideríüe — Posso prestar 
um esclarecimento: no caso do Egrégio Supremo T r i ­
bunal Federal, havia dispositivo legal no sentido de 
que, terminado certo período, o funcionário teria de 
ser removido. E por sua condição específica do cargo. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Aqui não. A 
lei é expressa: Dispõe: "Nenhum servidor poderá ser 
removido". 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — In­
forma o Diretor dos Correios: "Não são poucas as 
agências que dispõem de um só funcionário". 

Então, dou o testemunho do que se passa em 
minha terra. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Senhor Minis­
tro, sua terra não pode ter um só funcionário nas; 
agências postais! O agente não entrega correspon­
dência! Deve haver um carteirinho fazendo esse ser­
viço. O agente não entrega correspondência! 
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O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — V a ­
mos buscar a correspondência nos Correios e Telé­
grafos, como aqui em Brasília. 

O Senhor Ministro Ary Franco — O agente pode 
fazer limpeza, pode vender selos, mas entregar car­
tas, não entrega! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ex», Senhor Ministro Ary Franco, diz isto porque é do 
Estado da Guanabara. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Não! Nasci no 
interior do Estado do Rio! 

O Senhor Ministro Presidente — V. E x a nasceu 
em Paracambi. 

O Senhor Miniábro Ary Franco — Chamava-se, 
antigamente, Macacos, depois, Paracambi, depois 
Tairetá . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ex a-sabe que na sua terra não existe entrega postal. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Existe, sim 
Há um carteiro; onde não existe entrega postal é 
em Brasília! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ex? confirma o que estou dizendo. Se, na Capital da 
República não existe entrega postal, isso significa 
que na maioria das cidades do interior do País tam­
bém essa entrega não existe. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Estou apar-
teando a V . Ê x a apenas pelo prazer de ouví-lo 

O Senhor Ministro Ildefonso - Mascarenhas — 
Agradeço a V . Ex». 

O assunto, Senhor Presidente, é muito complexo. 
O Senhor Ministro Presidente — Este processo, 

sobre o qual V . Ex ^ s t á votando, envolve caso con­
creto? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Caso 
abstratíssimo. Consulta. 

O Senlior Ministro Presidente — Como se pode 
dizer, aprioristicamente, que esse funcionário vai ser 
(removido dessa agência? deve haver um critério 
para cada caso. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — S. 
fêz-nós a consulta, porque h á só um funcionário 

nessa agência. 'Declara expressamente a consulta: 
"Não são poucas as a g ê n c i a s . . . " " . . . para as 

eleições". 
Eu é que estou concretizando a consulta abstrata, 

exemplificando para que seja bem esclarecida. 
Na minha terra h á agência postal e que só dispõe 

de um func ionár io . . . 
O Senha Miniátro Presidente — E se a- agência 

de onde sair o novo servidor também só tiver um 
funcionário? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Mas, 
Senhor Presidente, o Senhor Diretor n ã o pode, para 
esse efeito, transferir servidor de uma agência que só 
conte com um funcionário. Terá de transferi-lo das 
cidades onde h á muitos. Então i rá t irá-lo da Capital, 
das grandes cidades. 

O Senhor Ministro Príesidente — Mera perse­
guição política. 

O Senhor. Ministro Ildefonso Mascarenhas — Virá 
logo alguém ou algum jornal afirmar que se trata 
de perseguição, e V . Ex» sabe que quem mora nas 
Capitais, ou em cidade grande, considera uma puni­
ção ir para o interior. V i v i no Rio de Janeiro, e tenho 
ouvido de tantos funcionários considerarem punição 
terem que vir para Brasília, que passei a anotar seus 
nomes para, quando fôr preciso, comprovar o fato. 

O Senhor. Ministro Cunha Mello — A maioria 
está recebendo em dobro e está satisfeitíssima. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
Tribunal Superior Eleitoral, utilizando seu poder nor­
mativo, tem, em circunstâncias excepcionais, decidido 
que devem ser afastados os obstáculos que impeçam 
a execução da lei, conforme sua finalidade e con-_ 
forme a intenção do legislador. E V . E x a , Senhor 
Presidente, lembrava, ainda outro dia. o artigo 27 do 
Código Eleitoral què dispõe, expressamente, que a 
Junta Eleitoral deve ter três juizes de direito, e este 
Tribunal decidiu que deve ter um só. O art. 159 do 
Código ordena, tratando-se de recurso contra a ex­
pedição de diploma, que os processos devem ter um 
relator e um revisor. Isto está expresso no Código 
Eleitoral. Entretanto, tornou-se praxe a dispensa do 
revisor tendo em conta que p serviço eleitoral é ur­
gente. E m questões muito mais simples temos pro­
ferido a interpretação construtiva ao texto duro da ' 
lei, para que a Just iça Eleitoral possa ser efiçjente( 
como é sua missão. Neste caso, não se trata de apres­
sar ou melhorar o serviço, mas de impedir a sua pa- = 
ralisação. Penso que, utilizando o poder normativo de 
que este Tribunal se prevalecido tem e do qual se? 
serviu para baixar Instruções sobre a cédula única, 
resolvendo um problema sério e premente, t ambém 
no caso presente é preciso que este Tribunal tempere 
a interpretação do artigo, tanto do Código Eleitoral, 
como do Estatuto, declarando que o servidor pode 
ser removido e transferido não só quando concordar 
expressamente, como também no evidente interesse 
do serviço. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Está na lei, 
Senhor Ministro! Isto está na lei . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Mas 
o que é importante, Senhor Ministro Ary Franco, é 
qu£ o Estatuto dos Funcionários Públicos é de 1952... 

O Senhor Ministro Ary Franco — É a Le i Elei­
toral . . . 

O senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
é de 1955. 

O Senhor Ministro Ary Franco — Se êle pedir 
para ficar, pode ficar! E ' claro! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Portanto, o Estatuto dos Funcionários Públicos só foi 
transplantado para' o Código Eleitoral três anos após 
sua vigência, porque foi a le i de 1955 què introduziu, 
a proibição de transferência. 

Como o serviço postal é um serviço precípuo da 
União, é serviço de competência privativa, serviço in ­
dispensável, serviço sem o qual a Jus t iça Eleitoral 
não pode funcionar e preencher suas finalidades, é 
dever deste Tribunal, para que a Jus t iça Eleitoral 
possa satisfazer seu objetivo e para que as eleições 
possam ser processadas regularmente, sobretudo quan­
to à entrega do material eleitoral . . . que se autorize 
o Diretor dos Correios e Telégrafos à transferir fun­
cionários para repartições que lhe são subordinadas, 
quaisquer que sejam as agências, e. quaisquer que se­
jam as localidades, desde que nela haja um só fun­
cionário e a sua ausência, por doença ou férias, i m ­
peça o funcionamento do serviço. 

Veja bem V . Ex» a restrição que faço. E ' apenas 
para que haja continuidade do serviço que permita 
a remoção. A transferência terá que ser sempre jus­
tificada e o ato publicado no "Diário Ofic ia l" , res» 
pondendo aquele que fizer a remoção ou a transfe­
rência em outras condições, pelo abuso que praticar. 

Naturalmente, a prudência na aplicação dessa 
autorização levará a autoridade pública a só fazer a 
remoção ou transferência, quando isso realmente fôr 
imprescindível e inadiável. 

Bem sei que o respeito ao direito político é rele­
vante e tem tal importância, que o art. 89, da Cons­
tituição, define como crime de responsabilidade o ato 
do Presidente da República que atentar contra os 
direitos políticos. E o nosso Código Eleitoral decla­
ra que é crime eleitoral atentar,, de qualquer forma, 
direta ou indiretamente, contra ' direito político. Se 
houver abuso, aquele que fizer a remoção ou trans­
ferência responderá por crime eleitoral e a, sanção 



292 B O L E T I M E L E I T O R A L Fevereiro de 1961 

é muito séria, Senhor Presidente, porque crime elei­
toral não tem sursis, não tem perdão. O indivíduo é, 
realmente, recolhido à cadeia e sabe que a política 
não poderá protegê-lo, impedindo a sua detenção ou 
prisão. 

Assim, Senhor Presidente, é provável que nenhum 
absuso seja praticado. Acresce que, por presunção, a 
autoridadje pública é imparcial. Ninguém pode afir­
mar que a autoridade pública é parcial, sem fazer pro­
va concreta em contrário. Por presunção, a autori­
dade pública só age no interesse público e só quer 
promover o bem geral da coletividade. Por isso, pre­
cisamos dar crédito ao Diretor do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, acreditar que êle quer, real­
mente, prestar serviço à Just iça Eleitoral, como afir­
ma na sua consulta, permitindo-lhe, expressamente, 
removeu ou transferir funcionários, em qualquer pe­
ríodo, anterior ou posterior à eleição, mesmo nos 
prazos de 6 meses antes e três meses depois, sempre 
que isso fôr indispensável ao funcionamento do ser­
viço postal e telegráfico. que dirige, sendo o ato cum-
pridaments justificado. 

VOTOS 

O Senhor Mmióttro Ary Franco — Senhor Presi­
dente, data venia do eminente Ministro Relator, não 
vejo como se possa responder a esta consulta por 
esta forma. 

Entendo que deve subsistir o art. 64, da Le i n? 
2.550, segundo o qual nenhum servidor público, fe­
deral, estadual ou municipal, poderá ser removido ou 
transferido, ex officio, para cargo ou função que deva 
exercer fora da localidade de sua residência, no pe­
ríodo de 6 meses antes a té 3' meses após a data da 
eleição. 

M e u voto, Senhor Presidente, é contrár io ao do 
eminente Ministro Relator. Respondo à consulta, de­
clarando que deve ser cumprido o preceito do artigo 
64, irrestritamente. 

« * » 

O Senhor Ministro Cândido Lobo - Senhor Pre­
sidente, a consulta foge aos seus verdadeiros termos, 
porque n ã o se trata, propriamente, de consulta. O 
Diretor-Regional dos Correios e Telégrafos pede uma 
in te rpre tação deste Tribunal para determinado texto 
da lei . 

O Senhor Ministro Presidente — Dá no mesmo. 
O Senhor Ministro Cândido Lobo >— Não, n ã o d á 

no mesmo. E n ã o d á no mesmo, porque — V . E x a 

veja — as própr ias respostas que' estamos dando à 
consulta. Não são nem pela afirmativa, nem pela 
negativa. Logo, n ã o h á pergunta. O que se procura 
saber, no caso, é a interpretação que o Tribunal deve 
dar ao texto do art. 64 da Le i 2.550. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Justamente esta é a consulta! 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O próprio 
diretor dos Correios poderia, fazer uma consulta, en­
tretanto, êle lança a dúvida. 

O Senhor Ministro Presidente — E isto é uma 
consulta. O Diretor dos Correios faz uma consulta 
no sentido de in terpre tação de um texto legal. 

Qual o conteúdo da consulta? 
O Senhor Ministro Ilâejonso Mascarenhas — Fa­

ç a V . E x a o favor de ler textualmente a consulta. 
Aqu i es tá : "Consulta". 

Êle declara que é consulta, V. E x a não pode dizer 
que n ã o é. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, como é que se pode formular uma consulta 
sobre in terpre tação de um texto, em relação a cujo 
conteúdo não h á dúvida alguma? 

O art. 64 é positivo. 
Qual é, na s i tuação dos autos, a dúvida que po­

derá surgir? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Tan­
to h á dúvida, que acabei de interpretar este artigo 
desta maneira, sendo Juiz deste Tribunal. Isto prova 
que h á dúvida, que ela é procedente. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — V . E x a está 
interpretando, data venia, contra o que diz o texto. 
V . Ex» está-se substituindo ao legislador e V . E x a não 
pode substituir-se ao legislador, salvo nos casos pre­
vistos pelo art. 114 do Código do Processo. 

"O Juiz só pode se substituir ao legislador por 
eqüidade ou por omissão da l e i " . 

Se a lei nada declara a respeito, o Juiz pode 
substituir-se ao legislador. Ou, então, por eqüidade. 

Ora, o texto em foco não traz dúvida, é positivo: 
Nenhum servidor público federal, estadual ou mu­
nicipal poderá ser removido ou transferido, ex officio, 
para cargo ou função que deva exercer fora da loca­
lidade de sua residência, no período de seis meses 
antes até 3 meses após a data da eleição". 

O Senhor Ministro Ary Franco — Nenhum! Ne­
nhum! 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Qual a dú­
vida que poderá surgir? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — A 
prevalecer esta interpretação de V . E x a , este Tribunal 
não poderia trazer nenhum funcionário do Estado da 
Guanabara. Por eqüidade, estamos desrespeitando 
frontalmente a lei. O Senhor Presidente, mesmo na 
sessão passada, transferiu funcionários. 

(Trocam-se apartes simultâneos entre os Srs. M i ­
nistros Ary iFranco, ildefonso Mascarenhas e o Sr. 
Ministro Presidente). 

O Senhor Ministro Presidente — H á um preceito 
constitucional a respeito. 

O Senhor Minidtlro Ildefonso Mascarenhas — To­
dos nós t ínhamos residência no Estado da Guanabara 
e fomos transferidos. Esta é a verdade! 

O Senhor Ministro Presidente — Nenhuma lei 
ordinária pode modificar um preceito da Constituição. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, continuando meu voto, se concluirmos no 
sentido de que o Diretor Regional dos Correios tem 
competência para fazer essa transferência de fun­
cionários, dentro do prazo fixado pelo art. 64. esta­
remos, nada mais, nada menos, que violando, infr in­
gindo a lei. 

A lei não admite nenhuma interpretação, t ã o . 
clara ela é: "Nenhum servidor público, federal, es­
tadual ou municipal, poderá ser transferido ou remo­
vido, cxj>fficio, para cargo ou função que deva exer­
cer fora da localidade de sua residência, no período 
de 6 meses antes até 3 meses apôs a data da eleição". 
Como vamos dizer que é possível essa transferência 
ou remoção, mesmo com as limitações constantes do 
voto do eminente Ministro Relator? 

Não h á o que distinguir na lei . 
A lei pode ser errada, pode ser injusta, pode ser 

mal aconselhado o legislador, mas o fato é que ela 
existe e não h á a invocar a eqüidade, no caso, para 
nos substituirmos ao legislador. 

Acompanho o Sr. Ministro Ary Franco. 

* » * 

O Senhor Ministro Djalma da 'Cunha Mello — 
E m primeiro lugar, quero dizer que se trata, efeti­
vamente, de uma consulta. A clareza do texto n ã o 
pressupõe a desnecessidade da sua interpretação, que 
vem sempre ampliar horizontes no que se prende ao 
Conteúdo do dispositivo, precatando-o contra uma 
aplicação disforme, ou menos harmônica . Haja vista 
que os textos mais nítidos da Constituição estão co­
mentados com apuro pelos jurisconsultos e que as 
leis de terminologia mais incisiva, mais clara t êm 
sido por igual objeto de largos comentários e de co­
mentár ios utilíssimos. 
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Quanto à segunda partle, entretanto, discrepo 
• frontalmentp do eminente Ministro Relator. A res­
posta dada por V . Ex? à consulta constitui apostasia 
clara, hostilidade manifesta ao art. 64, da Lei 2.550. 
E' sabido, Senhor Presidente, que, antes de 1930, o 
Governo Federal e os Governos dos Estados..: 

O Senhor Ministro Ary Franco — . . . t inham o 
poder político. 

O .Sr. Ministro Djalma da Cunha Mello — Para 
evitar transferências abusivas às vésperas das elei­
ções, o legislador reduziu a casos excepcionais as re­
novações de servidores in casu não estamos nas ex-
cessões. 

* * * 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos — 
Senhor Presidente, j á tive ocasião de proferir voto, 
neste Tribunal, precisamente de acordo com os votos 
da maioria, ouvidos antes do mèu. 

Acho de uma clareza t ão grande o disposto no 
art. 64, da Le i n 9 2.550, que não é possível outra res­
posta, a meu ver, à consulta formulada, senão a de 
que deve ser observado este mesmo art. 64. Nesse 
sentido é o meu voto. Deve o Diretor do Departa­
mento dos Correios e Telégrafos observar o disposto 
no art. 64, da Le i n? 2.550. 

* * * 

(Não participou do julgamento o Senhor 
Juiz Representante do Tribunal de Just iça de 
Brasília, por não estar ainda integrando o T r i ­
bunal Superior Eleitoral). 

[RESOLUÇÃO N° 6.537 

Processo ín° 1.889 — (Classe X — Estado da 
Guanabara (Rio de Janeiro 

Eleições — Cédula única. Há que figurar 
por inteiro o nome do candidato, salvo se o 
próprio pleitear diferentemente. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­

toral, por unanimidade de votos, deferir o pedido 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que íicam integrando a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, em 30 de agosto de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Djalma da Cunha Mello, 
Relator. 

Esteve presente a este julgamento o Sr . D r . 
Carlos Medeiros, Cândido de Oliveira Netto, Pro­
curador Geral 'Eleitoral. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, o candidato do Partido Social 
Democrático e do Partido Trabalhista Brasileiro à 
Presidência da República, Marechal Henrique Bap-
tista Duífles Teixeira Lott, solicita a este Tribunal 
Superior Eleitoral faça constar da cédula única seu 
nome por inteiro, acompanhado do título de Mare­
chal . 

E ' o relatório. 
* * * 

Senhor Presidente, trata-se de um pedido que 
tem todas ar. condições para ser deferido pelo T r i ­

buna l . Nada mais justo, do que o interessado pedir 
que o seu nome figure na Cédula única, por inteiro, 
com o respectivo tí tulo. 

J á verifiquei, com o concurso do Tribunal, que 
em negrita, corpo 7, é isso inteiramente possível e 
sem sacrifício dos eleitores, sem impedir que esses 
eleitores vejam, com toda nitidez, na cédula única, 
os nomes dos diferentes candidatos. Em negrita, 
corpo 7, digo isso, para que a Imprensa Nacional 
não fuja às normas estritas, determinadas pelo T r i ­

bunal Superior Eleitoral. Nesse terreno, todo cui­
dado é pouco: em negrita, corpo 7, que figure todo 
o nome, por extenso, com o respectivo título, Mare­
chal Henrique Baptista Duifíles Teixeira Lot t . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se­
nhor Presidente, muito embora ó Código Eleitoral 
fale apenas em nome e sobrenome, não vejo dúvida 
alguma em que se complete o nome com o título 
de Marechal como está requerido. 

* * * 

O Senlior Ministro Jayme Landim — Senhor 
Presidente, ultrapassado o inconveniente, com o tipo 
negrita-corpo 7, como acaba de expor o ilustre M i ­
nistro Relator, estou de acordo com S. Ex°. 

* * * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, voto de acordo com o eminente. Senhor 
Ministro Relator. 

RESOLUÇÃO N° 6.540 

Consulta n° 1.886 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

A verba orçamentária destinada a despesas 
gerais com a eleição não implica na obser­
vância rígida ãas previsões ou subdivisões, fa-
iívcis, do destaque. 

Vistos, etc.: 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral por votação unânime, responder afirmativa­
mente à consulta na forma do voto apenso <= que 
fica integrando a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
'Brasília, 5 de setembro de 1960. — Nelson Hun­

gria, Presidente. — • Jayme Landim, Relatoi . — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral . 

(Publicado em 13-1-61). 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Jayme Landim — Senhor 
•Presidente, c ilustre Presidente do Tribunal Regio­
nal Eleitoral de Minas Gerais formula a este T r i ­
bunal consulta do seguinte teor: 

"Tenho a honra de consultar a Vossa 'Ex­
celência, com relação ao processo 1.812, em 
que esse E . Tribunal concedeu a este Regio­
nal o destaque da importância de Cr$ 
5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiros), para 
atender às despesas com as próximas eleições, 
se poderá ela ser empregada sem atender 
rigorosamente aos itens citados no telegrama 
223, dessa E . Corte, vale dizer, Cr$ 1.700.000,00 
(hum milhão e setecentos mi l cruzeiros) para 
cabines, Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mi l cruzei­
ros) para preparo de urnas e tc , eis que se 
refere ,a uma única subconsignação orçamen­

tár ia — 1-6-09. 
Desejo ponderar que, se autorizada a des­

pesa independentemente da observância dos 
itens acima, t e r á este Tribunal muito mais 
facilidade em atender às necessidades da elei­
ção, podendo um possível excesso de qualquer 
deles cobrir a falta de outros. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência meus protestos de alto apre­
ço e distinta consideração. 

A minha requisição, o Diretor Geral da Secre­
taria prestou os seguintes esclarecimentos. 

" A sub-consignação orçamentár ia 1.6.09 
destina-se a "despesas gerais com eleições". 
Por ela correm, em conseqüência, todas as 
despesas relacionadas com o preparo, realiza­
ção e apuração do pleito. 
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Apenas para tornar possível o estudo dos 
pedidos de destaJque é que devem os Regio­
nais discriminar as despesas que pretendem 
realizar, justificando, devidamente, cada uma 
das parcelas". 

E ' o relatório. 

/ * * * 

Uma resposta negativa, emitida sob o presu-
posto de restr ição não prevista em lei, i r ia empecer 
a ação do Regional na organização eficaz do pleito 
iminente. 

• Respondo, portanto, afirmativamente à consulta, 
no sentido de que a verba orçamentár ia votada para 
as "despesas gerais com a eleição" não implica na 
observância r ígida das previsões ou sub divisões, 
faiíveis, do destaque. • 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N° 6.560 

Consulta |n° 1.903 — Classe X — Estado da 
Guanabara (Rio de Janeiro) 

Voto de eleitor cego. Intruções regulando 
esse voto e permitindo o emprego do alfabeto 
"Braille". 

Vistos, etc. 

O Desembargador Presidente do Tribunal R e ­
gional Eleitoral do Estado da Guanabara, alegando 
que as Ins t ruções n» 6.484, baixadas pelo Tribunal 
Superior para regular eleições dos Deputados à A s ­
sembléia Legislativa, são omissos relativamente ao 
voto dos cegos, pois não sabem escrever pelo alfa-
beto comum, consulta se esses eleitores poderão es­
crever o número correspondente ao seu candidato, 
utilizando o alfabeto "Brai l le" , como deverão ser 
apurados esses votos e como deve ser consti tuída 
a junta apuradora. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una­
nimidade de votos, respondendo à consulta, que os 
eleitores cegos poderão votar, escrevendo pelo a l ­
fabeto " 'Braille" o número correspondente ao depu­
tado de sua escolha; que os votos serão apurados 
por junta apuradora especial e que tenha pelo me­
nos dois membros que conheçam o referido siste­
ma, os quais poderão ser eleitores cegos, que h á 
possibilidade de fazer aditamento às Instruções so­
bre o uso da cédula única nas eleições para a A s ­
sembléia Legislativa do Estado da Guanabara, que 
aprova, dispondo sobre o voto do eleitor cego, nos 
termos e pelos motivos constantes das notas taqui­
gráficas, que ficam integrando esta resolução. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, (19 de setembro de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Relator. — Cândido ãe Oliveira Neto, Pro­
curador Gera l Eleitoral . 

(Publicado em 20-11-611) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se­
nhor Presidente, o Senhor Desembargador Presiden­
te do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da 
Guanabara passa o seguinte oelegrama: 

" Ins t ruções 6484 referentes cédula única, 
sem data, publicadas, porém, Diário Justiça, 
Capital Federal, 20 juliio último, omissas rela­
tivamente voto cegos Deputados Assembléia 
Guanabara, uma vez obrigados escrever n ú ­
mero candidato retângulo partido. Oegos não 
sabem escrever número nosso sistema, mas 
Bra i le . Questão assinalação outras cédulas 

! 3 (Presidente .Governador podem fazer, mas Depu­
tados, como ponto interrogação como apurar 

Í ( votos seus pontos interrogação haverá possibi­

lidade aditamento (ditas instruções resolver 
situação uima vez não ser possível l imitar-
lhes direito voto? Como compor junta espe­
cial apuração votação escrita Braile? Solicito 
vosséncia instruções". 

1 — O A r t . 87 § 7» do Código Eleitoral. 
O eleitor cego poderá votar desde que 

possa assinar a folha de . votação em letras 
de alfabeto comum. 

2 — O T . S . E . decidiu, na Resolução n» 5.092, 
de 23-9-55, que "os cegos podem, para o efeito de 
assinalamento dos candidatos de sua preferência 
na cédula única, usar instrumentos materiais desde 
que isso n ã o importe, ou não possa importar, em 
quebra de sigilo do voto" (Boletim Eleitoral n ' 57, 
págs. 632.). 

IConsta do relatório .que o Instituto Benjamim 
Constant, do R i o de "Janeiro, que é escola-módêlo 
para cegos, sugeriu "pequena placa de cartolina com 
os furos correspondentes aos lugares em que de­
vem ser assinalados, na cédula, os nomes dos can­
didatos, que são colocados por ordem de registro". 
Na votação considerou-se que esse auxílio não rom­
pe o sigilo do voto e que poderia também impri­
mir-se cédulas com o alfabeto Braille, que seriam 
distribuídas aos cegos que conheçam esse sistema. 
( B . E . 57, pg. 633). 

3 — Este T . S . E . aprovou instruções para o 
alistamento de cegos alfabetizados, pela Resolução 
n» 5.548, de 10-9-57, publicadas no B . E . n ' 76, 
pgs. 215 e 316. 

Dispõem que os oegos alfabetizados pelo sistema 
"Brai l le" , que reunirem ias demais condições de 
alistamento, podem qualificar-se mediante o pre­
enchimento da fórmula impressa e a aposição da 
respectiva assinatura com as letras do referido al­
fabeto (art. l ç ) . 'De forma idêntica serão assinadas 
a folha individual de votação, e as vias de tí tulo 
(art. '!» § 3»). O alistamento será providenciado 
nas sedes dos estabelecimentos especializados de 
amparo e proteção aos cegos (art. 2») e os eleitores 
inscritos cevem ser localizados em uma mesma seção 
da respectiva Zona (art. 2» § 1'). A seção eleitoral 
será localizada na sede do estabelecimento em que 
estiveram incluídos os eleitores cegos alistados (ar­
tigo 4° ) . Para a composição da Mesa Receptora, o 
Juiz des ignará pelo menos um funcionário do p ró ­
prio estabelecimento e ique conheça o alfabeto " B r a i l ­
le" (art. 50 . Para a assinalação da cédula única, 
o eleitor ,cego poderá usar qualquer elemento mecâ­
nico, ique trouxer consigo ou que lhe seja fornecido 
pela mesa, « que lhe possibilite a fixação do nome 
ou das nomes de sua preferência (art. 7 ' ) . 

4 — O Diretor Geral da Secretaria informa que, 
a partir de 1955, nas eleições majori tár ias, o eleitor 
apenas assinala em cruz, no retângulo a isso desti­
nado na cédula única, os nomes idos seus candidatos 
da República. Foram preparadas cédulas-guias, ,que 
possibilitem ao cego fazer a marcação, pelo Insti­
tuto Benjamim Constant, modelo utilizado no Rio 
de Janeiro, e pela Imprensa Braille, modelo adotado 
em São Paulo. Naquele "o eleitor oego precisa saber 
de cór a ordem em que estão colocados os nomes 
dos candidatos", e nessa, "ique é uma reprodução 
de cédula única impressa em Brail le, o eleitor cego 
lê o nome do seu candidato e faz a cruz no re tân­
gulo correspondente da cédula única comum, atra­
vés da janela existente na cédula-guia" (Mostra as 
duas). 

5 — A lei 3.752, de 14-4-60, estabeleceu que a 
eleição do Governador e dos deputados à Assembléia 
Legislativa do Estado da Guanabara será feita me­
diante cédula única, de acordo com as instruções 
que vierem a ser baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral (art. 4» § 3»). As instruções foram bai­
xadas ,com a Resolução n» 6.484, publicadas no D . J . 
de 12-8-60 e 3-9-60, que idispoem: que será atri­
buído a cada candidato a deputado um número, que 
substi tuirá seu nome e lhe corresponderá, devendo 
o eleitor escrever na cédula, no retângulo ,que an-
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tecede a legenida do Partido, o número dado ao 
candidato em que vota. Será difícil ao cego que 
conheça o alfabeto comum escrever o número do 
candidato, "e impossível ao .que saiba somente o 
alfabeto Brail le. Com o processo adotado o eleitor 
cego ficará impedido de votar. Justifica-se, iporisso, 
a consulta. 

6 — Parece que a solução é o uso do alfabeto Braille 
na cédula-guia a ser confeccionada e que se per­
mita ao eieitor cego escrever por esse sistema, na 
cédula única, o número correspondente ao seu can­
didato. 

Como observou o Diretor Geral da Secretaria, 
"se êle pode preencher o formulário de inscrição, 
assinar o requerimento, a folha de votação e o 
título pelo sistema Braille, nenhum inconveniente 
haverá ein que o utilize também ipara escrever o 
número na cédula. Para a apuração basta que, a 
exemplo do que j á está determinado em relação à 
Mesa Receptora, destinada .aos eleitores cegos, se 

'designe para a Junta Apuradora 3 eleitores que co­
nheçam o alfabeto Braille, e que podem, inclusive, 
ser cegos. Os Partidos poderão credenciar fiscais 
que conheçam o sistema Brail le. 

O retângulo da cédula única tem 'espaço sufi­
ciente (2em) para o eleitor escrever em Braille o 
número .do seu candidato, o qual ' poderá ser loca­
lizado também com a ajilda da cédula-guia. 

7 — Respondo á consulta, pelo exposto: 
a) que os eleitores cegos poderão votar escre­

vendo pelo alfabeto Braille o número correspon­
dente ao deputado de sua escolha; 

b) qr.e os votos serão apurados por Junta Apu­
radora que tenha pelo menos dois membros que co­
nheçam o sistema Braille, os quais poderão ser elei­
tores cegos; 

c) que h á possibilidade de fazer aditamento à s 
Instruções sobre o uso da cédula única nas eleições 
para a Assembléia Constituinte do Estado da Gua­
nabara. . 

Propondo o seguinte aditamento às Instruções 
baixadas com a Resolução n« 6.484: 

A r t . S« í í * O eleitor cego poderá escrever o 
número correspondente ao candidato de sua esco­
lha, no retângulo que precede a sigla e a legenda 
do Partido na cédula única, também no alfabeto 
Braille, para o que utilizará cédula-guia impressa 
nesse sistema, que a Mesa Jhe fornecerá. 

A r t . 5» § 3» A Junta Apuradora das seções 
eleitorais em (que tenham votado eleitores cegos, 
usando o alfabeto Braille, te rá dois membros, pelo 
menos, ,que conheçam o sistema Braille, os quais 
poderão ser cegos. 

Ar t . 5' § 4» Cada Partido (político poderá desig­
nar fiscais que conheçam o alfabeto Braille, se 
assim preferir. 

RESOLUÇÃO N° 6.563 

Processo n" i.913 — Classe X — Goiás 
(Goiânia) 

Afastamento ãe Juiz eleitoral de outros 
cargos ou funções, 'que ocupa, não é requi­
sição ãe funcionário. A lei distingue o afas­
tamento ida requisição. Servidor ida Previ­

dência Social tãa União não pode ser requi­
sitado pela Justiça Eleitoral. 

Vistos, etc. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por vo­
tação unânime, conceder o afastamento do Juiz do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, 
Dr . José Hermano Sobrinho, do exercício do cargo 
de Procurador do Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões dos Industriários, que ocuipa, no período de ,15 

de outubro de ,1930 á 15 de fevereiro de ,1961, de 
conformidade com as notas .taquigráficas mie ficam 
integrando esta decisão.. ' 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, j.4 de setembro :de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. '— Ildefonso Mascarenhas da 
Silva, Relator, 

(Publicado 'em 30-1-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro-Ildefonso Mascarenhas — Ser 
nhor Presidente, o (Desembargador (Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás telegirafa. a 
este Tribunal Superior, pedindo a • homologação do 
afastamento do Juiz do Tribunal .Regional Eleitoral 
de Goiânia, Dr. José Hermano Sobrinho, ,que é Pro­
curador do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 
' Indus t r iános . 

E ' o" relatório. . ' ' . ' • 

Senhor Presidente, o Código Eleitoral, no artigo 
17, letra t, permite, expressamente, aos Tribunais 
Regionais conceder afastamento de seus Juizes, ato 
que deve ser submetido à homologação do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Tenho .votado, neste Tribunal, que o servidor de 
autarquia não pode ser requisitado .pela Jus t iça Ele i ­
toral, e este Tribunal, por' voto de desempate do 
Senhor Ministro Lu iz . Gallotti , então seu Presiden­
te — e eu funcionava aqui como suplente convo­
cado — entendeu que era possível essa requisição, 
mediante prudente arbítrio do Tribunal. 

O (Supremo Tribunal Federal, em .recurso da 
C A . P . F . E . S . P . contra decisão deste - Tribunal Su­
perior, que fêz requisição de servidores seus, deci­
diu, por unaramiidade, que esta Corte «poderá, requi­
sitar servidor de autarquia, p o r é m , " e m todos os 
casos, .sempre com o mais prudente arbítr io. Como 
se trata, porém, no caso, de juiz eleitoral, e a le i 
é expressa em dizer que os integrantes' dos Tribu­
nais Regionais podem ser afastados, como n ã o se 
trata de requisição, mas de afastamento e as h i ­
póteses são muito diferentes, .voto pela homologação 
do afastamento. 

voros 

O Senhor Ministro VUlas Boas — Senhor Pre­
sidente, acompanho o voto do eminente Ministro 
Relator. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor Pre­
sidente, estou de acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Djalma ãa Cunha Mello — 
Senhor Presidente, estou de acordo com o pronun­
ciamento do Senhor Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre­
sidente, rates de votar, quero trazer ao conheci­
mento deste Excelso Tribunal, que, pela regula­
mentação saída hoje, da nova Le i de Previdência 
Social, fica expressamente proibida a requisição de 
todos os servidores de autarquias federais. 

O Senlior Ministro Ildefonso Mascarenhas — Por 
isso. distingui não se tratar de requisição e sim, de 
afastamento. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Se é afas­
tamento, voto a favor, se fosse requisição, votaria 
contra. 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
—' Senhor Presidente, estou de acordo com o voto 
do eminente Ministro Relator. 
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RESOLUÇÃO N° 6.568 

Processa n° 1.908 — Classe X — Brasíl ia 
^Distrito Federal) 

Fixação de hora para inicio dos trabalhos 
ãe apuração. 

Inteligência ão art. 12, ãa Resolução nú­
mero 6.509. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, que se oficie aos 
Tribunais Regionais no sentido de que marquem 
com antecedência mín ima de 72 horas, o início da 
apuração, fixando a hora do dia imediato ao do 
pleito. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasíl ia, em 19 de setembro de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Plinio Travassos, Relator. 
— Esteve presente-a este julgamento o Senhor 

Dr. Carlos Meãeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 
(Publicado em 9-12-60) 

RESOLUÇÃO N° 6.629 

Processo n° 1.917 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju) 

Voto — E' direito de todo eleitor votar, 
mesmo que tenha sião inscrito irregularmente 
c >sua inscrição ainda não tenha sião anulaãa 
ou seu ítitulo cancelado. Não pode ser cons­
tituída Mesa \especial para tomar votos de 
eleitores pelo fato de sua inscrição ter sido 
apontada como irregular, após inquérito rea­
lizado pela Corregeãoria Eleitoral. Mas co­
mo a verdade eleitoral é fundamental, ocor­
rendo dúvida justificada, os votos desses elei­
tores, cuja inscrição foi impugnada, podem 
ser tomaaos em separado e com as cautelas 
previstas em lei. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em 
que o Partido Republicano pede que se determine 
o imediato julgamento dos inquéri tos instaurados 
para apuração de fraudes no alistamento no Estado 
de Sergipe e a adoção de providências legais para 
exclusão, a té 3 de outubro, dOs eleitores indevida­
mente alistados, ou que, na impossibilidade de se­
rem levadas a efeito tais exclusões. sejam organi­
zadas seções eleitorais especiais aonde votam os 
mesmos eleitores. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, rejeitar as me­
didas solicitadas e recomendar que os votos dos 
eleitores, cuja inscrição foi impugnada e conside­
rada irregular pela comissão incumbida de proces­
sar o inquér i to instaurado pela Corregedoria Ele i ­
toral, sejam tomadas em separado, nas seções em 
que estejam inscritos, no ato da votação, nos ter­
mos dos votos constantes das notas taquigráficas 
que acompanham e integram este julgado. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, em 29 de setembro de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Ildefonso Mascarenhas, Re­
lator. — Cândido de Oliveira Netto, Procurador Ge­
ral Eleitoral Substituto. 

(Publicado na Sessão de 16-1-61) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Fresidente, o Partido Republicano requer, 
por intermédio do seu delegado, Deputado Armando 
Leite Rolíemberg, que sejam adotadas medidas ca­
pazes de pô r a salvo de nulidade a votação das zo­
nas eleitorais atingidas por quaisquer inquéri tos 

mandados instaurar, e ainda não julgados para ve­
rificação de fraude no alistamento eleitoral. 

Este Tribunal sabe que foi por sua determina­
ção que se instaurou o inquérito para apurar frauide 
no alistamento de 10 zonas no Estado de Sergipe, 
e que o inquéri to presidido pelo Corregedor verifi­
cou que cerca de .10.000 eleitores estavam inscritos 
irregularmente. Este inquérito já foi entregue ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe e distribuído 
ao Relator, mas ainda não foi julgado. 

«Foram anexadas aos autos certidões da Corre­
gedoria Geral Eleitoral, mostrando que houve frau­
de em algumas seções, em Santa Luzia de Itanhv, 
Camipo do Brito, Macambira, Cristinápolis, C a r m ó -
polis, Pedrinhas e Bar ra dos Coqueiros. 

Não foram juntadas as provas das frandes nas 
10 zonas, mas foram remetidas certidões de fraude 
em 6 zonas. Há. prova, portanto, nos autos de que 
ocorreu fraude no alistamento de 6 zonas eleitorais 
do Estado de Sergipe. 

Há t ambém referência, no relatório, de fraude 
em 10 zonas, em que ha cerca de 10.000 eleitores 
inscritos irregularuente.' 

O ilustre 'Doutor Procurador Geral deu o se­
guinte parecer: 

I — "O Partido Republicano pelo seu 
delegado, demonstra que houve inscrição frau­
dulenta em várias zonas da Circunscrição de 
Sergipe que alcança milhares de eleitores. 

II — Esclarece que essa fraude foi apu­
rada através de inquérito mandado instaurar 
por este Egrégio Superior e presidido pelo 
Desembargador Corregedor do Tribunal Re­
gional Eleitoral. 

ITI — Adianta mais que, apesar de con­
cluídos, o respectivo julgamento, dos mesmos, 
vem sendo procrastinado pelo Tribunal Re­
gional, que rihegou a ponto de afastar o De­
sembargador Corregedor do julgamento dos 
mesmos e, no entanto, mandou distribuir a l ­
guns deles para um recente membro do T r i ­
bunal da classe dos Juizes, que é justamente 

um dos indicados num daqueles inquéri tos. 
IV — Pede, como solução, o imediato ju l ­

gamento dos inquéritos, com o afastamento 
do Juiz indiciado, e como providência eficaz, 
para evitar a anulação das eleições, pela pos­
sível contaminação do sufrágio desses eleitores 
fraudulentos, solicita que o exercício do voto 
dos mesmos seja efetuado em seções espe­
ciais, somente para eles, com as cautelas idos 
votos em separado. 

Isto evitaria que tais votos, no caso de 
confirmada a fraude nas suas inscrições co­
mo tudo indica virá a acontecer, não conta­
minem os votos válidos, nem prejudicaria 
eleição. 

V — Realmente, poder-se-ia tomar essa 
providência salutar, sugerida, se houvesse 
tempo; se, porém, n ã o o fêz o Tribunal R e ­

gional Eleitoral, não h á mais oportunidade. 
E ' possível, porém, que o Tribunal Regio­

nal .Eleitoral as tenha organizado, êle p ró ­
prio, para evitar anulações, essas seções dis­
tintas, unicamente para receber o sufrágio 
desses eleitores alistados fraudulentamente, 
cuja frauide j á foi reconhecida nesses inqué­
ritos procedidos pelo Desembargador Corre­
gedor. Assim j á foi feito anteriormente no 

niesmo local, por determinação daquele pró­
prio Tribunal Regional (Ac. 1.229 e 1.230, de 
l l - iH-54) . 

V I — Quanto ao julgamento imediato dos 
inquéritos, com afastamento do Juiz Osman 
da Silva Buarque e inclusão do Desembargador 
Corregedor, nos julgamentos, existe num outro 
pedido do Partido Social Democrático que foi 
protocolado sob n» 889-B. em 14 do corrente 
e no qual, aquele Partido esclarece as mes-
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mas dificuldades e obstáculos que o Tribunal 
Regional Eleitoral vem opondo para julga­
mento dos mesmos inquéritos, solicitando, por 
isso, como .única solução eficiente, que sejam 
eles julgados pelo próprio Tribunaí Superior 
Eleitoral que os mandou instaurar. 

VJH — Em face disto, parece-me que se 
deveria apensar a mesma petição a este ou­
tro processo, a fim de se proceder uma só 
decisão sobre o caso, que é o mesmo". 

<E' o relatório. 

* * * 

Senhor Presidente, este Tribunal está informa­
do da situação do Estado de Sergipe e, contra meu 
voto, j á concedeu força federal para garantir as 
eleições em todos os municípios do mesmo Estado. 

O assunto não é propriamente novo porque, an­
teriormente, na consulta 1.Í367, de que foi relator 
o eminente Ministro Antônio Vieira Braga, respon­
dendo à consulta do Presidente do Tribunal Regio­
nal Eleitoral, de como deveria agir, à vista da 
comunicação recebida do juiz eleitoral da 24 a zona, 
de que se tornara impossível realizar audiência de 
julgamento, por terem contratado 'Serviço irregu­
lar, este Tribunal decidiu na sessão de 25 de se­
tembro de .1958, por unanimidade de votos, o se­
guinte : 

(S. E x a lê, na íntegra, fls. 245, Consulta 
1.267, do Boletim Eleitoral de outubro) 

Assim, decidiu este Tribunal que poderiam? ser 
recolhidas as folhas de votação correspondentes a 
inscrições irregulares. 

Temos esse precedente, mas o que pede o dele­
gado do Partido Republicano é que seja consti tuída 
seção eleitoral especial para os eleitores inscritos 
irregularmente. 

O art. 41, § 2», do Código Eleitoral é expresso 
em dizer que o eleitor, enquanto seu título não fôr 
cancelado, tem direito a voto. 

Embora seja irregular a inscrição e esteja cor­
rendo processo, para a sua anulação, o Código E le i ­

t o r a l declara que é direito de todo eleitor inscrito, 
mesmo'que tenha sido inscrito irregularmente, votar. 
-Como se trata de inquérito, só depois do julgamento 
"é que se poderá saber se houve, ou não . inscrição 
irregular. Enouanto o caso não fôr resolvido pelo 
Tribunal, o eleitor inscrito tem o direito de votar. 

Se todo eleitor tem direito dé votar, a ques­
tão é resolver se pode ser constituída mesa espe­
cial para tomar votos de eleitores inscritos, e cujo 
alistamento, em inquérito procedido pela Correge-
•doria Eleitoral, foi apontado como irregular. Res­
pondo que não é possível isso, em tese, e não é 
possível porque os eleitores de cada seção eleitoral 
têm o direito de votar na mesma mesa. 

O Senhor Ministro Vilas Boas — V. E x a . que 
tem bastante prá t ica do assunto, não entenderá que 
esses votos poderão ser tomados em separado? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — E n ­
tendo que pode. Vou chegar l á . 

Não pode ser consti tuída mesa especial para 
eleitores cu.je, inscrição seja, para nós, até agora, 
supostamente irregular. 

E ' possível que, amanhã , o Tribunal Regional 
Eleitoral considere que a inscrição foi irregular e 
que este Tribunal, por unanimidade, confirme essa 
decisão. Até agora, porém, tudo é suposição. Co­
mo h á suposição de que os eleitores foram inscritos 
irregularmente, se fôr confirmada essa suposição, 
poderá esse inquérito causar a anulação da vota­
ção de zonas eleitorais do Estado, com os efeitos 
conseqüentes. 

E ' necessário., no interesse da verdade eleitoral, 
que é básica, que é fundamental, que esses votos 
sejam, tomados com cautela. 

A própria legislação estabelece, conforme pre­
ceitos do Código Eleitoral e da lei n» 2.550 que, 
quando h á dúvida, os votos devem ser tomados em 
separado. 

Sem dúvida alguma, tomar em separado em 
10 zonas eleitorais, o voto de cerca de 10.000 elei­
tores, é trabalho penoso, que i rá perturbar a vota­
ção, de maneira tremenda, e talvez mesmo deter­
mine abstenção muito grande, pela demora na vo­
tação. 

Isto poderá acontecer, mas o que não podemos 
c deixar de seguir as regrais do Código Eleitoral,, 
que estabelecem, prevendo hipótese de impugnação, 
que sejam tomados os votos com todas as cautelas. 
Respondo negativamente. Não podem ser consti tuí­
das mesas receptoras especialmente para tomar os 
votos dos eleitores inscritos supostamente com irre­
gularidades, porque seu alistamento é acoimado de 
ilegal. Entendo, porém, que pelo fato de ter sido-
apurado, em inquérito procedido pelo Corregedor, 
que h á cerca de dez m i l eleitores inscritos irregu­
larmente, é indispensável toda a cautela na vota­
ção desses eleitores. Como a Corregedoria e o p r ó ­
prio Tribunal têm conhecimento de quem são es­
ses eleitores, será relativamente fácil que os Juizes 
Eleitorais recebam comunicação a respeito, e os 
partidos interessados, tomando conhecimento do fato, 
podem apresentar impugnação, na hora. para que 
esses votos sejam tomados com as cautelas dos 
votos em separado. Como esses votos serão toma­
dos em separado, a apuração também será feita 
em separado. Se, por acaso, antes da apuração, 
esses eleitores tiverem seu alistamento cancelado, 
por irregular, essa apuração não será feita, e se 
feita, será anulada. Assim, não haverá a l teração 
no resultado das eleições e os eleitores inscritos 
regularmente terão reconhecido o seu direito ' de 
votar. 

Assim, Senhor Presidente, repetindo, para maior 
clareza, voto no sentido de que não pode ser cons­
ti tuída mesa receptora especializada para eleitores 
alistados irregularmente, mas que todos esses elei­
tores devem ter seus votos tomados em separado, 
com as cautelas previstas em lei . 

O Senhor Ministro Vilas Boas — E ' a única 
solução. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Deve-se recomendar ao Egrégio Tribunal Regional 
que os votes de todos esses eleitores devem ser to­
mados em separado. 

Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N° 6.640 

Processo n° 1.992 ,— Classe X — Brasíl ia 
Distrito Federal 

Somente o Presidente e o Vice-Presidente 
da República e os candidatos a esses cargos 
eletivos poderão votar, em qualquer seção elei­
toral do País e, apenas, nas eleições presiden­
ciais . 

•Art. 32, da Lei n" 2.550) 

Vistos, etc. 
Consulta o Sr. Deputado Paulo de Tarso Santos 

se, encontrando-se no exercício do mandato e sen­
do delegado do P . D . C . junto a es te .Egrégio T r i ­
bunal, pode, em face do art. 32 item 1«, da Le i 
n° 2.550 e demais -dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, votar no Distrito Federal, para Presidente 
e Vice-Presidente da República, sendo eleitor do 
Estado de São Paulo. 

'Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, responder nega­
tivamente à consulta nos termos das notas taqui­
gráficas anexas e que ficam integrando a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, em 30 de setembro de 1960. — Nelson 

Hungria, Presidente. — Cândido Lobo, Relator. 
lEsteve presente a este julgamento o Sr. D r . 

Carlos Medeiros Silva, Proc. Ger. Eleitoral. — Cân­
dido Oliveira Netto, Proc. Geral Substituto). 

(Publicado em 13-1-61) 
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RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministra Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, (Paulo de Tarso Santos, brasileiro, ca­
sado, advogado, ora no exercício do mandato de 
Deputado Federal, delegado do Partido Democrata 
Cristão junto a este Tribunal, serve-se da presente 
para consultar se, em face do art. 32, item I, da 
lei 2.550, e demais dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, é-Ihe permitido, apesar de ser eleitor em 
São Paulo, votar no Distrito Federal. Pede permis­
são para ponderar que se trata, no caso, apenas de 
eleição para Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica e que a hipótese é especialíssima: delegado 
de partido junto ao Tribunal Superior, que pleiteia 
reconhecimento de seu direito de voto na cidade 
sede deste Tribunal, pedido feito inclusive em be­
nefício do bom cumprimento de suas atribuições de 
delegado 

E' o relatório. 

* * * 

Senhor Presidente, o art. 32, a que alude a 
inicial , dispõe: "iSòmente poderá votar em seção 
eleitoral diversa daquela em que tiveram seus no­
mes incluídos, primeiro, os componentes das mesas 
receptoras e os fiscais e delegados de partidos, os 
quais votarão perante as mesmas mesas em que 
estejam servindo." 

Ora, Senhor Presidente, esse § 1» tem que ser 
entendido de acordo com o caput do art . : "somente 
poderão votar em seção eleitoral diversa daquela 
cm que tiverem seus nomes i n c l u í d o s . . . " 

O requerente tem seu nome incluído em São 
Paulo; mesmo aceitando como provada a alegação 
de que é delegado junto a este Tribunal, data venia, 
n ã o pode gozar do privilégio de votar aqui, como 
nós não podemos, pelo fato de estarmos aqui, votar 
aqui; teremos que ir votar onde temos nossos t í tulos. 

O Senlior Ministro Vüas Boas — Nesse caso, o 
delegado de Partido n ã o poderia votar em Brasília, 
numa seção em que estivesse servindo como dele­
gado. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Aliás êle 
n ã o é eleitor dessa zona. Cada partido poderá no­
mear dois delegados em cada município e dois fis­
cais em cada mesa receptora. 

O Senlior Ministro Vüas Boas — Êle quer 
votar como delegado geral, sem especificação. 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Mas êle ê delegado perante este Tribunal. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Não é 
eleitor desta circunscrição; é de São Paulo. POde 
exercer a função, mas não pode votar. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre­
sidente, estou de acordo com o Senhor Ministro 
Relator, mesmo porque o inciso primeiro do art. 32, 
da Le i ir> 2.550, diz: 

" . . .os componentes das mesas receptoras, 
e os fiscais e delegados de partidos, os quais 
votarão perante as mesmas mesas em que 
estejam servindo". 

São õeiegados de partido os que vão servir em 
determinadas mesas receptoras e' em cujas folhas 
de votação n ã o foram incluídas. Mas no caso, tra­
ta-se de delegado de partido que está sendndo na 
mesa, dencro da mesma circunscrição. O delegado 
de partido foi indicado para aquela mesa. Não é 
o lugar de sua votação, mas tem o direito de votar 
a l i . 

Diz o art. 32, da Le i n« 2.950: 
"Somente poderão votar em seções elei­

torais diversas daquelas em que tiverem os 
seus nomes incluídos: 

1») os componentes das mesas receptoras 
e os fiscais e delegados de partidos, os quais 
votarão perante as mesmas mesas em que 
estejam servindo". 

A única possibilidade que existiria de o eleitor 
de um município votar noutro seria a hipótese do 
art. 87, inciso 9», do Código Eleitoral. 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, estou de acordo com o Senhor 
Ministro Relator. 

* * * 

O Senhor Ministro Vilas Boas — Em vista das 
ponderações do Senhor Ministro Relator, estou de 
acordo com S. Ex». 

* * * 

O Senhor Ministro Plínio ãe Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, estou de acordo com o voto 
do Senhor Ministro Relator. 

(Não participou do julgamento o Senhor 
Ministro Djalma da Cunha Mello) 

RESOLUÇÃO N° 6.702 

Consulta «° 1.804 y— /Classe X — Brasília 
Distrito Federal 

Requisição pelos Tribunais Regionais Elei­
torais de servidores da União lotados em 
órgãos federais sediados fora ãas respectivas 
jurisdições territoriais. 

Inteligência ão art. 17, letras n e s, ão 
Código Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Consulta o Sr. Ministro da Marinha sobre se 

"os Tribunais Regionais Eleitorais podem requisitar 
servidores públicos da União, lotados em órgãos fe­
derais, sediados fora das respectivas jurisdições ter­
ritoriais". 

iSolicitadc pela douta Procuradoria o pronun­
ciamento da Secretaria, o Dr. Diretor Geral, em 
longo e exaustivo parecer, opinou pela negativa, no 
que foi acompanhado pelo Dr . Procurador Geral . 

Resolvem, .pois, os juizes do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder ne­
gativamente à consulta, nos termos das notas ta­
quigráficas apensas e que ficam integrando a de­
cisão . 

Sala cias Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 30 de novembro de 1960. — 

Nelson Hungria, Presidente. — Plinio Ce Freitas Tra­
vassos, Relator. 

Procurador Geral Eleitoral Cândido de Oliveira 
Netto. Pe !o Sr. Dr . Carlos Medeiros Silva. 

(Publicado na Sessão, de 20-1-91) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, trata-se de ofício do Senhor 
Ministro da Marinha, consultando sobre se os T r i ­
bunais Regionais Eleitorais podem requisitar servi­
dores públicos da União, lotados em Órgãos Federais, 
sediados fora das respectivas jurisdições territoriais. 

i 
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A Douta Procuradoria Geral Eleitoral pediu que 
fosse ouvida a Secretaria deste Egrégio Tribunal 
Superior, tendo sido apresentada a seguinte infor­
mação do ilustre Diretor Geral : 

"Consulta o Exmo. Sr. Ministro da M a r i ­
nha 6b "o direito eleitoral vigente autoriza 
os Tribunais Regionais Eleitorais a requisi­
tarem servidores ipúblicos da União lotados 
em órgãos federais sediados fora das respec­
tivas jurisdições territoriais". 

2. O Exmo. Sr. Procurador Geral Ele i ­
toral, a fls.. 6, requereu, preliminarmente, o 
pronunciamento da Secretaria, o que foi de­
ferido, por V. Excia . pelo respeitável despa­
cho retro. 

3. O Código Eleitoral no art. 17, letras 
•n e s, dispõe: 

"Ar t . 17 — Compete aos Tribunais re­
gionais: 

n) autorizar, no Distrito Federal e nas 
capitais dos estados, ao seu presidente e 
no interior aos juizes eleitorais a requi­
sição de funcionários federais, estaduais 
ou municipais para auxiliarem os escri­
vães eleitorais, quando o exigir acúmulo 
ocasional de serviço; 

s) requisitar quando o exigir acumulo 
ocasional de serviço, funcionários da União 
de um modo geral e, ainda, no Distrito 
Federal e em cada Estado ou Terri tório 
funcionários dos respectivos serviços admi­
nistrativos". 
A letra n cuida da requisição de funcio­

nários para as Zonas Eleitorais. A letra s, 
para as Secretarias dos Regionais. Tanto num, 
como noutro caso, h á sempre a condição — 
"quando o exigir o acúmulo ocasional de ser­
viço". 

A interpretação gramatical do art. 17, 
letra s poderia levar à conclusão de que, 
para a Secretaria do Tribunal Regional E le i -
Itoral, pode ser requisitado funcionário da 
União "de um modo geral", isto é, seja qual 
fôr e esteja lotado onlde estiver, em qualquer 
parte do Território Nacional. 

O intérprete que se apegasse à letra da 
lei, encontraria maior apoio para sua defesa 

, se continuasse a citar o texto "e, ainda, no 
Distrito Federal e em cada Estado ou Terr i ­
tório, funcionários dos respectivos serviços ad­
ministrativos". 

Segundo Clovis Bevilaoqua, "na interpre­
tação da lei, deve atender-se, antes de tudo, 

oue é razoável" (Teoria Geral do Direito 
C i v i l ) . 

Ora, a interpretação gramatical do texto 
• citado, como é fácil demonstrar, nos levaria 
a situação muito pouco razoáveis. 

Seria razoável, por exemplo, a requisição 
de um médico do serviço público, ou de um 
engenheiro, ou de um técnico de laboratório, 
para o serviço burocrático da Secretaria de 
um Tribunal? Ou que o Tribunal do Rio Gran­
de do Sul requisitasse um funcionário lotado 
no Amazonas, ou vice-versa? 

Declarando preferencial e obrigatório o 
serviço eleitoral, e autorizando a requisição 
de funcionários, o legislador quis fornecer, à 
Just iça Eleitoral, meios para que eia se de-
sincumbisse da important íss ima tarefa que lhe 
é cometida. 

Assim, qualquer interpretação que impos­
sibilite, ou crie embaraços, à tarefa da Jus­
tiça Eleitoral, não poderá ser aceita. 

Ao contrário, porém, a interpretação que 
não .prejudique os serviços eleitorais, e, ao 
mesmo tempo, não prejudique também os de­
mais serviços públicos da União, será a certa. 

Portanto, só se poderia justificar a requi­
sição de um funcionário federal lotado em 
outro Estado, se naquele para onde o ser­
vidor fosse não houvesse outro. 

Ora, ta l si tuação não ocorre, nem pode 
ocoirer, em nenhuma das capitais, ainda mais 
porque o Tribunal Regional Eleitoral poderá 
também requisitar funcionário do. próprio Es­
tado. 

Diante disso, a única interpretação razoá­
vel do art. 17, letra s, do Código Eleitoral, 
salvo melhor juízo, é a de que os Tribunais 
Regionais não podem requisitar servidores p ú ­
blicos da União lotados em órgãos federais 

^edudos fora das respectivas jurisdições terri­
toriais, devendo a presente consulta, em con­
seqüência, ser respondida negativamente". 

E ' o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Plínio de Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, meu voto é no mesmo sen­
tido da informação do Dr . Diretor Geral . 

Tenho para mim que a requisição imoderada 
de funcionários de Estados diferentes n ã o só traz 
prejuízo aos serviços dos Esta/dos, que se privam 
desses funcionários, qpmo também não acarreta van­
tagem alguma ao serviço público. Se a requisição 
só se justifica quando o serviço o exigir, é claro 
que essa exigência deve ter sempre caráter de ur­
gência, e as grandes dis tâncias não permitiriam um 
atendimento razoável. 

O Senhor. Ministro Cândido Lobo — E quando 
as autoridades estiverem de acordo?. 

O Senlior Mnistro Ary Franco — O precedente 
é péssimo: Tribunal Regional do Rio Grande do 
Sul requisitao funcionários do Amazonas! 

O Senhor Ministro Pliínio ãe Freitas Travassos 
— Senhor Presidente, como disse acima, estou de 
acordo com a informação do Dr. Diretor Geral . 

* * * 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
Senhor Presidente, louvo a informação da Secre­
taria e me regosijo em verificar que o ponto de 
vista que tenho manifestado está recebendo a ade­
são deste Tribunal . 

No caso, é realmente muito importante que o 
Tribunal Superior fixe esta orientação: a requisição 
só é possível quando houver acúmulo comprovado de 
serviço, e enquanto perdurar essa situação, e que 
as requisições dos Tribunais Regionais Eleitorais f i ­
cam restringidas aos servidores federais da circuns­
crição, aos funcionários estaduais e municipais do 
próprio Estado. 

Sabemos que h á Tribunais Regionais que têm 
cerca de quinhentos funcionários requisitados! Co­
mo é meu hábito lêr o Diário Oficial, posso infor­
mar isto: num só dia, certo Tribunal Regional re­
quisitou, do Serviço Federal, mais de trezentos fun­
cionários! 

O Senhor Ministro Ary Franco — H á ocasiões 
em que é necessário. 

• O Senhor Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Por 
isso é precise que impeçamos continuar essa situa­
ção. 

E ' o meu voto, Senhor Presidente. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 41.887 

Embargos — Rio Grande do Sul 

Relator: O Senhor Ministro Henrique D'Ávila. 
Recorrente: Guilherme Mariante. 
Recorrido: Leonel Moura Brizzola e o Partido 

Trabalhista Brasileiro. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Senhor 
Presidente, cogita-se de recurso extraordinário de 
Índole eleitoral interposto por Guilherme Mariante 
contra a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral, constante de fls. 551-552 e cuja 
ementa, espelha com fidelidade o julgado: 

"Não c de forma alguma, exato que, e m face 
do art. 140, n« I, letra b, da Constituição, devem 
ser considerados inelegíveis para Governador os pa­
rentes a té o segundo grau do Vice-Presidente da 
República, pelo só fato de este exercer a vice-pre­
sidência, pois se isso fosse verdade, seriam eles 
igualmente inelegíveis para Presidente e Vice-Pre­
sidente da República, quando o próprio Vice-Pre-
siden.te somente se torna inelegível para qualquer 
daqueles cargos, n o caso de suceder ao Presidente 
ou o substituir nos úl t imos meses anteriores ao plei­
to, de r.côrido com o oue estabelece, com clareza que 
exclui quaisquer dúvidas, o art. 139. n"> I. letra a. 

Para o reconhecimento da ineleg-biUdade desses 
parentes, à simples leitura do o u ° e^tà escrito no 
n* I. do art. 140, é necessário pôr de lado a. de­
claração rontida n o texto do mesmo art. 140. de 
que anuela ine^ecibilsdade verifica-se " n a s mesmas 
condições do artigo anterior". c 

S e a+é o Presidente da Renúbllca nrec'sa assu­
mir o rar.iro para <se tornar inelegível róara o ne-
riorto imediatamente seguinte r.A*t. i39 n» X letra a. 
í.udo Tevíi z, atribuir ao art. 139. n ç TI . letra b. o 
sentido de oue à assunção rvrpcidência é condi­
ção da ine?p<?ibilidaJde ^ara Governador, quer nutvn-

tc ao Presidente e Vice-Pre=ide«te da TepnWi^a, 
quer ouanro ao presidente da Câmara do- Denu-
+adoi. ao Vice-Presidente do Senado e ao Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

S e à assunção ã rjre.=irt-«.ncla 4 cnidloâo de 
inele^bilidade nara Governaldor, da.s funções da 
nresidência é oue devem estar afastados os t i tu­
lares ãov cargos acima nomeados, raara oue ocorra 
a cessação da inelegibilidaide, segundo o disposto cno 
art. 139, n" I I letra b. 

Se à assunção à presidência é condição de 
República não gera inelegibilidade para Governador 
é de considerar-se definitivamente afastado da pre­
sidência o Vice-Presidente que substituir o Presi­
dente a té c momento em oue este reassumir o 
cargo, pois, nesse caso, êle não terá senão voltaldo 
àquela s i tuação anterior que n ã o dava causa à ine­
legibilidade". 

Irresignado, Guilherme Mariante manifestou o 
presente recurso extraordinário, com assento na le­
tra a, do permissivo constitucional. 

O apelo foi arrazoado e contrararazoado; e, nes­
ta Superior Ins tância , a douta Procuradoria Geral 
da República opina pelo seu n ã o conhecimento, i n ­
vocando o art. 120, da Constituição Federal, que 

estatui que as decisões do Tribunal Superior Ele i ­
toral são irrecorriveis, salvo as que declararem a 
invalidade da lei ou atos contrários a esta Consti­
tuição, e as denegatórias de habeas corpus ou man­
dado de segurança, dos quais caberá recurso para 
o Supremo Tribunal Federal. 

Ei- lo na íntegra, o teor do aludido parecer: 
" E m nosso pronunciamento de fls. 657-660, pela 
(Procuradoria Geral Eleitoral, j á procuramos de­
monstrar o manifesto descafoimento do presente re­
curso extraordinário e a sua improcedência quanto 
ao mér i to . 

Nada tenho a acrescentar a esse pronunciamento, 
a êle data venia, nos reportamos, reiterando, nesta 
oportunidade, as suas conclusões, no sentido do não 
conhecimento, ou do desprovimento do apelo ex­
tremo". 

E ' o relatório. 

VOTO 

Como ouviu o Tribunal, trata-se de recurso 
extraordinário interposto da decisão proferida pelo 
Egrégio Superior Eleitoral; e, o art. 120 da Cons­
tituição, como acentuou a douta Procuradoria Geral 
da República, só acimite a revisão das decisões pro­
feridas por aquele Supremo órgão da Just iça E le i ­
toral em casos restritos, quais sejam: a declaração 
da invalidade do ato ou lei contrários à Carta 
Magna ou a denegação de mandado de segurança 
ou habeas corpus. 

Ora, a espécie não se enquadra em nenhum 
daqueles casos; e. assim sendo, o recurso é mani­
festamente incabível. 

O Tribunal Superior Eleitoral limitou-se a i n ­
terpretar o disposto nos arts. 139 e 140 da Cons­
tituição Federal. E ' possível que a exegesse ado­
tada não tenha sido a melhor ou a mais adequada; 
mas, nem por isso se poderá dizer que o entendi­
mento perfilhado pelo Tribunal a quo é manifes­
tamente contrário ao texto dos aludidos dispositivos 
constitucionais. 

Deixo de cenhecer do. apelo. 

DECISÃO 

•Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Não tomaram conhecimento ão recurso, unanime­
mente. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Ávila, 
substituto do Exmo. Sr. Ministro Nelson Hungria, 
no presente feito. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Barros Bar­
reto . 

Ausente, por se achar em licença para trata­
mento de saúde, o Exmo. Sr. Ministro Luiz Gallot t i . 

Ausente, justiificaidamente, o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Franco. 

Não tomou parte no julgamento, o Exmo. Sr . 
Ministro Nelson Hungria, por ter o Relator fun­
cionado como seu substituto. 

Tomaram parte no julgamento — os Exmos. 
Srs. Minisiros Henrique D 'Avi la , Sampaio Costa 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro Ribeiro da Costa), 

Gonçalves de Oliveira, Vilas Boas, Cândido Motta 
Filho, Hahnemann Guimarães e Lafayette de A n -
drada. 

(as.) Kugo Mosca, Vice-Diretor Geral. 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECERES 

Parecer n° 32, de 1961 

Opina pelo arquivamento ão oficio n> 736, 
de 1360, do Tribunal Superior Eleitoral, apre­
sentando ante-projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário 
— Justiça Eleitoral — Tribunal Superior Elei­
toral — o crédito suplementar ãe Cr$ 
11.276.895,70, em reforço de dotações do Or­
çamento para o exercício ãe 1960. 
(Da' Comissão de Constituição e Justiça) 

OFÍCIO 736-60, D O T R I B U N A L S U P E R I O R 
E L E I T O R A L 

Brasília, 9-ÜI1-60 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo a honra de solicitar a Vossas Excelências, 
de conformidade com o disposto no parágrafo único 
do artigo 199, da Le i n» ,1.1161, de 24 de julho de 
1950, a concessão dos créditos suplementares para 
as rubricas consignadas no orçamento vigente com 
a seguinte discriminação: 

Le i n» 3.682, de 7 de dezembro de 1959 — 
Poder Judiciário — Anexo 5 — 5.04 — Just iça 
Eleitoral — 01 — Tribunal Superior Eleitoral 
— Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação 
1.0.00 
— Pessoal C i v i l : 

Cr$ 
Subconsignação — 1.1.01 — Venci­

mentos 8.324.881,40 

Subconsignação — 1.1.04 — Salário 
de Mensalistas 113.800,00 

Subconsignação — 1.1.23 — G ra t i ­
ficação Adicional por tempo de 
serviço 2.838.214,30 
A suplementaçâo dessas rubricas tornou-se i n ­

dispensável face à insuficiência verificada nas do­
tações concedidas pela Le i de Meios para 1960, em 
decorrência dos feitos da Resolução n» 31, de 24 
de março de 1960, da Câmara dos Deputados, esten­
dida aos Tribunais Superiores. 

E m anexo transmito a Vossas Excelências o 
ante-projeto de Le i que consubstancia a medida 
proposta, autonzando o Poder 'Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral — o crédito suplementar neces­
sário, na importância total de Cr$ 11.276.895-70 
(onze milhões, duzentos e setenta e seis m i l oito-
centos e noventa e cinco cruzeiros e setenta cen­
tavos) . 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossas E x ­
celências a segurança da minha mais alta consi­
deração . — Nelson Hungria, Presidente. 

Tribunal Superior Eleitoral, o crédito suplementar 
de Cr$ 11.276.895,70 (onze milhões duzentos e se­
tenta e seis mi l oitocentos e noventa e cinco cru­
zeiros e setenta centavos), em reforço às dotações 
do Orçamento vigente (Lei n* 3.882, de 7 de de­
zembro de 1959), com a seguinte discriminação: 

Anexo 5.5.04 Just iça Poder Judiciário 
Eleitoral. 

01 — Tribunal Superior Eleitoral. 
Verba 1.0.00 — Custeio. 
Consignação 1.11.00 — Pessoal Civ i l . 

Subconsignações: 
1.1.01 — Vencimentos — Cr$ 3.324.831,40. 

' 1.1.04 — Salário de mensalistas — Cr$ 1,13.800,00. 
1.1.23 — Grat . Adie. por tempo de serviço — 

Cr3 2.-838.214,30. 

A r t . 2' .Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, com o 
Ofício n» 736-60, solicita que o Congresso Nacional 
autorize o Poder Executivo a abrir-lhe o crédito 
suplementar de Cr$ 111.276.895,70 (onze milhões du­
zentos e setenta e seis m i l oitocentos e noventa e 
cinco cruzeiros e setenta centavos), em reforço de 
dotações do Orçamento do corrente ano (Lei n ' 3.68i2, 
de 7 de dezembro de 1959). 

Opino pelo arquivamento, por flagrantemente 
inconstitucional. 

Segundo se colhe na mensagem, o crédito se 
destinaria a cobrir aumento de vencimentos e de 
gratificação adicional, a que teriam direito os fun­
cionários da Colenlda Corte, em face da Re:olução 
n« 31, de 24 de março de 1960, estendido aos T r i ­
bunais Federais. 

Ora, não existe lei equiparando os operosos ser­
vidores do Tribunal Superior Eleitoral aos da Câ­
mara dos Deputados, não tenho notícia de norma 
jurídica que subtraia do Congresso Nacional a fa­
culdade de legislar, nem conheço decisão judiciária, 
proferida em processo contencioso, estendendo a 
cada um dos .funcionários dos Tribunais Superio­
res as vantagens que a Câmara dos Deputados con­
cedeu aos servidores de sua Secretaria pela Reso­
lução ri» 31, de 1960. 

Reza a Constituição, art. 97, II, que cabe aos 
Tribunais "propor ao Poder Legislativo a fixação 
ou o aumento de vencimentos do pessoal de seus 
serviços administrativos. 

No caso, não se propõe majoração de venci­
mentos. Pede-se a abertura do crédito para paga­
mento de aumento que o Congresso não concedeu. 

O pedido não pdde ser acolhido. A despesa não 
foi autorizada por le i . 

Pelo arquivamento, pois, por inconstitucional. • 
Brasília, em 5 de dezembro de 1960. — Oliveira 

Brito, Relator. 

P R O J E T O D E L E I 

Autoriza o Poder Executivo o abrir ao 
Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tri­
bunal Superior Eleitoral — o créãito suple­
mentar que especifica. 

Ar t . 1» E ' o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reur 
nião de sua Turma B , realizada em 5-12-60, opinou, 
unanimemente, nos termos do parecer do Sr. R e ­
lator, pelo arquivamento, por inconstitucional, do 
Ofício n» 736, do Tribunal Superior Eleitoral. Es t i ­
veram presentes os Srs. Deputados Joaquim Duval, 
no exercício da presidência, Oliveira Brito — Re­
lator, Raimundo Brito, Ocelio Medeiros, Barbosa 
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L i m a Sobrinho, Djalma Marinho, Paulo Lauro e 
Waldir Pires. 

Brasília, em 5 de dezembro de 1960. — Joaquim 
Duval, no exercício da presidência. — Oliveira Brito, 
Relator. 

Parecer n.° 33, de 1861 

Opina pelo arquivamento da Mensagem 
569-59, do Tribunal Regional Eleitoral de Per­
nambuco, em que solicita a abertura do cré­
dito suplementar de Cr$ 2.327.150,00 em re­
forço de dotações orçamentárias do exercido 
de 1950, para pagamento de vencimentos e 
gratificação adicional; tendo parecer da Co­
missão ãe Orçamento e Fiscalização Finan­
ceira também pelo arquivamento ãa Mensa­
gem. 

(.Da Comissão de Constituição e Just iça) 

M E N S A G E M N« 569-59-SP 

iExm» Sr. Presidente da Câmara dos Deputados: 
Tendo em vista as decisões adotadas por este 

Tribunal, em sessões de T7 e 31 de março p . pas­
sado, quando foram julgados- os processos ns. 2.915-67, 
3.437-58 e 3.614-59 (Acórdãos constantes dos Anexos 
I e U ) — aplicando a funcionários da Secretaria 
desta Corte, o escalonamento previsto no art. 3', 
da Le i n> 2.488, de 16 de maio de 1955, solicito de 
V . Exc ia . as necessárias providências no sentido de 
ser aberto um crédito suplementar de Cr$ 2.327.150.00 
(dois milhões, trezentos e vinte e sete mi l , cento e 
c inqüenta cruzeiros), às verbas de vencimentos 
•(.l.il.Ol) o de gratificação adicional (1.I1.S3), para 
ocorrer, no presente exercício, ao pagamento das 
diferenças decorrentes da execução das determina­
ções constantes das citadas decisões, tudo de con­
formidade com o que abaixo vai discriminado: 

Cargo — Símbolo — Vencimento 
.1. Diretor da Secretaria — P J . O — Cr$ 33.000,00. 
1. Secretário da Presidência — P J . O — Cr$ . . . 

33.000,00. 
2. Diretores de Serviço — P J . 2 — Cr$ 27.000,00. 
4. Chefes de Seção — PJ .3 — Cr$ 25.000,00. 

Crédito Suplementar 
Cr$ 

Vencimentos (1.11.01.04.02.14) 1.788.000JO 
Gratif ic . Adicional (1.1.23.04.02.14). 539.160,00 

Crédito solicitado 2.327.1150,00 

Ouitrossim, faço constar da presente mensagem 
uma cópia da medida solicitada (Vide Anexo I H ) . 

N a oportunidade, apresento a V . Excia . os meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
— Luiz Gonzaga ãa Nóbrega, Presidente. 

ANEXO 1 

P R O C E S S O N,° 3.437-58 

Requerimento — Comarca do Recife — Reque­
rentes: Vinícius Soares de Almeida e outros fun­
cionários da Secretaria do Tribunal Regional E le i ­
toral de Pernambuco. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos 
do Processo n» 3.437-58, requerimento de Vinícius 
Soares de Almeida, Philarete Carneiro Nobre de 
Lacerda, José Carneiro Maciel de Sá Pereira, Rau l 
de Campos, Zoir Marciano de Campos, Nil ton Agra 
Vasconcelos Galvão e Edmir Domingues da Silva, 

solicitando sejam outorgados aos mesmos os direitos 
e vantagens da L e i n" 2.488, de 16 de maio de .1955. 

Pretendem os requerentes, com fundamento no 
art. 3» da lei citada, sejam apostilaldos seus títulos 
de nomeação, para outorga, aos mesmos, dos se­
guintes símbolos de vencimentos: ao primeiro, que 
tem PJ-8, o símbolo P J - O ; ao segundo e ao terceiro, 
que tem PJ-5, o símbolo PJ-2 ; e aos restantes, 
chefes de seção, o símbolo P J - 3 . O primeiro é D i ­
retor da Secretaria, e os dois seguintes, Diretores 
de Serviço. 

O dispositivo legal invocado como fundamento 
do pedido diz o seguinte: 

"Os cargos das Secretarias dos Tribunais Su­
periores, representados pelos símbolos P J e cujos 
símbolos e valores não são correspondentes na legis­
lação vigente, ficam assim classificados: 

Diretor Geral P J - O . ' 
Sec. Geral da Presidência — P J - O . 
Vice-Diretor — P J - 1 . 
Subsecretário — P J - 1 . 
Diretor de Serviço ou Divisão — PJ-2 . 
Chefe de Seção — P J - 3 . 

Alegaram que a decisão deste Tribunal nos pro­
cessos 2.977-57 e 2.987 de 1957, que mandou fossem 
enquadrados no símbolo PJ -7 os titulares dos car­
gos de Almoxarife, Porteiro e Arquivista, deu aos 
mesmos, vencimentos mais altos do que os dos seus 
superiores hierárquicos, o que contraria o disposto 
no art. 6» da Le i n» 2.188 de 23 de março de 1954, 
aplicado aos órgãos do Judiciário pelo art. 5» da 
citada Le i n» 2.,488. 

Alegaram, ainda, os .precedentes verificados no 
Tribunal de Jus t iça do Distrito Federal e no T r i ­
bunal Regional Eleitoral daquela mesma Circuns­
crição. 

O Exm» Sr. Dr. Procurador Regional ofereceu 
a fls. 16 e seguintes, parecer sustentando a incom­
petência do Tribunal Regional "para determinar a 
atribuição de novos símbolos aos seus funcionários, 
pois, a tanto valem as apostilas requeridas". 

E m sessão de 20 de novembro do ano findo, o 
Egrégio Tribunal, • por maioria, e contra os votos 
do relator e do Juiz José Feliciano Porto, julgou i m ­
procedente o pedido. 

Inconformados com a decisão, pediram os pos­
tulantes reconsideração da mesma, ao Egrégio T r i ­
bunal, aduzindo mais detalhadas razões, e fazendo 
íver que, o Tribunal, que reconhecera a justiça do 
pedido, negava aos suplicantes os meios de atendi­
mento, por isso que, a Câmara Federal mandara 
arquivar idêntica mensagem, "por j á ter enqua­
drado todos os órgãos do Poder Judiciário em ante­
rior proposição, j á convertida em L e i . (Lei n» 2.488, 
de 16-5-55)". 

Ouvido, o Doutor Procurador Regional pronun­
ciou-se pela sentença do antigo parecer, por enten­
der não ter havido fato novo que autorizasse nova 
apreciação. 

Isto posto: 
Não pode haver dúvida da total procedência 

do pedido. N a realidade, não se trata de criação 
nem extinção de cargos, mas de simples aplicação 
de lei, j á existente, que somente por omissão não 
fora feita ao tempo da sua promulgação. 

E , na verdade, a Le i n» 2.488, que 
"Altera os valores dos símbolos referentes aos 

vencimentos de cargos isolados e funções gratifica­
das, das Secretarias e serviços auxiliares dos órgãos 
do Poder Judiciário, e dá outras providências", ex­
tinguiu j á quando da sua promulgação, os cargos 
ocupados pelos requerentes, criando outros, que obe­
decem ao escalonamento expresso no seu art. 3». 
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Se outra interpretação se pudesse dar ao texto 
legal, então estaria ferido o preceito constitucional 
oue ensina que a funções iguais correspondem ven­
cimentos iguais. E têm razão os• postulantes quan­
do afirmam que, bastava que. houvesse num tribu­
nal -regional do país , u m _ s ó diretor ou chefe com 
os símbolos que pleiteam, para que se fosse de reco­
nhecer o seu incontestável direito a igual trata­
mento. 

Por outro lado, somente este Tribunal tem com­
petência para apreciar o pedido, e fazer a aplica­
ção da le i . O Tribunal Superior Eleitoral; tem pa­
cificamente resolvido que a matér ia administrativa 
dos Tribunais Regionais somente por êle pode ser 
apreciada. E m caso semelhante, e como j á foi dito, 
o Congresso j á afirmou do caráter geral da le i . 
E a prova desse cará ter geral, é que" a referida lei, 
no seu art. 5«, estendeu aos órgãos do Poder judi­
ciário as vantagens expressas no art. 12 da Le i 
n» 2.1188, de 23 de março de 1954, in verbis; 

"Ar t . 12. O pagamento dos aumentos constan­
tes desta Lei não dependerá de registro prévio do 
Tribunal de Contas e os órgãos pagadores são au­
torizados a efetuá-lo independentemente, dessa for­
malidade" . 

E m seguida a mesma Le i (art. 7») abre crédito 
destinado à Just iça Eleitoral. 

E ' pois, de se chegar à única e cabível con­
clusão.. 

Nada falta senão a apreciação dos Tribunais 
Superiores, como este Tribunal, para que a lei se 
tome uma realidade .efetiva. 

E é por isso que os diversos Tribunais vêm 
decidindo, com acerto, pela determinação de sua 
aplicação às suas Secretarias, como de resto j á o 
fizeram o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal e o Tribunal de Just iça da mesma C i r ­
cunscrição, o Tribunal Superior do Trabalho e a l ­
guns dos seus Regionais, intelusive o desta Região, 
os Tribunais Regionais Eleitorais do Rio Grande 
do Norte, da Paraíba , etc. 

Pelo exposto: 
Acordam, por maioria de votos, os Juizes do 

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, deferir 
o pedido, julgando aplicável aos postulantes o es­
calonamento de que trata o art. 3» da Le i n« 2.488, 
de 16 de maio de 1955. nos termos do pedido, man­
dando sejam os mesmos enquadrados — nos s ím­
bolos pretendidos a partir da data de publicação 
da referida lei: consoante j á foi decidido por este 
mesmo. Tribunal em casos semelhantes de números 
2.07.7-57 e 2.987-57, autorizando sejam apostilados 
os seus títulos de nomeação, devendo o pagamento 
dos atrasados referentes a diferença de vencimen­
tos- ser processado pelas vias administrativas, nos 
termos da lei referida. 

Publique-se, comunique-se e registre-se. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, em ,i7 de março de .1959. — Des. 
Luiz Kóbrega, .Presidente. — (Des. Roãolpho Aure-
liano, Relator. — Des. Augusto Duaue (vencido). — 
D r . Natanael Marinho. — D r . Júlio José Bezerra 
(vencido). — D r . Eráldo Valença. — D r . Jordão 
Emerenciano. 

F u i presente: Dr. José Henrique ãe Abreu Wan-
âerley, Procurador Regional. 

A N E X O n 

Processo n« 3.6:14-59 
Requerimento — Requerente: Rarife de Andrade 

Falcão. 

ACÓRDÃO • • , 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
do Processo n« 6.314, de 1959, requerimento de R a ­
rife de Andrade Falfcão, Oficial Judiciário da Se­
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
seja outorgado ao mesmo os direitos e vantagens 
da Lei n« 2.488, de 16 de maio de 1955. 

Pretende o requerente, que exerce h á mais de 
dez 010) anos a função gratificada de Secretário 
do Presidente lhe seja conferido. o símbolo P J - O , 
j á que o art. 3" da referida lei assim o dispõe, 
taxativamente. K 

lAlega, em abono de sua pre tensão que a 'Egré­
gia Corte, em casos anteriores (Processos números 
2.977-57, 2.987-57 e 3.437-58, já julgou a aplicabili­
dade da lei . Pelo que o postulante, que exerce de, 
fato, e h á longo tempo, a função de Secretário da 
Presidência, merece ter também o símbolo e os ven­
cimentos expresso no texto legal. 

Não se pode ter dúvida da aplicabilidade da 
lei aos funcionários das Secretarias dos Tribunais 
Regionais, como de resto têm entendido as diver­
sas 'Cortes dos Estados, quando chamadas a apre­
ciação da maté r ia . 

Texto legal não .poderá ser interpretado de 
outro modo. Com efeito, se não entendesse como 
merecedores de símbolo P J , Secretários da Presi­
dência, Diretores, ichefes de Seção, não se estaria 
obedecendo ao velho e pacífico preceito de herme­
nêutica, que ensina que "odiosa restringenda, favo-
rabilia pmplienda". 

Essa é uma conseqüência, em última análise, do 
/preceito constitucional, de igualdade, que proíbe 
diversidade de tratamento para funcionários que 
desempenhem1 encargos iguais. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes que compõem o Tribunal 

Regional Eleitoral de Pernambuco, por unanimidade 
de votos, deferir o pedido, autorizando a apostila 
do tí tulo de nomeação do requerente, e reeonhe-
icendo ao mesmo o direito de recebimento dos atra­
sados, desde a vigência da Le i n» 2.488, que trans­
formou em símbolo, o padrão de vencimentos de 
fundos do Poder Judiciário, pelas vias administra­
tivas. 

Publique-se, intime-se, registre-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco. 31 de março de 1959. — Des. Luiz 
Nobrega, Presidente. — Dr . JuZto José Bezerra, 

Relator. — Des. Rodolfo Aureliano. — D r . Nata­
nael Marinho. — Dr . Eraldo Valença. 

F u i presente: José Henrique Abreu Wanãerley, 
Procurador Regional. 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, 2 de abril de 1959. — Phüarete La­
cerda, pelo Diretor da Secretaria. 

ANEXO III 

D E C R E T O N« , D E D E ABRIEL D E 1959 

Abre em favor ão Poder Judiciário o cré­
dito especial de Cr$ 2.327.150,00 (dois milhões, 
trezentos e vinte e sete mil e cento e cinqüenta 
cruzeiros), para atender no presente exercício, 
às despesas decorrentes ãa aplicação ão esca­
lonamento previsto no art. 3« ãa Lei n' 2.488, 
a funcionários ãa Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral ãe Pernambuco. 

O Presidente da República, usando da autori­
zação contida no art. 7' da Le i n» 2.488, de 16 
de maio de 1955 e tenldo em vista a solicitação do 
Tribunal Regional Eleitoral decreta: 
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A r t . 1» CE' aberto um crédito suplementar de 
dois milhões, trezentos e vinte e sete m i l e cento 
e c inqüenta cruzeiros (Cr$ 2.327.150,00), em favor 
do Poder Judiciár io — Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco — para atender, no corrente exer­
cício, ao pagamento das diferenças de vencimentos 
e .gratificação adicional, decorrente da aplicação do 
•escalonamento previsto no art. 3» da Le i n" 2.488, 
de 16 de maio de 1955, a funcionários da Secre­
taria do mesmo Tribunal Regional. 

A r t . 2» Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

•Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER ©O RELATOR 

O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, 
com o Ofício n« 569-159, pede a suplementação na 
impor tânc ia de Cr$ 2.327.150,00 das verbas relati­
vas a vencimentos e gratificação adicional do pes­
soal de sua Secretaria, a fim de atender ao paga­
mento de diferença de vencimentos de servidores 
por êle própr io classificados em símbolos muito mais 
elevados do que aqueles que foram fixados por le i . 

PARECER 

Tornou-se comum Tribunais baixarem decisões 
.administrativas elevando os padrões ou os símbolos 
de vencimentos fixados em lei para os funcionários 
de suas Secretarias. O caso, porém, de que dá 
not íc ia o expediente junto ao ofício n» 569-50, do 
Tr ibuna l Eleitoral de Pernambuco é t ão chocante 
que merece especial meditação da parte daqueles 
que ainda acreditam na majestade do Poder Judi ­
ciário e sabem que, no dia em que o povo perder 
a confiança em seus juizes, os fundamentos do 
regime democrático n ã o demorarão a ruir . 

O Congresso Nacional, por iniciativa do Tribu­
n a l Regional Eleitoral de Pernambuco, votou projeto 
— que se transformou na L e i n« 3.402, de 12 de 
ju lho de ,iS58 — reorganizando o quadro da Secre­
ta r ia do mesmo Tribunal e atribuindo novos padrões 
•e símbolos de vencimentos aos diversos cargos e 
funções que o compõem. Por essa lei, os cargos de 

Xuretor de Secretaria e Diretores de Serviço, bem 
como as funções gratificadas de Chefe de Seção e 
de Secretário do Presidente foram classificados nos 
símbolos PJ-3 , PJ-5, PG-4 e F G - 3 , respectivamente. 

'A lei, anote-se, é de 12 de junho de 1958. 
Pois bem. M a l eram decorridos nove meses de 

•sua vigência, o Tribunal, deferindo requerimentos 
dos funcionários interessados, elevou, contra o pa­
recer do Procurador Regional, os símbolos dos car­
gos de Diretor-Geral e Diretor de Serviço de, res­
pectivamente, PJ-3 para P J - O e de P J - 5 para PJ-2, 
pulando, em caída caso, .três degraus, e os equipa-
rando aos símbolos fixados para idênticos cargos 
dos Tribunais Superiores. Não ficou, porém, a í o 
Egrégio Tribunal Eleitoral de Pernambuco. ,Foi 
muito além, ao transformar ,as funções gratificadas 
Chefes de Seção e de Secrtário do Presidente em 
•cargo isolado de provimento efetivo, símbolos PJ-3 e 
p j - O , respectivamente. 

Com esse proceder o Egrégio, além de elevar a 
-remuneração de seus felizardos servidores a posição 
multo superior à. de que gozam os ocupantes de 
idênticos cargos em qualquer outro Tribunal E le i ­
toral do país , vio'entou a Constituição e deu triste 
•e lamentável exemplo, tão triste e lamentável que 
faz pena e, por isso mesmo, não merece outros 
comentários, não obstante comportar outros quali­
ficativos, tanto mais vivos quanto os fundamentos 
com que procurou vestir a decisão com a roupa­
gem da lei 2.488, de 1955, não passam de meros 
ar t i f íc ios . 

Não tenho dúvidas de que, apesar disso, a de­
cisão está produzindo e cont inuará a produzir seus 
efeitos e n ã o me admirarei se céus e terras vierem 
abaixo em defesa do Egrégio Tribunal e de seu 
"jurídico" despacho. Vivemos, infelizmente, num 
pais e numa era em que tudo pode acontecer, me­
nos a condenação daqueles que fazem benesses com 
os dihheiros do povo, por cuja poupança, aliás raro 
é o que tem sensibilidade e zelo. A Fazenda P ú ­
blica é sempre a grande r é e o Tesouro Nacional 
o rio perene e caudaloso, sempre a transbordar 
volumosas caudais de cédulas saídas da fonte ines­
gotável que é a Casa da Moeda. Assim, se dinheiro 
h á às mãos cheias, mesmo dia a dia valendo me­
nos; se a União é mal defendida ou não tem quem 
a defenda; se- n inguém nos pede conta de nossos 
atos, bons ou maus, benéficos ou lesivos ao inte­
resse público; se ninguém responde pelas ações que 
pratica no exercício da função pública, mesmo quan­
do faltamos ao compromisso que assumimos, quan­
do nela nos investimos, de colocarmos sempre o 
bem comum acima dos interesses individuais, por 
mais ,respeitáveis que sejam; então, mal algum 
existe em que sejamos liberais — e até mesmo pró­
digos — com os dinheiros públicos, nem que faça­
mos favores ou conquistemos amigos à custa do 
Tesouro. , 

Esse quadro, se é desgraçadamente real, com­
porta felizmente largas e honrosas exceções, como 
é exemplo edificante o comportamento dos eminen­
tes companheiros que honram a Câmara e a Na ­
ção nesta Comissão, onde, graças a Deus, temos 
por único lema de nossas ações o respeito à Cons­
tituição e por bússola a nos guiar a defesa das ins­
tituições democrát icas e o bem da coletividade. 

Perdoem os meus doutos colegas esse desabafo. 
E ' a explosão natural de quem, tendo sido dez anos 
juiz, ficou inidelevelmente marcado pela deformação 
profissional e ainda hoje crê sincera e lealmente 
na dignidade da Justiça, na disciplina da lei e no 
domínio do direito. 

A despesa que o crédito visa a cobrir não tem 
base ,na, lei, pois o ,ato do Tribunal, ao atribuir a 
determinados funcionários de sua Secretaria venci­
mentos diferentes daqueles fixados em lei e ao 
transformar funções gratificadas em cargos isolados 
de provimento efetivo, ultrapassou os limites de sua 
competência legal e se situou na área das atribui­
ções constitucionais do Congresso Nacional com a 
sanção do Presidente da Repúmlica. O que, em 
outras palavras, foi resolvido pelo Tribunal aJdmi-
nistrativamente, somente mediante lei poderia ter 
solução legítima, nos termos da Constituição (arti­
gos ,65, IV, 67, § 2", e ,97, H ) . 

Sou, assim, pelo arquivamento da mensagem, 
ante os fundamentos expostos e nos termos do dis­
posto no art. 40, § 5», do Regimento. 

Brasília, Sala da Comissão de Constituição e 
Justiça, em junho de 1960. — Oliveira Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Just iça em reu­
nião ordinária de sua turma A , realizada em 28 
de junho de 1960, opinou unanimemente pelo arqui­
vamento da Mensagem 569-59, nos termos do dis­
posto no art. 40, § 5» do Regimento, e na forma 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: A l ­
fredo Nasser, Presidente, Oliveira Brito, Relator, Pe­
dro Aleixo, Wilson Fadul, Joaquim Duval, Barbosa 
Lima, Ferro Costa, Croatey de Oliveira e Carlos 
Gomee. 

Brasília, 28 de junho de 1960. — Alfredo Nas­
ser, Presidente. — Oliveira Brito, Relator. 
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COMISSÃO D E ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
F I N A N C E I R A 

PARECER DO RELATOR 

Tratando-se de crédito suplementar referente a 
dotações orçamentár ias do exercício de 1959, a Men­
sagem perdeu a sua finalidade. 

Pelo arquivamento. 
Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1960. 

— Etelvino Lins, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização F inan­
ceira, em reunião plena realizada no • dia 21 de 
novembro de 1960, aprovou unanimemente, o pare­
cer do Relator, Deputado Etelvino Lins, pelo arqui­
vamento da Mensagem n» 569-59, do Tribunal Re­
gional Eleitoral de Pernambuco, em que aquele T r i ­
bunal "solicita ào Congresso Nacional seja autori­
zado o Poder Executivo a abrir, ao Poder Judiciário 
— Just iça Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, o crédito de Cr$ 2.327.150,00, su­
plementar às verbas 1.11.01 •— vencimentos e 1.1.23 
— gratificação adicional". Estiveram presentes os 
senhores deputados: Souto Maior, Vice-Presidente, 
no exercício da presidência; João Cleophas, Vice-
Presiderite; Etelvino Lins, Relator; Tarso Dutra; 
Nilo Coelho; Paulo Mincarone; Bilac Pinto; Maia 
Neto; Plínio Lemos; Ultimo de Carvalho; Guilher-
mino de Oliveira; Lourival Baptista; Manoel Novaes; 
Leite Neto; Humberto Gobi; • Antônio Carlos; Jan-
duhy Carneiro; Corrêa da Costa; Fernando San­
tana; Heitor Cavalcanti; Mi l ton Brandão e Martins 
Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1960. 
— .Souto Maior, Vice-Presidente, no exercício da 
presidência. — Etelvino Lins. 

(D.C.N. — s . I — 12-1-61). 

PROJETOS EM ESTUDOS 

Projeto n.° 2.564, de 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder 
Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal Re­
gional Eleitoral do Paraná, o crédito especial 
de Cr$ 438.035,00, para atender às despesas com 
o pagamento de Preparadores Eleitorais do Es­
tado do Paraná, no exercício de .1958; tendo 
parecer favorável da Comissão de Orçamento 
e Fiscalização Financeira. 

(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná , o crédito especial de 
Cr$ 438.035,00 (quatrocentos e trinta e oito mi l e 
trinta e cinco cruzeiros), para ocorrer às despesas 
com o pagamento dos Preparadores Eleitorais do 
Estado do P a r a n á e relativas ao projeto de proces­
sos de alistamento eleitoral no ano de 1958. 

Art . 2? Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

i£ala Afrânio de Mielo Franco, em 24 de março 
de 1960. — Alfreão Nasser, Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência. — Oliveira Brito, Relator. 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Pa raná , com o 
Ofício n? 646, de 1959, solicita a abertura do crédito 
especial de Cr$ 438.035,00 (quatrocentos e trinta e 

.oito mi l e trinta e cinco cruzeiros), a fim de ocorrer 
às despesas com o pagamento dos Preparadores da­
quela Circunscrição, no exercício de 1958. 

Ouvido o Tribunal Superior Eleitoral, por inter­
médio do qual deveria o pedido ter sido encaminhado 
ao Congresso Nacional, manifestou-se favoravelmen­
te ao pedido. 

PARECER 

Sou pela legalidade do pedido e, no mérito, pela 
aprovação do projeto de lei que tenho a honra de 
apresentar ao exame dos eminentes colegas. 

Na verdade, cabe à União, através da Jus t i ça 
Eleitoral, a responsabilidade pelo pagamento do pre­
paro dos processos de alistamento eleitoral nas loca-
.lidades onde não h á Junta Eleitoral, à razão de 
Cr$ 5,00 (.cinco cruzeiros) por processo. E como a 
'dotação orçamentár ia foi insuficiente, o remédio está, 
realmente, no rpcurso ao crédito especial 

E ' esse o meu entendimento. 
Sala Afrânio de Melo Franco, em 24 de m a r ç o 

de 1930. — Oliveirr Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi: são de Constituição e Justiça, em reuniaj 
de sua Turma • A " , realizada em 24-3-60, examinando 
o Ofício n? 646-5S, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Pa raná , opinou, unanimemente, pela coristitucionali-
dade da iniciativa, na forma do parecer do relator, e„ 
no mérito, pela aprovação do projeto de lei por este 
apreagniauo. Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Alfredo Nasser, Vice-Presidente, no exercício 
da Presioência. Oliveira Brito, Relator. San Tiago 
Dantas, Joaquim Duval, Moacir Azevedo, Ferro Costa,. 
Pimenta da Veiga, Nelson Carneiro, Arruda Câmara , 
Silva Prado, Raimundo Brito e Almino Afonso. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 24 de m a r ç o 
de 1960. — Alfredo Nasser, Vice-Presidente) no exer­
cício da Presidência. — Oliveira Brito, Relator. 

COMISSÃO D E ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
FlNANiOEERA 

PA1>ECER DO RELATOR 

Para atender às despesas a que se reporta no 
seu Ofício ív? 640-59 - pagamento dos Preparadores 
dá 'Circunscrição Eleitoral .do P a r a n á — solicita o 
T R E deste Estado seja aberto o crédito especial de 
Cr$ 483.035,00 

Mereceu o pedido a anuência do Tribunal supe­
rior e, a seguir, parecer favorável unânime, da Co­
missão de Justiça nos termos do projeto de lei de 
fls., por cuja apiovação opinamos. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização F inan ­
ceira, em reunião plena realizada no dia 21 de no­
vembro de 1960, apreciando o Ofício n? 643-59, dq< 
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná , em que aque­
la Corte "solicita a abertura do crédito especial dé 
Cr$ 438.>035.CO, a fim de atender ao pagamento íie 
Preparadores daquele Tribunal, no exercício de 3958", 
aprovou o parecer do Relator, Deputado Etelvino-
Lins, favorável ao Projeto de Lei da Comissão de 
Cons t i tunãp e Justiça, em que é autorizado c Poder 
Executivo a abrir o crédito especial solicitado. Es t i ­
veram presentes os Senhores Deputados- Soutq 
Maior —••. Vice-Presidente no exercício da presidên­
cia — João Cleophas, Vice-Presidente — Etelvino' 
Lins., Relator — Bilac Pinto — Tarso Dutra — Nilo 
Coelho — Paulo Mincarone — Ultimo de Carvalho — 
Maia Neto — Plínio Lemos — Guilhermino de O l i ­
veira — Lou:ival Baptista — Manoel Novaes — Leite 
Neto — Humberto Gobi — Antônio Carlos — Jar,-
duhy Carneiro — Corrêa da Costa — Fernando Santa 
A n a ' — Heitor Cavalcanti '— Milton Brandão e M s r -
tins Rodrigues. ; . - "„> 
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O F Í C I O N« 646-59 — DO T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L D O E S T A D O D O PARANÁ 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de solicitar as boas providências 

de Vossa Excelência, de acordo com o disposto no 
art. 199, parágrafo único, do Código Eleitoral, no sen­
tido de ser aberto um crédito especial de 
Cr$ 438.035,00 (quatrocentos e trinta e oito mi l e 
tr inta e cinco cruzeiros), a fim de atender ao paga­
mento de Preparadores, no exercício de 1958, cujo 
n ú m e r o de processos preparados pelos referidos é de 
87.787 (oitenta e sete mil , setecentos e oitenta e 
sete). 

O crédito orçamentár ia para aquele exercício, 
foi de Cr$ 4.877.000,00 (quatro milhões oitocentos e 
setenta e sete mi l cruzeiros), para atender ao paga­
mento dos Membros deste Egrégio Tribunal, Juizes, 
Escrivães, Auxiliares, funcionários requisitados e Pre­
paradores, sendo destinado aos preparadores, a par­
cela de Cr$ .100.000,00 (cem m i l cruzeiros), impor­
tânc ia essa que foi insuficiente para fazer face 
àquelas despesas. 

A Le i n« 1.164, de 24 de julho (Código Eleitoral), 
art. 193, letra / , arbitrava em Cr$ 1,00 (um cru­
zeiro), por processo preparado, a Gratif icação dos 
Preparadores. No entanto, a Le i n» 3.338, de 14-12-57, 
art. 4?, parágrafo único, elevou a mesma gratifi­
cação para Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), por processo 
preparado. 

Pelo que foi exposto acima, justifica-se este pe­
dido, de vez que, quando foi sancionada a úl t ima 
Le i (14 de dezembro de 1957), a proposta orçamen­
tá r i a para aquele exercício, j á se encontrava em 
discussão no Congresso Nacional, tendo havido re­
novação total dos antigos t í tulos eleitorais, neces­
sário se tornava a nomeação de grande número de 
Prepardores, a f im de que fosse elevado cada vez 
mais o eleitorado desta Circunscrição, o que aliás 
foi alcançado, graças â cooperação dos aludidos pre­
paradores. 

Agradecendo a a tenção com que Vossa Exce­
lência dispensar ao presente pedido, valho-me do 
ensejo para apresentar-lhe os meus protestos da 
mais alta estima e mui distinta consideração. 

Atenciosas Saudações . — Segismundo Graãowski, 

que não foi concedido destaque ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná , para pagamento de Preparadores 
no exercício de 1S58, bem como, a té esU data, não 
lieu entrada nesta Secretaria qualquer solicitaçàio 
nesse sentido. 

Outrjssim, esclareço a V . Ex* que a importância 
de que o Tribunal Regional necessita é de 
Cr$ 438.935,00 e não Cr$ 438.035,00, para o paga-
n.ento de 87.787 processos, preparados a razão de 
Cr$ 5,00. Esse fato foi apurado na Secretaria deste 
Tribunal e confirmado pe lo 'T . R . E . , conforme os 
termos do telegrama cuja cópia encontra-se anexa. 

Valho-me do ensejo para renovar a V . Ex? pro­
testos de meu subido apreço e distinta consideração. 
— Nelson Hungria, Presidente. 

CÓPIA AUTÊNTICA 

"Departamento dos Correios e Telégrafos — Te­
legrama — D F . Exmo. Sr. Ministro Nelson Hungria 
— Digníssimo Presidente do Trisupelei — Rio — D F . 
— Curitiba — 2.512 — 81 — 26 — 1.920 — Telegra­
ma S O P / D N R 169-26-11-59 — Urgte confirmo impor­
tância Cr$ 438.935,00 (quatrocentos e trinta e oito 
mi l novecentos e trinta e cinco Cr§) vg Crédito este 
vg solicitando Egrégio Tribunal Superior vg sentido 
ser enviada Mensagem Congresso Nacional vg aber­
tura crédito aquela importância vg pagamento pre­
paradores vg de vez que vg houve efetivamente vg 
equívoco secretaria deste Tribunal pt Atenciosas 
sauds pt Lauro Fabricio de Melo Pinto — Presidente" 
— Carimbos: " D C T . Rio — Capital — 27 novembro 
de 1959". — " T . S. E . — S. A . — Seção de Comu­
nicações — 30 de novembro de 1959 — Protocolo 
n? 3.197 — Prod. Adm. 1-17 — Espécie 2 — Distrib. 
D G " . — Despachos: — "Junte-se. — 30-11-59. — 
As.) Nelson Hungria". — " A o S A D . 11-12-59. — As.) 
Geraldo da Costa Manso". " A S. O . As.) Sant' 
Am:»". —-Eu, Adaliz Nogueira Bernarchi, Of . Jud . dac-
tilografei a presente. — Confere — Júlia Zany da S i l ­
veira — Oficial Jud. — as.) — 
Chefe da Seção de Orçamento . — Visto: Geraldo 
da Costa Manso, Diretor-Geral da Secretaria do T r i ­
bunal Superior Eleitoral. 

(D. C . N . — S. I — 12-1-61). 

Projeto n.° 174-59 

OFÍCIO N» 158-59 D A COMISSÃO D E C O N S T I ­
TUIÇÃO E JUSTIÇA 

E m 24 de setembro de 1959. 

Senhor Presidente: 
Atendendo a deliberação unânime da Turma " A " 

desta Comissão, em reunião realizada em 22 de se­
tembro de 1959, e a f im de que a mesma possa 
opinar com pleno cnohecimento de causa sobre o 
Ofício n* 646-59 — do T K E do P a r a n á , tenho a 
honra de solicitar a Vossa Excelência que o T r i ­
bunal Superior Eleitoral informe se o pagamento do 
crédito objetivo pelo referido ofício n ã o ocorreu por 
conta do crédi to especial aberto àquela alta corte 
para fazer face às despesas com o alistamento elei­
toral em tod o terri tório nacional. 

Envio a V . E x . a , anexada a este, cópia do Ofício 
n» 646-59 do Tribunal Regional Eleitoral do P a r a n á . 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exe-
celência os protestos de minha alta estima e distinta 
consideração. — Oliveira Brito, Presidente. 

G A B I N E T E D O DIRETOR-GERAJ j 

P R - S O Oficie n? 57: 

Senhor Secre tár io : 
E m atenção ao ofício de V . E x ' , n? 1.802, de 13 

ce outubro do suo recém-findo, tenho a informar de 

Reorganiza o quadro da Secretaria do Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
E m votação o seguinte: 

S U B S T I T U T I V O 

Art . V O Quadro da Secretaria do Tribunal Su ­
perior Eleitoral, criado pela 'Lei n? 486, de 14 de no­
vembro de 1948, e modificado pelas Leis números 867 
de 15 de outubro de 1949. 1.814, de 14 de fevereiro 
de 1953, 2.485 de 16 de maio de 1955, e 2.480 de 5 
de dezembro de 1958, fica alterado na forma do dis­
posto na presente lei . 

Art . 2? Estende-se aos funcionários da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, o disposto no artigo 
1» da Lei n? 264, de 25 de fevereiro de 1948. 

Parágrafo único. O aumento de vencimentos será 
pago a contar da vigência da presente lei e de acordo 
com as classificações constantes da tabela anexa. 

Art . 3? São criados os seguintes cargos isolados 
de provimento efetivo: 9 (nove) Chefes de Seção 
símbolo PJ-2 ; 1 (um) Protocolista padrão PJ-6 e 5 
(cinco) Auxiliares de Portaria padrão M . 

Art. 4* A carreira de Oficial Judiciário com a 
criação de mais 15 cargos f icará com a estrutura 
constante da tabela anexa. 

Art . 5* No primeiro provimento dos cargos ora 
criados, observar-se-ão as seguintes normas: 
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a) o primeiro provimento dos cargos de chefe 
de Seção será feito com aproveitamento dos funcio­
nários que vem exercendo essas funções e na Seção 
de dactilografia pelo funcionário de padrão mais 
elevado; 

b) a inclusão dos Oficiais Judiciários nas novas 
classes da carreira obedecerá ao escalonamento atual 
do Quadro e à colocação dos funcionários, por anti­
güidade, dentro de cada classe; 

c) as vagas resultantes da nomeação de Oficiais 
Judiciários para outros cargos serão providos por no­
meação de ocupantes das classes inferiores dispensada 
a exigência do interstício, até a normalização da 
carrreira; 

d) terão prioridade no provimento das vagas 
da classe inicial da carreira de Oficial Judiciário os 
funcionários requisitados h á mais de 1 (um) ano 
desde que sejam aprovados em concurso de provas. 

e) serão aproveitados :nos cargos de Auxiliar de 
Portaria, criados pela presente lei, os extranume-
rárlos ainda existentes e o funcionário requisitado 
que exerce atualmente a respectiva função ; 

./) os atuais Diretores de Serviço passam a 
ocupar os cargos de Subsecretário e Vice-Diretor-
Geral; 

g) . passam a exercer o cargo de Motorista os 
atuais Ajudantes de Motoristas; 

h) o cargo de Secretário da Presidência será 
exercido pelo atual Assessor que já vem desempe­
nhando essa função; 

i) os demais cargos isolados serão preenchidos 
livremente pelo Presidente com a aprovação do T r i ­
bunal. 

§ 1? São dispensados do concurso a que se refere 
o inciso " d " dêsts artigo os funcionários requisitados 
h á mais de um ano j á efetivos mediante concurso 
de provas realizado perante outro órgão da Jus t iça 

'Eleitoral, ou da Administração Pública. 
§ 2' Na classificação dós funcionários referidos no 

parágrafo anterior levar-se-ão em conta o tempo de 
serviço na carreira e a classificação no concurso a 
•que se submeterem. 

§ 3? As vagas de extranumerár io decorrente do 
aproveitamento de seus ocupantes na carreira de 
Auxiliar de Portaria não serão preenchidas (Lei nv 
1.814, de 14 de fevereiro de 1953 — art. 8?). 

Ar t . 6 9 São extintas 8 (oito) Funções Gratif i­
cadas de Chefe de Seção FG-3. 

Art . 7? São extintos quando vagarem, os se­
guintes cargos 1 (um) .Contador, símbolo PJ-6, 1 
(um) Zelador, símbolo PJ-7 (Lei n? 1.480, de 5 de 
dezembro de 1958 — art. 3'.) 

Art . 8? Os Diretores da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral perceberão a partir da vigência 
desta lei, as gratificações de representação assegu­
radas aos Diretores da Câmara dos Deputados e 
Senado Federal. 

Ar t . 9? Caberá ao Presidente do Tribunal deter­
minar a apostila nos títulos dos atuais funcionários 
ante a si tuação decorrente desta lei. 

Ar t . 10. F ica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — T r i ­
bunal Superior Eleitoral o crédito especial de 
Cr$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mi l cru­
zeiros) , para atender, no corrente exercício as des­
pesas resultantes da presente le i . 

Art . 11. Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESflODENTE: 
Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão. 

(Pausa). 
Rejeitado. 

O Sr. Clemens Sampaio (Oomo líder) requer 
verificação da votação. 

O Sr. Presidente — Está concedida. 
Vai-se proceder à verificação. 

O SR. O L I V E I R A B R I T O : 
(Sem revisão do orador) — Sr. Presidente, per­

mita-me, por uma questão de coerência, trazer alguns 
esclarecimentos, que, estou certo, serão levados na 
devida consideração pelo plenário. O substitutivo so­
bre o qual a C â m a r a é chamada a se pronunciar 
contém õUspcsitivos de conseqüências muito mais 
graves do que aquele referente ao Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo, que a Casa h á pouco recusou, 
pois além de equiparar os funcionários do Tribunal 
Superior Eleitoral aos do Supremo Tribunal Federal, 
se aprovado o substitutivo, os operosos servidores da 
mais alta Corte de Jus t iça Eleitoral do Pa í s i r iam 
receber os atrasados, uma vez que se estendam aos 
mesmos os efeitos da lei de 1948 que equiparou os 
funcionários do Supremo Tribunal Federal aos do 
Poder Legislativo. 

Mas não é só, Sr . Presidente. O substitutivo da 
Comissão de Finanças transforma em cargos isolados 
de provimento efetivo nove chefias de seção. Existe 
a agravante, ainda, de haver o Tribunal Superior 
Eleitoral, na sua alta sabedoria, em decisão adminis­
trativa recente, declarado, em "termos imperativos, 
que n ã o comportam dúvida alguma, ser dispensável, 
para se proceder à equiparação que a C â m a r a vai 
votar, a audiência do Poder Legislativo. Vale dizer, 
entendeu o Tribunal que não é necessária lei para 
equiparar seus funcionários aos do Supremo Tribunal 
Federal. A decisão é recente e foi proferida contra 
um voto apenas, o do eminente Ministro Hildefonso 
Mascarenhas. Encontra-se publicada num dos últimos 
boletins daquela alta Corte . 

Vamos votar a equiparação de funcionários aos 
do Supremo Tribunal Federal, por uma lei que o 
Tribunal acha desnecessária e a t ransformação em 
cargos isolados, de provimento efetivo, de nove chefias 
de seção. ; •., 

A Câmara, por coerência, parece-me, deve ter a 
mesma atitude que tivera h á meia hora, em relação 
ao Tribunal Regional de São Paulo, porque não é 
possível que decida com dois pesos e duas medidas. 
(Muiia bem; muito bem). 

O S R . O L E M E N S S A M P A I O : 
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
(Sr. Ranieri Mazzilli) — Na fase em que se en­

contra o Projeto, não deve ser facultada a palavra, 
senão para um breve esclarecimento. V. Ex» j á falou 
no encaminhamento anterior, mas, como o nobre 
Presidente da Comissão de Constituição e Jus t iça 
falou, o que importa numa manifestação de opinião, 
dou d& palavra a V . Ex» para, em breves considera­
ções, apresentar seu ponto de vista. 

O SR. C L E M E N S S A M P A I O : 
ASem revisão do orador) — Agradeço a V . Ex» 

Sr. Presidente. Informo, apenas, a V . Ex» que falei na 
oportunidade em que se ia votar o requerimento de 
preferência para a votação do substitutivo. No caso, 
tendo sido Relator na Comissão de Finanças e autor 
do substitutivo que vamos votar, diante de afirmativas 
do nobre Deputado Oliveira Brito não poderia deixar 
de usar da palavra para alguns esclarecimentos à Câ­
mara. 

E m primeiro lugar, desejo lamentar, profunda­
mente, o fato de S. Ex» vir a esta tribuna dizer que 
a Casa n ã o deve adotar dois pesos e duas medidas, 
quando, h á poucos instantes, foi S. Ex» mesmo quem 
declarou, alto e bom som, que se colocava contra o 



308 B O L E T I M E L E I T O R A L Fevereiro de 1961 

substitutivo da Comissão de Finanças no caso do 
Tribunal Regional Eleitoral ds São Paulo, porque, 
inclusive, criava cargos não solicitados pelo Egrégio 
Tribunal. 

Ora, observamos no substitutivo da Comissão de 
Jus t iça que cargos são criados além dos solicitados 
pelo Superior Tribunal Eleitoral. Pergunto à Casa: 
que just iça é essa, que procedimento é esse, que coe­
rência existe e por que terão os funcionários do Su­
perior Tribunal Eleitoral que pagar em certos casos 
pela negligência de alguns que nesta Casa operam? 
Trata-se de humildes funcionários, que servem inclu­
sive a cada um de nós, quando batemos às portas 
daquele Tribunal, atendendo-nos gentilmente em todas 
as solicitações e prestando os melhores e mais rele­
vantes serviços ao Brasi l , como agora na ú l t ima elei­
ção que se processou para Presidente da República. 
São funcionários incansáveis. Nesta Casa, votamos 
com toda rapidez aumento de vencimentos dos m i l i ­
tares. Votamos a paridade dos funcionários civis aos 
militares. 

Ora, h á dois anos o Tribunal Superior Eleitoral 
mandou para esta Casa a Mensagem que se trans­
formou no projeto que ora apreciamos. Se o T r i ­
bunal se antecipou à Câmara , ao Congresso conce­
dendo os benefícios a alguns dos seus funcionários, 
segundo alegação do Deputado Oliveira Brito, fêz 
muito bem porque eles estão lá à espera, h á dois 
anos, de uma decisão da Câmara dos Deputados. 

iDaí, para não me alongar nas considerações e 
atendendo à s advertências de V . Ex», finalizar de­
clarando que se em parte procedem as alegações do 
nobre Deputado Oliveira Brito, de outra parte o que 
ocorre é uma lamentável incoerência de S. Ex». Por 
isso, agradecendo ao pronunciamento do plenário 
desta Casa h á pouco votando meu requerimento de 
preferência, renovo o apelo no sentido de a C â m a r a 
mais uma vez, galharda e honrosamente, fazer jus­
t iça aos humildes funcionários do Superior Tribunal 
Eleitoral. (.Muito bem; muito bem). 

O S R . A B E L A R D O J U R E M A : 
(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente, 

a Maior ia coerente com a votação do Projeto número 
2 da pauta, referente ao Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo, votará "não" , rejeitando o substitutivo 
da Comissão de F inanças para aprovar as emendas 
e o Projeto de acordo com o parecer da Comissão de 
Just iça . 

O Projeto n? 9 da pauta q,ue altera o quadro da. 
Secretaria do Superior Tribunal Eleitoral, tem pa-
receres das Comissões de Jus t iça e de Finanças, com 
substitutivo ao Projeto. 

Ora , o assunto parece-me pertinente à Comissão 
de Jus t i ça ou de Serviço Público. Assim, vamos re­
jeitar o substitutivo da Comissão de Finanças para 
aprovar o parecer da Comissão de Just iça. 

Esclareço aos liderados a fim de votarem " n ã o " , 
oaso assim o entendam. (Muito bem), 

O SR. R O N D O N . P A C H E C O : 
(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente, 

como tudo indica que a Mesa passará diretamente à 
chamada, informa que a bancada da U D N votará 
com a comissão do mérito, a Comissão de Just iça, 
contra, o parecer da Comissão de Finanças . (Muito 
bem). 

O S R . P R E S I D E N T E : 
•Sendo visível a falta de número no plenário, vai-se 

proceder à chamada e conseqüente votação nominal. 
Os Srs. Deputados que votarem a favor do Subs­

titutivo de Finanças , responderão Sim e os que vo­
tarem contra responderão Não. 

O Sr. Ary Pitombo (4? Secretário) , procede à 
chamada nominal. . . 

O SR. P R E S I D E N T E : 
Responderam à chamada nominal e votaram 

137 Srs. Deputados sendo 73 Sim e 64 Não. 
Não havendo número declaro adiada a votação.' 
(D. C . N . — S I — 20-1-61). 

Projeto n° 641-A de 1959 

Altera o quadro ão Tribunal Regional Elei­
toral ãe São Paulo. 

Votação, em discussão única, do Projeto n? 641-A, 
de 1959, que altera o quadro do Tribunal Eleitoral 
de São Paulo e õá outras providências; tendo pare-
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, com 
emendas e da Comissão de Finanças , com substitutivo. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
A Comissão de Jus t iça apreciando o projeto, ofe­

receu as seguintes 

E M E N D A S 
•\. 

No parágrafo único do art. 5? onde se diz "feita, 
a seleção mediante concurso interno" diga-se: 

"desde que aprovados em concurso público de 
provas". 

II 
No art. 2? onde se diz: "Bibliotecário " O " diga-se: 
"Bibliotecário padrão " N " . 

III 
Suprima-se o parágrafo único do art. 2?. 
Sala Afrânio de Melo Franco, 10 de novembro 

de 1959. — Oliveira Brito, Relator. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
A Comissão de Finanças, apreciando sobre a ma­

tér ia apresentou o seguinte 

Substitutivo 

Art . V O Quadro da Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral de São Paulo, criado pela Le i n? 
486, de 14 de novembro de 1948, e modificado pelas 
•Leis ns. 867, de 15 de outubro de 1949, e 2.831, de 20 
de julho de 1956, fica alterado nos termos desta lei 
e da tabela que a acompanha. 

§ 1? As atuais carreiras de Oficial Judiciário e 
de Auxiliar Judiciário passam a constituir a carrei­
ra de Oficial Judiciário, escalonada em cinco classes. 

§ 2? Os atuais cargos isolados de provimento efe­
tivo de Artífice e de Auxiliar de Portaria passam 
a constituir as carreiras de igual denominação ambas 
dispostas em três classes. 

§ 3? Os atuais cargos de Diretor de Serviço pas­
sam a denominar-se Vice-Diretor-Geral e Subsecre­
tár io , do Tribunai, assegurado o aproveitamento cie 
seus titulares. 

'§ 4? Ficam criados os seguintes cargos isolados 
de provimento efetivo: .1 (um) de Bibliotecário,. sím­
bolo PJ-6, 1 (um) • de Ajudante de Almoxarife, 
padrão M , e 4 (quatro) de Motorista, padrão M . 

Art . 2? Os funcionários do quadro a çus se refere 
esta lei terão seus vencimentos e vantagens fixados 
nas mesmas bases dos ocupantes de cargos corres­
pondentes, de igual denominação ou hierarquia, do 
quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
ressalvada qualquer vantagem relativa ao exercício 
de funções no Distrito Federal. 
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Parágrafo único. A execução do disposto neste 
artigo será tornada efetiva mediante apostila nos 
títulos dos funcionários referidos determinado pelo 
Presidente do Tribunal. 

•Art. 3? Aplica-se aos funcionários a que se refere 
esta lei o disposto no art. 194, § 2', da Lei n? 1.164; 

de 24 de julho de 1950 ( Código Eleitoral). 
Art . 4? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo — o crédito especial 
a té o limite de Cr$ 29.304.600,00 (vinte e nove m i ­
lhões, trezentos e quatro m i l e seiscentos cruzeiros)-, 
para reforço das verbas orçamentár ias indispensá­
veis à execução da presente lei no exercício de 1961. 

Art . 5? Esta lei en t ra rá em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O S R . P R E S I D E N T E : 
E m votação o Substitutivo oferecido pela Co­

missão de Finanças . 

O S R . O L I V E I R A B R I T O : 
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
Tem a palavra o nobre Deputado. 

O SR. O L I V E I R A B R I T O : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão ão 

orador) — Sr. Presidente, peço a atenção da Casa 
para a grave responsabilidade que assumirá, se aco­
lher o substitutivo da Comissão de F iannças . Neles 
se contém um dispositivo que, aprovado, teria sérias 
conseqüências, com o que ficaria esta Casa na po­
sição de legislar, cometendo erros. Nesta altura, depois 
de sua experiência de mais de 10 anos, o Congresso 
Nacional se teria colocado realmente singulari 

Sr. Presidente, t rês leis votadas por esta Casa. 
entre 1948 e 1953 equipararam, em direito e vanta­
gens ilndeterminados, os funcionários do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recurso e 
do Tribunal Superior Mil i tar . Daí decorrerem abusos 
tais que, a partir de então esta Câmara, baseada em 
pareceres unânimes da Comissão de Constituição e 
Just iça, passou a recusar reiteradamente todas as 
proposições que visavam conceder igual equiparação 
a outros Tribunais. Ò nobre líder da 'Oposição, Depu­
tado João Agripino, foi quem primeiro, em notáveis 
e causticantes pareceres, advertiu a Nação e levou 
o Congresso a emendar os erros que cometera nas 
t rês referidas leis. 

Pois bem, Sr . Presidente: si tuação mais grave 
desde então se verificou. Os próprios Tribunais, não 
conseguindo a aprovação dos projetos na Câmara 
dos Deputados, passaram, eles próprios, sem lei, a 
conceder essas equiparações. Ainda recentemente, em 
decisão de cará ter administrativo, um Tribunal Su­
perior declarou, em acórdão, ser dispensável a ela­
boração de lei, porque os Tribunais, em face da 
Constituição, se consideravam competentes para, 
através de apostila, fixar os vencimentos e, assim, 
alterar os quadros aprovados por lei votada pelo 
Congressso Nacional, com a sanção do Sr. Presidente 
da República. 

Ora, Sr . Presidente, se os Tribunais declaram 
não precisarem de lei, que eles próprios podem con­
ceder as equiparações, como, agora, vem a C â m a r a 
dos Deputados e, a t ravés de um substitutivo da dou­
tíssima Comissão de Finanças , declaram que os fun­
cionários do Tribunal Eleitoral de São Paulo ficam 
equiparados em vantagens e direitos aos do Supremo 
Tribunal Federal? 

De duas, uma: ou temos competência para le­
gislar sobre a maté r i a e, nesse caso, os tribunais estão 
errados, ou, então, a competência é dos Tribunais 
e fique com eles a responsabilidade. Não venhamos 
nós a legalizar irregularidades aprovando projetos 
que viriam agravar uma situação por si j á grave. 

Estou certo de que a Câmara será sensível ao 
fato e não cometerá, mais uma vez, o erro de con­
ceder equiparaçófes indeterminadas. Pondere a Câ­
mara na responsabilidade que vai assumir e assuma 
essa responsabilidade, se entender que os erros do 
passado não são suficientes para emendar seu enten­
dimento. (Muito bem; muito bem. Palmas). 

O S R . U L I S S E S GUIMARÃES: 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão ão 

orador) — Sr. Presidente, cuida o projeto de estru­
turar vencimentos do Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo. 

A propósito dp assunto, vaie ponderar que tem 
surgido prática, aliás reiterada, de, através de sim­
ples apostila, fazer-se aquilo que aqui está. Quero, 
representante que sou de São Paulo, convocar a 
atenção da Casa para este gesto, caracterizado pela 
unanimidade no Tribunal Regional de São Paulo. 
E ' que, chamado a pronunciar-se não quis fazer o 
que outros Tribunais fizeram: por mera apostila, 
majorar vencimentos, ali inferiores aos de Tribunais 
menos afanosos do País . 

Ora, Sr. Presidente, o que quis, portanto, em pr i ­
meiro lugar, como preliminar, o Tribunal Regional 
de São Paulo, foi reconhecer que a matér ia devia 
ser decidida pelo Congresso. Confiou na nossa de­
cisão; reconheceu-a. Não quis adotar aquela forma 
muito mais simples, de resto aplicada por tribunais 
em outros Estados. Se fosse feita a equiparação ao 
tempo em que se mandou a mensagem, ainda assim 
os vencimentos seriam sensivelmente inferiores aos 
percebidos por outros Tribunais. 

Sr. 'Presidente, nosso intuito é dirimir dúvidas, é 
conciliar. Não desejamos possa o Tribunal de São 
Paulo dizer que veio bater à porta desta Casa e que 
em vez de uma decisão justa, teve seus vencimentos 
postos muito abaixo dos de outros tribunais. Preten­
demos, sim, encontrar um meio de retirar da propo­
sição o artigo 2?, a fim de obter uma composião de 
harmonia que nos permita deliberar sobre a matér ia . 

Nosso propósito, Sr. Presidente — n ã o sei se 
nesta altura haveria a possibilidade de uma cons­
trução interpretativa, inclusive do nosso regimento, 
para que pudéssemos chegar a uma decisão sobre 
o assunto — era fixar, perante esta Casa á maneira 
correta e alta com que agiu o Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo, pedindo ao Congresso Na­
cional que resolvesse esse assunto. 

Eram as ponderações que desejava fazer, em 
abono daquele órgão de tantas responsabilidades na 
vida política do meu Estado, esperando, com isto 
estou certo, contar também com a colaboração de 
nosso companheiro Sr. Oliveira Bri to. Possivelmente, 
com a eliminação do art. 2? e respectivo parágrafo, 
havemos de sair desse impasse realmente difícil, pelo 
fato de ser êle, parece, o único Tribunal que pediu a 
esta Casa solucionasse o assunto. E o que se vê é 
que a solução dada vai colocar o Tribunal em face 
de gritante e injustificada diferença de vencimentos 
com relação a outros Tribunais. 

E r a a justificativa que deixava ao alto descor-
tínio da Mesa e da Casa, para que pudesse resolver 
airosamente a matér ia . (Muito bem<; muito bem). 

O SR. OLJVTEIRA B R I T O : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Sr. Presidente, o que o substitutivo da 
Comissão de Finanças oferece, excede aquilo que o 
Tribunal Regional de São Paulo pediu. A solicitação 
encontra-se consubstanciada no próprio projeto por 
êle elaborado, adotado pela Comissão .de Justiça, 
com duas emendas. 

Quanto a corrigir-se a desigualdade de aumento 
de vencimentos que hoje realmente existe, não por 
força de lei, mas por força de abusos cometidos por 
alguns tribunais, e honra se faça ao de São Paulo, 
pois não cometeu ilegalidades, isso poderá ser facil­
mente f:::o em projeto que j á se encontra na Co-
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missão de Jus t iça e mediante o qual é pensamento 
daquela órgão conceder a todos os funcionários das 
secretarias dos tribunais a paridade de vencimentos. 

Quer isso dizer que mais dia menos dia, a Câ­
mara será chamada a se pronunciar sobre o projeto 
de paridade de vencimentos do pessoal da Justiça, e, 
a té que isso se verifique, outra proposição, elaborada 
t ambém pela Comissão que tenho a honra de pre­
sidir, j á se encontra em caminho de ser incluída na 
Ordem do Dia , concedendo a todo o pessoal da Jus­
t iça o abono de 44%.. . 

O Sr. Floriano Paixão — Aprovamo-la hoje na 
Comissão de Orçamento . 

O SR. O L I V E I R A B R I T O — . . . a té que a lei 
de paridade do mesmo pessoal seja aprovada pelo 
Congresso Nacional. (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E : 
(Ranieri Mazzilli) — Antes de prosseguir na vo­

tação, devo uma palavra ao Deputado Ulysses G u i ­
marães , diante do apelo feito pelo nobre colega de 
representação. 

iSabe bem S. Ex», sem embargo de méri to da 
questão, que a presidência não dispõe de qualquer re­
curso regimental para nesta fase permitir a votação 
parcelada ou destacada, da matér ia que anunciada, 
j á está em fase de encaminhamento de votação, e a 
esse ato deverá passar o plenário prontamente. 

O S R . P R E S I D E N T E : 
E m votação o Substitutivo da Comissão de F i ­

nanças . 

O S R . P R E S I D E N T E : 
Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão. 

(Pausa). 
Rejeitado. 

E m votação as emendas ns.: I — II e III, ofere­
cidas pela Comissão de Just iça. 

O S R . P R E S I D E N T E : 1 

Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão. 
(Pausa). 

Aprovado. 
E m votação o seguinte 

P R O J E T O 

Ar t . 1? O quadro da Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral de São Paulo, criado pela Le i n? 
486, de 14 de novembro de 1948, modificado pelas 
Leis ns. 867, de 15 de outubro de 1949, e 2.831, de 
20 de julho de 1956, fica alterado nos termos da 
presente Le i e tabelas que a acompanham. 

Ar t . 29 S ã o criados os seguintes cargos isolados 
de provimento efetivo: 1 (um) de Bibliotecário " O " ; 
1 (um) de Ajudante de Almoxarife " K " e 10 (dez) de 
Servente " F " . 

Pa rágra fo único . O atual cargo de Almoxarife 
"CL" fica classificado no padrão " N " . 

Ar t . 29 São criadas as seguintes funções gratifi­
cadas: 1 (uma) de Secretário do Presidente do T r i ­
bunal " F G - 1 " ; 1 (uma) de Secretário do Correge-
dor^Geral " F G - 3 " ; 1 (uma) de Secretário do Diretor-
Geral " F G - 3 " ; 2 (duas) de Secretário de Diretor de 
Serviço " F G - 4 " e 1 (uma) de Encarregado de Ofi­
cina " F G - 5 " . 

Ar t . 4? S ã o criados os seguintes cargos nas car­
reiras de Oficial Judiciár io e de Auxiliar Judiciár io: 
1 (um) de Oficial Judiciár io " O " ; 2 (dois) de Oficial 
Judiciár io " N " ; 3 (três) de Oficial Judiciário " N " ; 
4 (quatro) de Oficial Judiciário " L " ; 5 (cinco) de 
Oficial Judic iár io " K " ; 7 (sete) de Oficial Judiciário 
" I " e 23 (vinte e três) de Auxiliar Judiciário " H " . 

Art . 5 9 Para o preenchimento dos claros decor­
rentes da criação dos cargos previstos no artigo a n ­
terior e da promoção dos atuais ocupantes dos car­
gos existentes para os novos criados, fica dispensada 
a exigência do interstício até a normalização das 
carrreiras. 

Parágrafo único. Para completar o quadro de 
que trata esta Le i , nos cargos iniciais de carreira 
por ela criados, serão aproveitados preferencialmente 
os funcionários requisitados, que estejam a serviço 
do Tribunal h á mais de dois anos, feita a seleção 
mediante concurso interno. 

Art . 6* Os ocupantes da classe final da carreira 
de Auxiliar Judiciário terão acesso à classe inicial 
de Oficial Judiciário, mediante concurso organizado 
pelo Tribunal. 

Ar t . 79 As eventuais vagas verificadas na classe 
inicial da carreira de Auxiliar Judiciário, conseqüen­
tes às promoções de atuais ocupantes dos cargos, 
serão preenchidas por concurso público, organizado 
pela Presidência do Tribunal, com a aprovação das 
respectivas nomeações pelo mesmo órgão. 

Art . 8 9 N a nomeação, promoção, licença, exone­
ração, demissão, readmissão, readaptação e aposen­
tadoria dos funcionários da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo serão aplicadas, no 
que couberem, as normas do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União (Lei n? 1.711, d í 28 
de outubro de 1952). 

Art . 9 9 Os funcionários que, em virtude desta Lei , 
forem aproveitados no quadro da Secretaria do T r i ­
bunal Rjegional Eleitoral de S ã o Paulo, con ta rão 
como tempo de serviço público federal, para os efei­
tos previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, o tempo de serviço anteriormente 
prestado â Just iça Eleitoral, aos Estados, Municípios 
e Autarquias (Lei n? 867, de 15 de outubro de 1949, 
art. 5?). 

Ar t . 10. E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo o crédito suplemen­
tar a t é o limite de Cr$ 8.700.000,00 (oito milhões e 
setecentos mi l cruzeiros) para reforço das verbas or­
çamentár ias indispensáveis à execução da presente 
Lei no corrente exercício. 

Art . 11. Aplica-se aos funcionários do quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo o disposto no art. 194, § 2?, da Le i n? 1.164, de 
24 de julho de 1950 (Código Eleitoral). 

Art . 12. Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. P R E S I D E N T E : 
Os Srs. que aprovam queiram ficar como estão. 

(Pausa). 
Aprovado. 

V a ! à redação final. 
(Nota — O projeto conste ãêste B. E. em 

redação final). 

(D. C . N . — S. I — 20-1-61). 

REDAÇÃO F I N A L 

Projeto de Lei n? 641-B, ãe 1959, que altera 
o Quadro ão Tribunal Regional Eleitoral ãe 
São Paulo e ãá outras proviãências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1? O quadro da Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral de São Paulo, criado pela Le i vfl 
486, de 14 de novembro de 1948, modificado pelas 



Fevererro de 1961 B O L E T I M E L E I T O R A L 311 

Leis ns. 867, de 15 de outubro de 1949, e 2.831, de 
20 de julho de 1956, fica alterado nos termos da pre­
sente Le i e tabelas que a acompanham. 

Art . 2? São criados os seguintes cargos isolados 
de provimento, efetivo: 1 (um) de Bibliotecário pa­
drão N ; 1 (um) de Ajudante de Almoxarife K e 10 
(dez) de Servente F . 

Art . 39 São criadas as seguintes funções gratifi­
cadas: 1 (uma) de Secretário do Presidente do T r i ­
bunal " F G - 1 " ; H uma) de Secretário do Corregedor-
Geral " F G - 3 " ; 1 (uma) de Secretário do Diretor-
Geral " F G - 3 " ; 2 (duas) de Secretário de Diretor de 
Serviço " F G - 4 " e 1> (uma) de Encarregado de Ofi­
cina " F G - 5 " . 

Art . 49 São criados os seguintes cargos nas car­
reiras dé Oficial Judiciário e de Auxiliar Judiciár io: 
1 (um) de Oficial Judiciário " O " ; 2 (dois) de Oficial 
Judiciário " N " ; 3 (três) de Oficial Judiciário " M " ; 
4 (quatro) de Oficial Judiciário " L " ; 5 (cinco) de 
Oficial Judiciário " K " ; 7 (sete) de Oficial Judiciário 
"X" e 23 (vinte e três) de Auxiliar Judiciário " H " . 

Art . 5* Para o preenchimento dos claros decor­
rentes da criação dos cargos previsto no artigo ante­
rior e da promoção dos atuais ocupantes dos cargos 
existentes para os novos criados, fica dispensada a 
exigência do interstício até a normalização das car­
reiras. 

Parágrafo único. Para completar o quadro de 
que trata esta Lei , nos cargos iniciais de carreira por 
ela criados, serão aproveitados preferencialmente os 
funcionários requisitados que estejam a serviço do 
Tribunal h á mais de dois anos, desde que aprovados 
em concurso público de provas. 

Art . 6? Os ocupantes da classe final da carreira 
de Auxiliar Judiciário terão acesso à classe final de 
Oficial Judiciário, mediante concurso organizado pelo 
Tribunal. 

Art . 7? As eventuais vagas verificadas na classe 
inicial da carreira de Auxiliar Judiciário, conseqüen­
tes às promoções de atuais ocupantes dos cargos, serão 
preenchidas por concurso público, organizado pela 
Presidência do Tribunal, com a aprovação das res­
pectivas nomeações pelo mesmo órgão. 

Art . 8? N a nomeação, promoção, licença, exone­
ração, der>dssão, readmissão, readaptação e aposen­
tadoria dos funcionários da Secretaria do Tribunal 
Regional 'Eleitoral de São Paulo serão aplicadas, no 
que couberem, as normas do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União (Lei n? 1.711, de 28 de 
outubro de 1952). 

Art . 9? Os funcionários que, em virtude desta Lei , 
forem aproveitados no quadro da Secretaria do T r i ­
bunal Regional Eleitoral de São Paulo, contarão como 
tempo de serviço público federal, para os efeitos pre­
vistos no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, o tempo de serviço anteriormente prestado 
à Jus t iça Eleitoral, aos Estados, Municípios e Autar­
quias (Lei n? 867, de 15 de outubro de 1949, art. 5?). 

Art . 10. E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo o crédito suplemen­
tar a té o limite de Cr$ 8.700.000,00 (oito milhões e 
setecentos mi l cruzeiros), para reforço das verbas or­
çamentár ias indispensáveis à execução da presente 
Lei no corrente exercício. 

Art . 11. Aplica-se aos funcionários do quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo o disposto no art. 194, § 2?, da Lei n? 1.164, 
de 24 de julho de 1950 (Código Eleitoral). 

Ar t . 12. Esta Lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(Nota: As tabelas j á foram publicadas no Bole­
t im n» 114 e serão republicadas quando consubstan­
ciadas em L e i ) . • l , _ u ) 

(D. C . N . — S. I — 21-1-61). 

•SENADO FEDERAL 
PROJETO E M ESTUDO 

Projeto n° 99, de 1960 

P A R E C E R N» 17, D E 1961 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n? 99 ãe 1960 (Projeto de 
Lei ni 1.700-A, ãe 1960, 71a Câmara âos Depu­
tados), que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário os créãitos especiais ãe 
Cr$ 79.112,50 e Cr$ 368.205,00, para ocorrer às 
despesas com o pagam-zrito de diferença de gra­
tificação adicional devido a funcionários ãa 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral ão 
Pará, no período compreendido entre 16 de ou­
tubro a 31 de, âez\embro de 1958, bem como no 
exercício de 1959. 

O presente projeto, oriundo da Câmara dos Depu­
tados, tem como finalidade autorizar o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleito­
ral — Tribunal Regional Eleitoral do Pará , os cré­
ditos especiais nos montantes, respectivamente, de 
Cr$ 79.112,50 (setenta e nove mil , cento e doze cru­
zeiros e cinqüenta centavos) e Cr$ 368.205,00 (tre­
zentos e sessenta e oito mi l duzentos e cinco cruzei­
ros), destinados a fazer face ao pagamento de dife­
renças de gratificação adicional, devido a funcioná­
rios da Secretaria do citado Tribunal Regional, nos 
exercícios de 1958 e 1959. 

Trata-se de medida normal em casos semelhan­
tes, sendo esta Comissão de Finanças de parecer que 
o projeto deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 17 de janeiro de 1960. — 
Gaspar velloso, Presidente. — Daniel Krieger, Re­
lator. — Ary Vianna. — Francisco Gallotã. — Mem 
ãe Sá. — Saulo Ramos. — Fernandes Távora. — 
Caiado de Castro. — Victorino Freire. 

(D. C . N . — S. I I — 20-1-61). 
DISCUSSÃO ÜNICA 

Discussão única do Projeto ãe Lei ãa Câ­
mara n9 99, ãe 1960 (n<> 1.7O0. de 1960, na Câ­
mara) que autoriza o Poãer Executivo a abrir, 
ao Poãer Juãiciário — Jt;stiça Eleitoral — Tri­
bunal Regional do Pará — os créãitos especiais 
ãe Cr$ 79.112,50 e C r $ 368.205,00 para ocorrer às 
ãespesas com o pagamento ãe. diferença ãe 
gratificação adicional ãeviãa a funcionários ãa 
Secretaria ão mesmo Tribunal, tendo: 

Parecer favorável, sob n? 17, ãe 1961, ãa 
Comissão de Finanças. 

E m discussão o projeto. 
Não havendo quem faça uso da palavra, encerro 

a discussão. 
E m votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa). 
Aprovado. O projeto vai à sanção. 
E ' o seguinte: 

REDAÇÃO F I N A L 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional ão Pará — bs créditos especiais ãe 
Cr$ 79.112,50 e Cr$ 368.205,00, para ocorrer às 
despesas com o pagamento ãe diferença ãe gra­
tificação adicional devido a funcionários ãa Se­
cretaria ão mesmo Tribunal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1? E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 
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Eleitoral do Pará , os créditos especiais de 
Cr$ 79.112,50 e Cr$ 368.205,00, para ocorrer às des­
pesas com o pagamento de diferença de gratificação 
adicional, devido a funcionários da Secretaria do 
mesmo Tribunal, no período compreendido entre 18 
de outubro a 31 de dezembro de 1958 e o exercício 
de 1959. 

Ar t . 2? Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(Nota: O projeto entrou em vigor pela Lei 
rs 3.88?, abaixo publicada). 

(D. C . N . — S. II — 27-1-61). i 

LEGISLAÇÃO 
LEI N.° .883 D E 30 D E J A N E I R O J>E 1961 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder 
Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal Re­
gional ão Pará — os créãitos especiais ãe ... 
Cr$ 79.112,50 e Cr$ 386.205,00 para ocorrer às 
despesas com o pagamento de diferença ãe gra-

• tificação adicional devido a funcionários da 
Secretaria ão mesmo Tribunal no período com-
preenãião entre 16 ãe outubro a 31 de dezembro 
ãe 1958 e o exercício ãe 1959. 

O Presidente da República: 
F a ç o saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
Art . ,V> E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — Tribunal 

Eleitoral do Pará , os créditos especiais de Cr$ 79.112,50 
e Cr$ 368.205,00 para ocorrer às despesas com o pa­
gamento de' diferença de gratificação adicional de­
vido a funcionários da Secretaria do mesmo Tribunal 
no período compreendido entre 16 de outubro, a 31 
de dezembro de 1958 e o exercício de 1959. 

Art . 2? Esta Le i ent rará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

<•*» 

Brasília, em 30 de janeiro de 1961; 140» da Inde­
pendência e 73? da República. 

Juscelino Kubitschek. 
Armando Ribeiro Falcão. 
S. Paes ãe Almeida. 

(Diário Oficial — 31-1-61). 

NOTICIÁRIO 
M I N I S T R O CÂNDIDO \ D A M O T T A F I L H O 

O Supremo Tribunal -Federal; indicou para subs­
tituto do Sr . Ministro Nelson Hungria, no T r i ­
bunal Superior Eleitoral, o Ministro Cândido da 
Motta F i l h o . Sua posse foi marcada naquela Corte 
com os discursos de saudação que lhe dirigiam seus 
pares. Estes discursos serão publicados no próximo 
Boletim Eleitoral . 

M I N I S T R O A R Y D E A Z E V E D O F R A N C O 

C o m a vaga deixada pelo Ministro Nelson H u n ­
gria, abriu-se um claro na presidência do Tribunal 
Superior Eleitoral, claro que foi preenchido com 
eleição do Ministro Ary Franco, para ocupá-la . 

Sua Exc ia . teve j á larga e brilhante folha de 
serviços prestados à Just iça Eleitoral. Entre estes, 
avultam os a ela prestados durante a Presidência 
do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, 
hoje, Estado da Guanabara, e os que vierem pres­
tando na Vijce-Presidência da Casa desde a época 
que ascendeu à Presidência o Ministro Nelson Hun-
Hungria. Encontra-se, pois, confiada a mãos expe­
rimentadas, a Presidência do Tribunal Superior E le i ­
toral. 

Vários oradores se fizeram ouvir na posse do 
novo Presidente, cujas orações serão publicadas 
no próximo Boletim Eleitoral: 

M I N I S T R O N E L S O N H U N G R I A 

Por imperativo constitucional viu o Ministro Ne l ­
son Hungria chegado o fim de seu mandato neste 
Tribunal Superior Eleitoral cuja presidência vinha 
exercendo. 

O funcionalismo da Casa, em testemunho do 
alto apreço que lhe devotava, lhe prestou carinhosa 
homenagem na sala da presidência. 

A l i , com a presença de todos os juizes, de figu­
ras representativas do Poder Judiciário e de mui ­
tos ,amigos, o ilustre magistrado recebeu como lem­
brança de seus jurisdicionados, medalhas de ouro 
e de bronze em que estava gravada a sua efígie. 

Como portador do presente e representante de 
seus colegas falou o D r . Ângelo São Paulo, que, 
em expressões muito felizes explicou o porquê da­
quela manifestação. E i s suas palavras: 

"Talvez devesse obederer à regra de modéstia 
que impõe aos neófitos o vezo de, iniciando a ora­
ção, proclamarem que n ã o estão em condições de pro-
ferí-la, num patét ico "Senhores, não somos dignos". 
Todavia, não é, no caso, de se respeitar esta praxe. 
Se falecem, de fato, os dotes de ãiscurseiro, por 
outro lado existem duas circunstâncias que levam 
a aceitar, de boamente, o encargo: a interiniãaãe 
e o fato de não haver tido a honra de privar com 
V. Ex*. A primeira, por traduzir o pouco tempo 
de serviço, possibilita observar, quase que na qua­
lidade de estranho ao quadro dos funcionários, a 
obra de sã democracia, apanágio desta presidência. 
A segunda, a posição de estrangeiro na afeição, 
permite que o trecho a seguir defina conteúdo de 
justiça, em termos que não poderão causar pejo, 
tanto ao que fala quanto ao que escuta. 

Ao que é dado concluir, n ã o deixa de haver 
uma similitude entre a relação funcionamento do 
quadro administrativo — presidência com aquelou-
tra entre p fluido e o seu recipiente. D a mesma 
sorte que o líquido toma a forma do jarro que o 
contém, de modo idêntico o procedimento burocrá­
tico da repart ição se amolda ao feitio do seu d i r i ­
gente mais alto. 

Desfarte, se é verdade — e ninguém o nega —• 
que jamais se processou e apurou eleição com maior 
lisura, rapidez e acerto, se é fato que a m á q u i n a 
administrativa do T . S . E . realizou ' a contento a 
tarefa que a Nação lhe exigia, o muito do mér i to 
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residiu na unidaJde representada pela cúpula — os 
ministros — realçada pelo seu presidente. 

(Daí surgiu a obrigação ida homenagem do Adeus. 
Todas deste gênero, .por sua essência, são mais pu­
ras que as da posse. Na do Adeus não poderá ha­
ver nunca a suspeita lógica de se dar guarida a 
sentimentos de interesses pessoais ou subalternos, 
vez ,que o homenageado parte. A ela, automatica­
mente, se aliam a idéia de apreciação de umã obra 
realizada. lE, em se verificando — coram, popiUo — 
que o trabalho constituiu real mérito, transforma-
se, de homenagem, em dever iniludível de praticar 
just iça. 

Assim, os seus inferiores, esquisitamente inve r ­
tendo a ordem hierárquica em que se estriba a 
magistratura, vêm julgar V . Ex». 

E o fazem exaltando tanto o presidente quanto 
o homem. E por isso resolveram perpetuar a lem­
brança de modo singelo e singular: Com moedas. 
Estas moedas, que, ao final destas palavras e pela 
Secretaria da diretoria ser- lhe-ão entregues por um 
dos diretores, não poderiam ter sinonimia de troca, 
escaimbo, dinheiro ou preocupação numismática. 

São moedas sim, porém no sentido que lhes é 
dado por Garnier quando ao estudar a etimolog a, 
as disse derivadas do latino moneo no significado 
de que elas admoestam, advertem, quanto ao men­
tido do .valor que têm e à quantidade de coisas que 
representam. 

.Então vemos, ao contemplar a efígie nelas i n ­
crustada, o estudante de 13 anos e o bacharel i m -
berbe dos 18; o jovem advogado e jornalista. Nelas 
refletido está, por igual, um acontecimento curioso: 
O do candidato politico derrotado por um voto, cir­
cunstância que, possivelmente, não deixou de aler­
tar o espírito vivaz de V . Ex», quanto à obrigação 
precípua da exata contagem dos sufrágios. 

Refletem-se, ainda, no ouro e no cobre, o apoio 
ao iGovêrno Bernardes.. . a té como Delegado de 
Polícia, o 1" ,lugar em concurso para Pretor — em 
chave com o' Exm» Sr. Ministro Cândido Lobo. E, 
adiante, o Juiz de 1» instância, o Desembargador 
por merecimento... o Ministro do Supremo de até 
hoje.. . e por mais um par de dias. 

Porém, mais que isto, de dentro do escrínio, 
outra verdade de vulto a moeda nos segreda: 

Diz ela: Tartufo, George Dandin, Tartarin de 
Tarraccon, Conselheiro Acâcio, Pacheco, se encon­
tram em toda parte. Comesinho andarem confun­
didos a prosápia, a pose, o culto da exterioridade, 
o orgulho das porições rastejantemente galgadas, 
com o exercício legítimo de um poder. -e bem que 
poder, porém sempre delegado por uma sociedade 

de homens livres — dentro da relatividade das 
coisas. Observe então de que modo o Ministro 
Hungria resgata os tartufos, que ao nosso lado 
pululam, com um gesto muito seu: o de ad iàn ta r -
ee e apertar a mão de um contínuo — também 
seu irmão brasileiro, sem com isto descer de valor 
e dignidade. 

M a s . , . — ficamos às vezes a cismar — se a l ­
gum dia, do seu otium cum dignitate, Nelson Hun­
gria, volvendo os olhos ao caminho percorrido, terá 
como sua maior ventura o contemplar a Toga Maior 
descansando num armár io . Talvez não. Talvez o 
menos brilhante pergaminho de docente de Direito 
Penal ifale mais alto à sua alma. Talvez possuindo 
a certeza de que — e eu o digo com a autoridade 
ãa experiência — a certeza de que, noite a dentro, 
em ignotas comarcas dos sertões ou dos pampas, 
um estudante, um jovem advogado, um promotor 
recém nomeado, à luz do candeeiro, do lampeão, 
do "querosene", se debruça numa mesa de caixote, 
a pesquisar a "Le i das Contravenções Penais", a 
perquirir os ".Comentários ao Código Penal", para 
chegar, graças a êle, a soluções que venham em 
amparo do homem e da sociedade. Talvez isto lhe 
provoque melhor ufania. 

Eis porque, Ministro — Professor Hungria, — 
não nos constrange o Adeus. Espelhantío-se e es-
praiando-se a figura do presidente, do homem pro­
bo em rvida pública e privada, nós lhe ficamos gra­
tos, mais do que pelos cargos em vias de majora­
ção, ,nós lhe ficamos agradecidos pela única maneira 
consoante a qual se pode — ao ver de Emerson 
— auxiliar alguém: Agradecemos a educação cívica, 
o conforto moral, dado, através o processo primeiro 
que não humilha: a lição ido Exemplo. 

Adeus. 

* * * 

Em brilhante e carinhoso improviso, o Ministro 
Nelcon Hungria manifestou aos presentes o quanto 
lhe tocava a homenagem que lhe acabava de ser 
prestada. 

* * * 

Ainda por motivo de sua partida o ilustre 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral foi alvo 
cie tocante despedida por parte de seus pares, em 
cessão plenária do Tribunal Superior Eleitoral. 

Os discursos com que foi saudado o Ministro 
Kelron Hungria, e a oração com que a eles res­
pondeu, irão publicadas no próximo Boletim E le i ­
toral . 
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